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Conselho Tutelar e o Acolhimento Emergencial: uma análise da rede 
intersetorial de Maringá.  

RESUMO 

O presente estudo versa sobre o Conselho Tutelar e sua relação com o acolhimento 
institucional em caráter emergencial. O objetivo geral é analisar os motivadores que 
contribuem para a recorrência de aplicação de acolhimentos emergenciais pelo Conselho 
Tutelar do município de Maringá/PR, verificando em que medida essa prática expressa as 
fragilidades estruturais e a desarticulação da rede de proteção intersetorial. Trata-se de uma 
pesquisa de abordagem predominantemente qualitativa, com caráter exploratório e 
fenomenológico, que utiliza as estratégias de pesquisa bibliográfica sobre o tema, além de 
pesquisa documental dos prontuários do ano de 2024 do Abrigo Municipal para Adolescentes 
de Maringá-Pr. A fim de conhecer melhor o objeto deste estudo, realizou-se pesquisa de 
campo junto aos conselheiros tutelares em exercício (ano de 2025) no município de 
Maringá/PR. A partir da identificação dos desafios enfrentados pelo Conselho Tutelar, 
produziu-se dois produtos técnicos: um Relatório Técnico Conclusivo e uma Minuta de 
Projeto de Lei. Tais produtos apresentam os resultados da pesquisa e recomendações aos 
órgãos governamentais com estratégias que evitem a utilização imediata do acolhimento 
emergencial enquanto resposta e promovam a garantia de acesso de crianças e adolescentes 
aos seus direitos, tais como à convivência familiar, bem como vise o fortalecimento do caráter 
protetivo das famílias. 

Palavras-chave: Conselho Tutelar. Acolhimento emergencial. Acolhimento institucional. 
Políticas Públicas. Rede intersetorial. Direitos da criança e do adolescente. SGD. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

The Brazilian Guardianship Council and Emergency Institutional Care: an 
analysis of the intersectoral network in Maringá 

ABSTRACT 

This study addresses the Guardianship Council (Conselho Tutelar) and its relationship with 
emergency institutional care. The general objective is to analyze the driving factors that 
contribute to the recurrent use of emergency institutional care by the Guardianship Council in 
the municipality of Maringá, Paraná (PR). The research adopts a predominantly qualitative 
approach, exploratory and phenomenological in nature, utilizing a literature review on the 
subject alongside documentary research of the 2024 case files from the Municipal Shelter for 
Adolescents of Maringá-PR. To better understand the object of this study, field research was 
conducted with currently serving guardianship councilors (in the year 2025) in the 
municipality of Maringá/PR. Based on the identification of the challenges faced by the 
council, two technical products were developed: a Conclusive Technical Report and a Draft 
Bill. These present the research findings and offer recommendations to government agencies, 
outlining strategies to avoid the immediate use of emergency care as a response. Furthermore, 
they promote the guarantee of children's and adolescents' access to their rights, such as family 
coexistence, while aiming to strengthen the protective capacity of families. 

Keywords: Guardianship Council. Emergency Institutional care. Institutional care. Public 
Policies. Intersectoral network. Children's and adolescents' rights. SGD. 
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1.​ INTRODUÇÃO 

 

1.1. CONTEXTUALIZAÇÃO DO PROBLEMA, JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS 

​  

​ O entendimento que os cientistas e pesquisadores políticos têm da interação entre o 

governo e sociedade civil, enquanto atores envolvidos na formulação das políticas públicas, 

vem sendo transformado nas últimas décadas. Faria (2003) destaca que essa interação se 

diversificou e se tornou mais complexa na medida que essas relações foram se alterando e 

novos atores passaram a ser considerados na análise. Portanto destaca que no cenário atual há 

uma diversidade de novas teorias e ferramentas para compreender a complexidade do 

processo de formação e gestão das políticas públicas. 

No campo do Serviço Social  e das Políticas Públicas voltadas à infância e juventude, 

a análise das condições materiais e das contradições sociais é fundamental. Partindo disso, 

para se compreender a atuação do Conselho Tutelar  frente ao acolhimento emergencial, é 

necessário investigar as motivações descritas nos registros oficiais, bem como as percepções 

dos atores envolvidos. Ao analisar os prontuários e ouvir os conselheiros tutelares, busca-se 

desvelar os fatores que determinam a decisão pelo acolhimento, compreendendo como a rede 

intersetorial se manifesta - ou se ausenta - no momento em que os direitos de crianças e 

adolescentes estão sob ameaça ou violação. A ausência ou fragilidade dessa articulação tende 

a deslocar a resposta estatal para medidas mais imediatas e menos estruturais, fazendo do 

acolhimento emergencial a resposta padrão e não mais entendida como exceção. 

Dentre os estudos realizados nacionalmente sob o tema do acolhimento institucional, 

muito se discute acerca dos atores envolvidos neste serviço, tais como técnicos, educadores e 

até os adolescentes acolhidos (Nogueira; Deslandes; Constantino, 2024). No entanto, mesmo 

com o aumento de pesquisas nessa área, percebe-se a falta de aprofundamento no contexto 

que antecede a aplicação da medida e que portanto, envolve a atuação e tomada de decisão do 

Conselho Tutelar enquanto o principal órgão encaminhador, evidenciando, assim, a relevância 

de se pesquisar e entender tal contexto pois essa lacuna pode contribuir para a invisibilização 

dos fatores que levam à institucionalização e naturalizam sua aplicação. 

Portanto, o foco deste estudo recai sobre a rede intersetorial e o Conselho Tutelar 

como os principais articuladores da proteção da infância e adolescência. Busca-se investigar o 

funcionamento das políticas públicas não como um sistema abstrato, mas como um campo 

marcado por interações humanas, sobreposições de competências e disputas de narrativas. 
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Tais elementos impactam diretamente a aplicação do acolhimento institucional de caráter 

emergencial, uma medida que, embora legalmente prevista, deve ser aplicada em último caso. 

O presente estudo surgiu ainda a partir das inquietações do pesquisador, enquanto 

assistente social do Abrigo Municipal para Adolescentes de Maringá-PR. Inicialmente, a 

partir da observação empírica do pesquisador, teve-se a impressão de que a maioria dos 

acolhimentos institucionais eram realizados pelo Conselho Tutelar em caráter emergencial; 

quando, por lei, deveriam vir, via de regra, por encaminhamento do poder judiciário após um 

acompanhamento prévio da rede intersetorial. Assim surge a questão: o que explicaria a alta 

frequência de acolhimentos institucionais por parte do Conselho Tutelar? 

O acolhimento institucional é uma das nove medidas protetivas estabelecidas pelo 

artigo 101 do ECA, voltado para crianças e adolescentes que tiveram seus direitos ameaçados 

ou violados e não possuem a possibilidade de se manter inseridos no seio familiar, por se 

tratar do seu violador (Brasil, 1990). Os serviços que atendem esse público encontram-se no 

âmbito da política pública de Assistência Social, de modo que são tipificados desde 2009 

enquanto Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade nas modalidades de 

acolhimento institucional e acolhimento em família acolhedora (Brasil, 2014). 

Conforme estabelecido pelo ECA, a aplicação da medida protetiva de acolhimento é 

compreendida enquanto uma medida provisória e excepcional. Provisória pois não deve ser 

utilizada enquanto solução definitiva, devendo durar o menor tempo possível até que se 

resolva a situação que a motivou. E excepcional porque sua aplicação não deve ser vista 

enquanto principal solução para os problemas enfrentados pela criança ou adolescente, visto 

que a legislação brasileira prioriza a convivência familiar e comunitária (Brasil, 1990; 2014). 

Portanto, o acolhimento, seja institucional ou familiar, deve ser utilizado somente como 

último recurso, haja vista que tem por finalidade a superação das violações vividas, o 

reestabelecimento de vínculos familiares e sua reinserção no ambiente familiar (Brasil, 2009b; 

2014; Digiácomo; Digiácomo, 2020). Contudo, a prática institucional frequentemente revela 

um distanciamento entre o normativo e o operacional, o que reforça a hipótese de que a 

excepcionalidade do acolhimento tem sido tensionada no cotidiano. 

Atualmente há no Brasil 32.392 mil crianças e adolescentes em situação de 

acolhimento institucional, sendo 2.666 mil apenas no estado do Paraná (CNJ, 2025). Na 

cidade de Maringá, durante o ano de 2024 foram realizados 18 acolhimentos institucionais no 

Abrigo Municipal para Adolescentes por diversos motivos relacionados à violação de direitos 

e à vulnerabilidade social. Tais números evidenciam uma realidade em que a família, por 

diversos motivos, não consegue oferecer os cuidados e proteções necessárias às suas crianças 
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e adolescentes. Desta forma, é necessária a intervenção do poder público para garantir as 

diretrizes estabelecidas na legislação brasileira para as políticas públicas voltadas para o 

público infantojuvenil.  

A aplicação pelo Conselho Tutelar da medida protetiva de acolhimento institucional é 

limitada. O órgão somente está autorizado à aplicação diante da ausência de responsáveis ou 

em situações extremas e emergenciais, por exemplo, a criança ou adolescente ser vítima de 

abuso ou violência por parte dos seus responsáveis (Digiácomo, s.d.). Nesse sentido, 

compreende-se a dimensão de emergencialidade dessa intervenção, por ocasionar implicações 

tanto práticas (existência de vagas e impactos emocionais da ação, entre outros), como 

também ideológicos (representação sobre infância e família, por exemplo) que precisam ser 

equacionadas em sua aplicação.   

Nesses casos, o Conselho Tutelar aplica o que se convencionou chamar neste estudo 

de acolhimento institucional emergencial, que ocorre quando o órgão  entende o afastamento 

da criança ou adolescente como uma medida necessária. A respectiva comunicação dos 

motivos à autoridade judiciária deve ocorrer dentro de 24 horas,  junto com o relato das ações 

realizadas quanto à orientação, apoio e promoção social da família. Posteriormente, o Poder 

Judiciário pode ou não proceder a homologação do acolhimento institucional (Brasil, 1990; 

Digiácomo, s.d.). 

Ao longo da atuação enquanto Assistente Social,  nos dois serviços de acolhimentos 

institucionais do município de Maringá, pôde-se perceber que a maioria dos acolhimentos 

institucionais eram realizados pelo Conselho Tutelar em caráter emergencial. Em virtude 

disso, tem-se a hipótese de que as famílias usuárias do serviço não eram devidamente 

atendidas anteriormente pela rede intersetorial, ocasionando a emergencialidade que chega ao 

Conselho Tutelar. Desta forma, fez-se necessário dar atenção às possíveis violações de 

direitos que estariam sendo impostas pelo Estado sob a justificativa paradoxal de estar 

garantindo proteção. A partir desse panorama, emerge uma problemática mais complexa: De 

que forma as motivações que levam o Conselho Tutelar a optar pela aplicação da medida 

protetiva de acolhimento institucional de caráter emergencial se relacionam com a rede 

intersetorial?   

Atualmente, o acolhimento no município de Maringá se dá nas duas modalidades 

existentes: acolhimento institucional e acolhimento familiar em famílias acolhedoras. No 

modelo de caráter institucional, existem dois acolhimentos governamentais sob 

responsabilidade do município, sendo um voltado para crianças de 0 a 12 anos incompletos e 

outro voltado para o público adolescente de 12 a 18 anos incompletos, sendo este último o 
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campo da presente pesquisa. O serviço de acolhimento institucional não governamental 

existente no município, trata-se do Lar Preservação da Vida que atende adolescentes e 

mulheres grávidas.   

Na realidade do Abrigo Municipal para Adolescentes de Maringá, verifica-se que além 

de alguns processos burocráticos que atrasam a resolução de certos casos, tem-se o fator da 

falta de recursos humanos, em especial de equipe técnica suficiente, conforme estabelecido 

pela legislação vigente, para o bom desempenho do serviço prestado. Em junho de 2025, o 

serviço contava com um assistente social e uma educadora social compondo a equipe técnica 

e média de 3 educadores por plantão.   

A relevância do presente estudo ocorre por contribuir com o fortalecimento da rede de 

proteção intersetorial e compreensão sobre como organizá-la de modo protetivo. Ademais,  

existe o contexto da Ação Civil Pública em que o município de Maringá é réu desde o ano de 

2023, diante dos diversos impasses enfrentados pelo Abrigo Municipal para Adolescentes. Tal 

ação estabelece o quadro mínimo de 6 educadores por plantão, mudanças estruturais, 

capacitação continuada às equipes, dentre outras solicitações. Uma ação civil pública é um 

meio processual provocado pelo Ministério Público diante do dano, ou ameaça de dano, aos 

interesses públicos relativos à sociedade de modo geral ou a grupos indeterminados desta (Di 

Pietro, 2020). Portanto, a judicialização indica falhas na gestão da política pública, em que a 

garantia de direitos tem sido mediada por intervenção judicial. 

Diante desse cenário, o objetivo geral desta pesquisa é analisar os motivadores que 

contribuem para a recorrência de aplicação de acolhimentos emergenciais pelo Conselho 

Tutelar do município de Maringá/PR, verificando em que medida essa prática expressa as 

fragilidades estruturais e a desarticulação da rede de proteção intersetorial. A partir disso, 

busca-se propor estratégias alternativas ao acolhimento institucional imediato, utilizando-se 

de uma abordagem predominantemente qualitativa, com caráter exploratório. Para isso, como 

objetivos específicos propõe-se: descrever a evolução histórica da concepção de criança e  

adolescente enquanto sujeito de direitos, analisando os marcos legais e políticas públicas que 

influenciam as medidas de proteção e o acolhimento institucional; investigar os desafios 

enfrentados pelos conselheiros tutelares no exercício profissional, identificando como os 

fatores práticos e subjetivos - imersos em um cenário de precarização estrutural da rede - 

resultam na aplicação de acolhimentos emergenciais como uma resposta padrão para a gestão 

da urgência; e elaborar um Relatório técnico conclusivo, conforme recomendação da CAPES 

(2019), visando a sensibilização dos gestores municipais frente às demandas da rede 
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intersetorial maringaense que atua com crianças e adolescentes e a proposição de estratégias 

alternativas à institucionalização imediata. 

O percurso metodológico compreende a pesquisa bibliográfica, a pesquisa 

documental e a pesquisa de campo (Gil, 2002; Creswell, 2014; Bardin, 2016). A pesquisa 

documental foi realizada mediante a análise de 18 prontuários referentes aos acolhimentos 

ocorridos no ano de 2024 no Abrigo Municipal para Adolescentes de Maringá-PR. No mesmo 

período de tempo, foi também realizada a pesquisa de campo junto aos conselheiros tutelares 

atuantes naquele município, compreendendo o universo de pesquisa de 15 conselheiros 

tutelares (Gil, 2002). Vale ressaltar que o estudo foi submetido ao Comitê Permanente de 

Ética em Pesquisa com Seres Humanos, da Universidade Estadual de Maringá 

(COPEP/UEM) sob Certificado de Apresentação para Apreciação Ética (CAAE) nº 

88476025.1.0000.0104 com parecer favorável para a sua execução. 

Para dar materialidade ao estudo, a narrativa se desenvolve ao longo de três eixos 

centrais. Inicialmente, o referencial teórico resgata a evolução histórica dos direitos da 

infância e adolescência no Brasil, apresentando a transição da doutrina da situação irregular à 

Proteção Integral, destacando o papel do Conselho Tutelar e as especificidades do 

acolhimento emergencial. Em seguida, detalham-se os procedimentos metodológicos, 

conferindo rigor científico ao estudo por meio de pesquisas bibliográfica, documental e de 

campo. Por fim, a seção de apresentação e análise de dados confronta a realidade do Abrigo 

Municipal para Adolescentes de Maringá-PR com as atribuições do Sistema de Garantia de 

Direitos (SGD), culminando na proposição de um Relatório Técnico Conclusivo voltado ao 

fortalecimento das políticas públicas locais. 

 

​  
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2. REFERENCIAL TEÓRICO  

 
2.1 INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA NO BRASIL 
 
2.1.1 Da invisibilidade à Proteção Integral 

 

Os direitos do homem são transformados ao longo da história a depender dos 

contextos em que estão inseridos (Bobbio, 2004). Portanto, o direito da criança e do 

adolescente no Brasil é fruto de uma construção histórica e cultural que nem sempre 

compreendeu as crianças e adolescentes enquanto cidadãos e como sujeitos possuidores de 

direitos. 

Desde a antiguidade, com a economia de subsistência e também com o 

escravagismo, a assistência às crianças e adolescentes era tratada no próprio âmbito familiar 

ou de forma caritativa pelo setor privado e instituições religiosas, como era o caso dos 

orfanatos. Essa invisibilidade da infância e adolescência, que perdurou por séculos, pode ser 

entendida como uma ausência de reconhecimento da infância nas esferas pública e jurídica. 

Apesar de existirem socialmente, as crianças e adolescentes não eram considerados objetos de 

políticas públicas ou de legislação específica, permanecendo às margens das instituições 

governamentais.  

Com o advento da sociedade capitalista, contexto pós guerra, desenvolvimento 

tecnológico e ingresso das mulheres no mercado de trabalho, as relações familiares e sociais 

se transformaram.  Partindo da compreensão de que toda a sociedade passou a ser 

compreendida como uma grande família, questões como o abandono, violências e o não 

cuidado com crianças e adolescentes se tornaram problemas de ordem pública e, portanto, de 

competência administrativa do Estado para fins de manutenção da ordem e o controle social. 

(Souza, 2018; Souza; Pintinha, 2020) 

A trajetória da infância no Brasil revela um processo de especialização institucional, 

no qual a infância pobre, historicamente rotulada sob o termo menor, tornou-se o foco de 

medidas institucionais que buscavam a formação ou reforma desses indivíduos, em um 

esforço conjunto entre o poder público e o setor caritativo (Rizzini; Rizzini, 2004). O que 

antes era restrito à caridade ou à família passou a também ser responsabilidade de órgãos 

estatais e do Judiciário, elevando a infância à categoria de questão de Estado. Esta mudança 

ilustra como as demandas sociais migram da esfera privada para a pública, redefinindo os 

papéis institucionais . 
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Historicamente, conforme aponta Machado (2021, p. 29), desde a colonização do 

Brasil, tinha-se a compreensão da criança enquanto “adulto em miniatura”, de modo que eram 

utilizadas como força de trabalho desde muito novas, sendo tratadas e responsabilizadas da 

mesma forma que os adultos.  

Desde este período, se intensificando no Período Imperial (século XIX), o crescimento 

das atividades comerciais e administrativas impulsionou a expansão dos centros urbanos. 

Desta forma, as demandas sociais tornaram-se mais evidentes, observou-se também um 

aumento no abandono de crianças, as quais frequentemente eram abandonadas e deixadas 

expostas em situação de extrema vulnerabilidade. Essas crianças eram abandonadas na 

expectativa de que terceiros a encontrassem para cuidar delas, isso quando não faleciam 

diante de tamanha violência. Tal exposição fez com que essas crianças fossem chamadas 

pejorativamente de expostos ou enjeitados (Marcílio, 1991).   

Diante desse cenário de crescente desamparo infantil, ainda no final do Período 

Colonial, o Estado e a Igreja assumiram, em alguma medida, esse papel de cuidado, por meio 

das chamadas Rodas dos Expostos e Recolhimentos para Meninas Pobres, locais em que 

crianças eram abandonadas de forma anônima por seus familiares para serem cuidadas por 

terceiros, baseando-se na assistência hospitalar prestada na Europa (Marcílio, 1991). Machado 

(2021) pontua que enquanto este sistema de rodas vinha sendo instituído no Brasil, já estavam 

sendo combatida por higienistas e reformadores na Europa diante da alta taxa de mortalidade 

que tal sistema gerava, além de se suspeitar que tal prática incentivava o abandono de bebês. 

Para a autora (2021), a alta taxa de mortalidade devia-se à carência de alimentos, à 

precariedade de higiene que as instituições se encontravam e até por contraírem doenças como 

sífilis e infecções gerais. 

 Até o início do século XIX, as instituições brasileiras existentes se limitaram a apenas 

três cidades: Salvador, Rio de Janeiro e Recife, e estas recebiam apoio financeiro das Câmaras 

locais, o que evidencia uma clara transferência de responsabilidade do Estado para a 

sociedade no trato da infância (Marcílio, 1991). Essa prática, embora representasse um 

paliativo em relação ao abandono à própria sorte, perpetuava a invisibilidade dessas crianças e 

as inseriu em um sistema assistencialista incipiente e, por vezes, ineficaz, em que eram “[...] 

muitas vezes misturadas aos doentes do Hospital, por falta de edifícios próprios” (Marcílio, 

1991, p. 279).  

A autora acima citada destaca que as crianças entregues às Casas de Expostos 

geralmente eram encaminhadas a amas de leite, que recebiam recursos para amamentar as 

crianças até os três anos de idade. Relata-se que poucas crianças retornavam das amas de leite 
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à tutela da Casa de Expostos, tanto pelo alto índice de mortalidade quanto por outros fatores 

desconhecidos. Quando sobreviviam as crianças (por volta dos sete anos) eram encaminhadas 

para o Exército, Marinha ou seminários (no caso dos meninos); e para famílias substitutas 

enquanto empregadas domésticas ou para ordens religiosas (no caso das meninas).  

As próprias nutrizes ou demais famílias da sociedade, geralmente recebiam apoio 

financeiro da Câmara local ou da Casa de Expostos, para oferecerem cuidados temporários até 

que as crianças completassem doze anos,  período após o qual essas mesmas famílias podiam 

utilizar as crianças como mão de obra. Nesse sentido, Marcílio (1991) apresenta que fraudes e 

abusos eram praticados neste sistema, de modo que genitoras entregavam seus filhos e depois 

se disponibilizavam enquanto amas de leite de seus próprios filhos para receber um salário 

por isso, também que senhores obrigavam suas escravas a entregar suas crianças com a 

mesma finalidade. Relata-se ainda que, por vezes, as amas de leite não informavam as 

ocorrências de morte das crianças sob sua responsabilidade para continuarem recebendo como 

se a criança estivesse viva. 

Após os doze anos de idade, em busca de proteção, muitas das crianças que 

retornavam à Casa de Expostos procuravam agregar-se a famílias, mendigos ou qualquer 

pessoa que pudesse lhes oferecer algum amparo, sendo que muitas meninas encontravam na 

prostituição uma forma precoce de sobrevivência.  

Machado (2021) relata, ainda, a existência de orfanatos-escolas rurais, onde famílias 

recebiam propriedades de terra do governo para utilizá-las com a finalidade absorver essa 

demanda de crianças e adolescentes abandonados. Com os debates acerca da instituição da 

primeira Constituição brasileira, em 1823, as crianças e adolescentes passaram a ser vistos 

enquanto futuro da nação brasileira, no entanto, Machado (2021) coloca que as intervenções 

ainda ocorriam sob uma ótica caritativa.  

 Rangel (2024) pontua que neste período havia o pressuposto da existência de um 

poder doméstico, de modo que pouco se intervia no chamado poder pátrio. Baseado na 

tradição do direito romano e das Ordenações Filipinas do século XVII,  

 
somente o pai exercia poder sobre os seus filhos legítimos e de modo 
perpétuo. Isto significava que a mãe nunca o exercia e que o filho maior de 
idade permanecia sob o poder do pai até a morte deste (Rangel, 2024, p. 295)   
 

​ Quando ocorria a morte do pai ou na ausência deste, as mães precisavam solicitar 

judicialmente a tutela de seus filhos e cabia ao juiz decidir seu destino. Três eram as opções 

de destino para os órfãos daquele período: ficar sob a tutela da mãe ou de outros parentes 

próximos (o que geralmente ocorria com os órfãos de famílias mais ricas); ser colocado sob 
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responsabilidade de terceiros para prestação de serviços domésticos; ou sua 

institucionalização em estabelecimentos de assistência ou de correção para serem educados e 

aprenderem algum ofício. Essas duas últimas opções eram comumente aplicadas aos órfãos 

pobres, uma vez que a escravidão vigente na época fortalecia no ideário da sociedade que o 

trabalho manual era educativo aos pobres (Rangel, 2024). 

Quando crianças e adolescentes cometiam infrações previstas na legislação penal, 

cabia ao arbítrio do juiz criminal avaliar moralmente o discernimento de sua conduta, “para 

determinar se tinha ou não o conhecimento dos seus próprios atos” (Rangel, 2024, p. 296).  

Tanto adolescentes como crianças eram apresentadas perante o juiz criminal nesses casos. O 

autor ainda destaca que a  partir da idade de 14 anos nem se colocava a questão do 

discernimento dos atos, pois eram considerados como capazes para compreender a ilicitude de 

suas ações, tornando-os imputáveis. 

O termo menor juridicamente é compreendido para determinar a faixa etária anterior à 

maioridade civil e penal. No entanto, ao longo do tempo uma conotação pejorativa foi dada a 

este termo, sendo permeado de preconceitos sociais. Atravessando diversos regimes políticos, 

menor passou a representar a categoria de crianças e adolescentes consideradas pobres e 

desvalorizadas socialmente, seja por sua condição de abandono ou por conflito com a lei. 

Nesta perspectiva, eles deveriam ser tutelados, controlados e neutralizados em nome da ordem 

e dos bons costumes, o que reforçava práticas de exclusão e estigmatização social (Rangel, 

2024). 

O autor acima citado destaca que o  sistema menorista ocorreu no Brasil no período 

compreendido entre o Império e o Regime Militar, vigorando em diversas formas por mais de 

um século, até a promulgação da Constituição Federal de 1988. Nesse período, tinha-se o 

entendimento de que as crianças e adolescentes eram alvos da tutela do Estado, e não eram 

sujeitos plenos e detentores de direitos. Em outras palavras, eram vistos como indivíduos em 

condição de menoridade, cuja proteção se dava sob uma ótica assistencialista, repressiva e, 

geralmente, punitiva, vinculada a ideia de situação irregular). 

A institucionalização era utilizada no sistema menorista como um dos principais 

sistemas para a tutela e correção dos menores de idade. As primeiras experiências de 

internação ocorreram no âmbito das forças armadas, nas chamadas Companhias de Menores 

Aprendizes. Nessas instituições era fornecido educação fundamental, formação profissional e 

treinamento militar básico aos jovens carentes e órfãos. O governo Imperial também criou 

alguns estabelecimentos, outros eram gerenciados pela Igreja católica (Rangel, 2024). 
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Com o crescimento urbano e com a abolição da escravidão no final do Império e início 

da Primeira República, os ex-cativos foram empurrados à cidadania sem nenhum tipo de 

projeto ou programa de inclusão social. Isso fez com que se misturassem com os pobres 

livres, aumentando os níveis de criminalidade e incomodando a elite republicana. Nesse 

período, prevalecia uma visão higienista herdada da Europa, a qual inicialmente buscava 

promover a saúde pública e a higiene individual e coletiva, porém, resultava em práticas que 

visavam a normatização da vida familiar, com um caráter elitista e autoritário, com 

intervenções higienistas e eugenistas que visavam excluí-los dos centros das cidades por 

considerá-los inferiores e degenerados (Machado, 2021; Rangel, 2024). 

Tais intervenções inicialmente eram realizadas por médicos e, com o passar do tempo, 

incorporou outros profissionais, como psicólogos, assistentes sociais e pedagogos (Cardoso, 

2017). Tal fato corrobora com a análise de Souza (2018) ao defender que o aumento da 

intervenção estatal por meio de políticas públicas para o enfrentamento dos problemas sociais 

deu início ao processo de profissionalização do Serviço Social no Brasil. Neste período, o 

assistente social era o profissional utilizado para “adaptar o maior número possível de 

indivíduos à vida social ou para adaptar as condições da vida social às necessidades dos 

indivíduos” (Loneux, 1969, apud Vieira, 1978, p.142).  

Neste período, o absolutismo do ambiente doméstico do pai de família, exercido pelo 

chamado pátrio poder, começou a ser limitado por normas criadas pelo Estado. Especialmente 

com o Código Civil de 1916, o papel da família foi timidamente redefinido, permitindo a 

intervenção estatal na suspensão ou destituição do pátrio poder (Rangel, 2024).  

Nesse sentido, Cardoso (2017) esclarece que as políticas públicas voltadas para a 

família no Brasil são algo recente, que teve início com a instauração da República no Brasil e 

na constituinte de 1934. Tal constituição estabeleceu a família sob proteção especial do 

Estado em seu artigo 144. No entanto, neste período, as famílias pobres eram consideradas 

parte de uma classe perigosa e eram alvos das políticas públicas com o objetivo de 

manutenção da segurança e do controle estatal. Saraiva (2016) defende que essas políticas 

familiares objetivavam estabelecer um modelo familiar padronizado para que se mantivesse a 

ordem social e correspondesse às necessidades daquele contexto histórico.  

O abandono de crianças e adolescentes se tornou cada vez mais crescente, tornando-se 

uma ameaça à ordem pública diante das “arruaças, confusões e pequenos furtos” que 

cometiam (Machado, 2021, p. 36). A idade mínima de responsabilidade criminal no Brasil foi 

definida pela primeira vez no Código Penal de 1890, ficando o exame de discernimento pelo 

ato praticado limitado para a faixa etária dos 9 aos 14 anos.  Seguia-se a lógica de tirar as 
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crianças e adolescentes de famílias consideradas incapazes ou tirá-las da situação de rua, para 

encaminhá-las aos Asilos para menores (Cardoso, 2017; Machado, 2021; Rangel, 2024). 

Segundo Machado (2021), o atendimento e institucionalização das crianças e adolescentes 

nesse período afetava principalmente as crianças pobres e negras.  Os meninos eram criados 

para se tornarem cidadãos trabalhadores e as meninas preparadas para o trabalho doméstico 

(Machado, 2021). 

Foi neste período que o termo menor, para se referir às crianças e adolescentes, passou 

a ser utilizado jurídica e socialmente, e com isso surgiram diversas instituições sob a 

perspectiva de reformar, corrigir e educar moralmente as crianças e adolescentes, pois 

começaram a ser vistos enquanto pessoas que formariam a nascente nação brasileira. Neste 

período, não havia distinção quanto ao tratamento e punição dado entre o público infantil e 

adulto, de modo que crianças e adolescentes infratores eram levados presos junto aos adultos 

que estavam pagando por seus crimes (Machado, 2021). 

Rangel (2024) destaca que foi sob este ideário que a institucionalização de crianças e 

adolescentes se consolidou na Primeira República. O Estado ampliou a rede de 

estabelecimentos fechados e o recolhimento de crianças e adolescentes, sob a lógica de 

higienização. Tais práticas reforçaram uma cultura de institucionalização, a qual era 

propagada pelo Estado e cada vez mais apropriada pelas famílias e sociedade.  

No final do século XIX, foram instituídas algumas iniciativas voltadas para o público 

infantil por parte de médicos, sanitaristas e associações de senhoras das elites. Essas pessoas 

se mobilizaram diante do desinteresse do poder público pelas condições de vida das crianças e 

pessoas pobres em geral, iniciando, assim, um movimento de organização de associações e 

congressos voltados para este público e trazendo para o Estado a necessidade de políticas 

públicas que atendessem a essa demanda (Machado, 2021).  

Como um dos primeiros reflexos dessa mobilização, em 1923 foi criado o Juízo de 

Menores, o que vinculou os serviços de assistência e correção de crianças e adolescentes ao 

poder judiciário. Este juízo passou a ser o pivô de um sistema menorista descentralizado, que 

era planejado e executado em cada estado da federação. Com o objetivo de examinar o estado 

físico, mental e moral dos menores, além de sua situação social e familiar, Rangel (2024, 

p.302) coloca que o juiz de menores era o “censor das famílias” e, cada vez mais, a 

institucionalização de crianças e adolescentes pobres como meio de tutela e correção foi 

crescendo, superando inclusive a colocação em famílias de terceiros. 

Contudo, a criação do Juízo não foi suficiente para impedir a continuação de 

violações, uma vez que a ausência de uma legislação unificada ainda mantinha crianças e 

 



24 

adolescentes vulneráveis à violência institucional. Um dos episódios que mais expôs as falhas 

do sistema penal da época foi o “Caso Bernardino” divulgado pelo Jornal do Brasil em 1926. 

Bernardino, um menino negro de 12 anos, trabalhava como engraxate nas ruas do Rio de 

Janeiro e foi preso após um desentendimento com um homem que não quis pagar por seus 

serviços. Preso junto de vinte adultos, Bernardino foi vítima de repetidas e severas violências 

até ser hospitalizado em condições críticas. A repercussão do caso na imprensa gerou forte 

comoção pública, que expôs os riscos de encarcerar crianças junto de adulto (Waquim; 

Coelho; Godoy, 2018). 

Impulsionado por pressões sociais e tragédias como essa, a criação do Juízo de 1923 

serviu como prelúdio para a promulgação do primeiro Código de Menores do Brasil, em 

1927, também conhecido como Código Mello Mattos. Rangel (2024) destaca que somente 

quase quatro décadas após o Código Penal de 1890, a idade de irresponsabilidade penal 

aumentou para os 14 anos, estabelecendo-se um processo especial para a faixa entre 16 e 18 

anos. Nessa nova perspectiva, não se buscava verificar a inocência do menor infrator ou 

apenas o seu discernimento, mas julgar o quão perverso ele havia sido e sua periculosidade. 

Tal legislação inaugurou as bases do que se convencionou chamar de Doutrina da 

Situação Irregular, em que não destinava-se a todas as crianças e adolescentes, mas 

exclusivamente àqueles considerados em situação irregular, sejam eles os abandonados ou os 

delinquentes, os quais passaram a estar sob a mesma autoridade judiciária e a receber o 

mesmo tipo de tratamento. Na prática, o Código de 1927 oficializou a figura do menor como 

uma categoria jurídica diferente do cidadão pleno, legitimando um controle rigoroso do 

Estado sobre as crianças e adolescentes das classes populares diante da sua condição de 

pobreza (Machado, 2021; Rizzini; Rizzini, 2004). 

Instituído pelo Decreto nº 17.943-A, de 12 de outubro de 1927, o primeiro Código de 

Menores unificou as leis sobre infância e deu ao juiz um poder quase absoluto para decidir o 

destino das crianças e adolescentes segundo seu próprio arbítrio, sem se prender a regras 

fixas, conforme explicitam os artigos 40, 55 (letra “e”) e 131 da referida regulamentação. 

Também estabeleceu as primeiras restrições quanto ao trabalho infantil e extinguiu o sistema 

de Rodas dos Expostos, de forma que as crianças expostas passaram a ser entregues em mãos 

de um funcionário da instituição de assistência, acabando com o anonimato mecânico e com o 

depósito da criança em um compartimento giratório (Brasil, 1927).  

Além disso, o Código instituiu o cargo dos comissários de vigilância dentro do pessoal 

do Juízo, os quais ficaram popularmente conhecidos por comissários de menores. A criação 

desse cargo refletia a mudança de paradigma em que o Estado deixava de ser um receptor 

 



25 

passivo, como nas Rodas dos Expostos, para se tornar um agente ativo de vigilância. Eles 

representavam o braço executivo da vigilância estatal, pois tinham poder de polícia para 

fiscalizar ruas, cinemas, bares e fábricas, detendo ou apreendendo qualquer criança ou 

adolescente que considerassem abandonados ou delinquentes (Brasil, 1927).  

Neste período ainda, Machado (2021) destaca que sob o governo de Getúlio Vargas, 

em 1940, foi criado o Departamento nacional da Criança para coordenar as ações voltadas 

para a infância, no entanto, ainda se tinha a visão unificada deles enquanto marginais, 

menores desvalidos e infratores. Apesar da demanda específica de cada grupo, ainda havia 

muito estigma na imagem das crianças e adolescentes, de modo que ambos eram tratados de 

forma caritativa e sob uma ótica reformadora.  

Durante os regimes autoritários de Getúlio Vargas e Regime Militar, muitos elementos 

do sistema menorista se mantiveram, no entanto os serviços sob responsabilidade dos Juízos 

de Menores foram centralizados na gestão do governo central. Portanto, a autoridade estatal se 

fortaleceu frente a autoridade doméstica familiar, de modo que o Estado substituiu em grande 

parte o papel das famílias, se colocando como mediador e regulador, decidindo quem deve ser 

institucionalizado, em quais condições e por quanto tempo (Rangel, 2024).  

Rangel (2024) destaca ainda que, nessa conjuntura, a infância deixa de ser vista no 

contexto coletivo da pobreza, das desigualdades ou das condições sociais e passa a ser tratada 

como um problema individual. As categorias menores abandonados e menores delinquentes 

passaram a ser melhor delineadas com tratamento diferente, após diversas críticas a 

institucionalização das duas categorias num mesmo estabelecimento. 

Durante o governo de Getúlio Vargas, as ações dos Juízos de Menores foram 

redistribuídas entre os órgãos federais, principalmente ao Serviço Nacional de Assistência a 

Menores (SAM). Tal redistribuição diminuiu a autonomia do poder judiciário nessas questões, 

restando para este somente a competência para processar e julgar e fiscalizar os internatos 

(Rangel, 2024). 

Foi criado o Departamento Nacional da Criança (1940), órgão subordinado 
ao Ministério da Educação e Saúde (MES), e responsável pela coordenação 
das ações dirigidas à criança e sua família. De modo coordenado, três outros 
órgãos passaram a se ocupar do serviço de atendimento: Conselho Nacional 
de Serviço Social (1938), este vinculado ao MES; Serviço Nacional de 
Assistência a Menores (1941), vinculado ao Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores (MJNI); e Legião Brasileira de Assistência (1942), uma entidade 
criada em parceria com a iniciativa privada. (Rangel, 2024, p. 305) 
 

​ Machado (2021) também destaca que a instituição da Legião Brasileira de Assistência 

(LBA), foi criada inicialmente para dar apoio aos convocados da II Guerra Mundial e seus 
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familiares e, posteriormente, foi reformulada para dar assistência à maternidade e à infância. 

A autora coloca que com esses movimentos, os sistemas de rodas foram se demonstrando 

insustentáveis até que se extinguiu nos primeiros anos da década de 1960. 

Ressalta-se também que neste período, o Código Penal de 1940 estabeleceu os 18 anos 

para a imputabilidade penal, de modo que aos menores se aplicavam somente pedagogias 

corretivas. O SAM buscava a implementação da assistência aos menores e o estabelecimento 

da ordem social. Crianças e adolescentes eram encaminhados tanto por seus responsáveis 

quanto pelo Juízo de Menores para serem avaliados por técnicos. Tal avaliação embasava a 

decisão pela institucionalização desse público. Mais tarde, o modelo de assistência 

estabelecido pelo SAM foi criticado pela opinião pública, sendo chamado de ineficiente, 

corrupto e fábrica de delinquentes. 

Enquanto isso, em nível internacional no período pós Segunda Guerra Mundial, 

diversas discussões acerca dos direitos humanos foram levantadas, de modo que, em âmbito 

internacional, ocorreu a Declaração Universal dos Direitos Humanos, em 1948, a qual trouxe 

a dignidade e a igualdade enquanto valores pertencentes a todos os integrantes das famílias 

humanas, dando indícios de uma maior visibilidade às crianças e adolescentes (Organização 

das Nações Unidas, 1948). 

Posteriormente, a Declaração dos Direitos da Criança de 1959 e a Convenção sobre os 

Direitos da Criança de 1989, inauguraram uma nova ótica sobre a infância e a adolescência, 

reconhecendo-os enquanto sujeitos possuidores de direitos, que necessitam de cuidados e 

proteção, visando seu desenvolvimento. O Princípio 2º da Declaração dos Direitos da Criança 

evidencia que 

 

A criança gozará proteção especial e ser-lhe-ão proporcionadas 
oportunidades e facilidades, por lei e por outros meios, a fim de lhe facultar 
o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, de forma sadia e 
normal e em condições de liberdade e dignidade. Na instituição de leis 
visando este objetivo levar-se-ão em conta sobretudo, os melhores interesses 
da criança. (Organização das Nações Unidas, 1959, p.1) 

 

Na busca de adequar-se ao contexto internacional após a Declaração dos Direitos da 

Criança em 1959 e, diante da falência do antigo SAM, o governo brasileiro buscou, ao menos 

teoricamente, superar a cultura de institucionalização. Com a instauração do regime militar 

em 1964, o desacreditado Sistema Nacional de Assistência a Menores foi substituído pela 

Fundação Nacional do Bem Estar do Menor (FUNABEM) por meio da Política Nacional para 
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o Bem Estar do Menor (PNBEM). O 6º princípio da declaração supracitada colocava a 

importância de crianças conviverem sob os cuidados e responsabilidade de seus pais. Desta 

forma a lei que criou a FUNABEM não fez uso da palavra internação em seu texto. A 

proposta inicial era manter as crianças e adolescentes sob os cuidados de seus familiares, 

desenvolvendo a assistência nas comunidades locais, por meio das Fundações Estaduais do 

Bem-Estar do Menor (FEBEMs), que representavam os braços administrativos do governo 

central (Rangel, 2024).  

Com isso, o governo militar tinha por estratégia a unificação e controle dos 

atendimentos prestados às crianças e adolescentes. Pautado pela ideologia de segurança 

nacional, a prática da institucionalização se deu como forma de intervenção junto à população 

jovem e marginalizada, pois entendia-se que “a delinquência infanto-juvenil era antes de tudo 

um problema de disfunção familiar” (Rangel, 2024, p. 309). Ainda sob uma perspectiva 

higienista, tanto as crianças e adolescentes carentes como aqueles autores de infração eram 

tratados enquanto menores em situação irregular e eram institucionalizados (Machado, 2021).  

Na prática, a FUNABEM não se distanciou da cultura de institucionalização do 

modelo varguista, sendo utilizada como um instrumento de controle social em nome da 

segurança nacional. Sob uma ótica de criminalização da miséria, crianças e adolescentes 

oriundos de classes populares eram confinados em grandes internatos com apoio do poder 

judiciário local. Além disso, muitas famílias pobres buscavam voluntariamente a internação 

assistencial na expectativa de dar melhor cuidado aos seus filhos. Tratados como caso de 

polícia, as crianças e adolescentes em situação de rua eram entregues às autoridades policiais 

e encaminhados para Setores de Recolhimento Provisório da FUNABEM para triagem, sendo 

classificados entre os carentes e os de conduta antissocial. “Após o recolhimento e 

classificação, os agentes da FUNABEM tentavam localizar os responsáveis e devolvê-los a 

suas famílias e, caso não fosse possível, permaneceriam internados” (Rangel, 2024, p. 311). 

No ano de 1975, instaurou-se a Comissão Parlamentar de Inquérito da Criança e do 

menor carentes no Brasil. Conhecida como CPI do Menor, essa comissão denunciou a 

ineficácia das instituições que atendiam crianças e adolescentes, evidenciando que a 

FUNABEM e as FEBEMs, após uma década de funcionamento, reproduziam o processo de 

marginalização que ocorria com eles no sistema anterior.  

A partir desse diagnóstico de falência do sistema, e buscando uma modernização 

técnica e repressiva alinhada ao regime militar, o Código de Menores de 1927 foi revogado e 

substituído pela Lei nº 6.697, de 10 de outubro de 1979, o novo Código de Menores (Rangel, 

2024). Destaca-se que esta segunda versão foi promulgada num contexto de centralização 
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política e ideologia de segurança nacional, de modo que “[...] confirmava e reforçava a 

concepção da incapacidade das famílias pobres em educar os filhos” (Rizzini; Rizzini, 2004, 

p. 41).  

Diferentemente do subjetivismo do código anterior, a lei de 1979 sistematizou a 

“Situação Irregular” em seu artigo 2º, criando parâmetros legais para definir tal condição e 

legalizando a intervenção estatal sobre as famílias populares. O problema da infância deixava 

de ser uma questão moral para se tornar uma questão de segurança e ordem pública (Brasil, 

1979; Rizzini; Rizzini, 2004).  

Rompendo com o cenário de 1927, em que a definição do destino das crianças e 

adolescentes ficava sujeita ao arbítrio do juiz, o novo Código de Menores de 1979 deslocou a 

intervenção estatal para o campo técnico-burocrático. Ao consolidar juridicamente a Política 

Nacional do Bem-Estar do Menor (PNBEM) como um sistema estatal rígido e centralizado, a 

tutela infanto-juvenil passou a ser operacionalizada em larga escala pela FUNABEM e suas 

filiais estaduais (FEBEMs) (Brasil, 1979; Rangel, 2024). 

Os comissários de menores, que tinham protagonismo no Código de 1927, também 

tiveram sua atuação diluída significativamente na legislação de 1979. A repressão e o 

recolhimento das crianças e adolescentes nas ruas, antes delegados aos comissários do Juízo, 

passaram a ser executados majoritariamente pela autoridade policial, conforme o artigo 99 da 

referida lei. Enquanto a gestão da tutela e da correção foi centralizada nas engrenagens 

institucionais da FUNABEM e das FEBEMs, aos auxiliares do Poder Judiciário - que a lei 

passa a chamar genericamente de servidor efetivo ou voluntário credenciado - coube uma 

atuação mais voltada para a fiscalização de estabelecimentos e para a lavratura de autos de 

infração, conforme os artigos 50, 58 e 111 (Brasil, 1979). Em resumo, com o Código de 

Menores de 1979, o juiz e seus auxiliares tornaram-se apenas uma porta de entrada para um 

sistema de internação em massa gerido pelo Estado, e não mais pelo próprio magistrado.   

Contudo, a própria ineficácia desse modelo centralizador e o aumento de rebeliões nas 

FEBEMs durante a década de 1980 impulsionaram os movimentos sociais que clamavam por 

uma mudança radical de paradigma diante da transição democrática (Rizzini;Rizzini, 2004). 

Procurando alinhar-se ao debate internacional acerca dos direitos humanos, a ideologia da 

situação irregular passou a ser criticada nos anos seguintes e o procedimento de eliminação de 

crianças e adolescentes em situação de rua, por meio de sua internação compulsória e 

repressão, deu lugar a procedimentos alternativos de caráter humanitário com atendimento 

direto ao seu público-alvo (Rangel, 2024).  
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A prática da institucionalização passou por diversos regimes políticos até ser 

questionada nos anos 1980. Em 1982, o UNICEF se baseou no modelo venezuelano de 

desinstitucionalização para promover projetos junto à sociedade civil para retirar meninos e 

meninas das ruas. Destaca-se o projeto em parceria com o Movimento Nacional de Meninas e 

Meninos de Rua que formava e capacitava profissionais para atuar com a população em 

situação de rua, baseado na metodologia de Paulo Freire (Rangel, 2024). 

Refere ainda que diversos movimentos sociais trouxeram para o debate a 

descentralização das políticas públicas voltadas para o público infanto-juvenil e a participação 

popular na formulação destas, contrastando com o modelo centralizado do regime militar. 

Paralelamente, durante o governo de José Sarney, em 1986, o programa social Programa Bom 

Menino incentivava a inserção de adolescentes de 12 a 18 anos no mercado de trabalho a 

título de iniciação. Neste período, o trabalho era visto como uma atividade preventiva à 

criminalidade. 

Neste contexto, o autor afirma que visando a reorganização jurídica do país, uma 

Assembleia Constituinte foi convocada para elaboração de uma nova Constituição Federal. 

Sua elaboração se destacou por seu caráter democrático, com participação da sociedade por 

meio das comissões e subcomissões temáticas. A Comissão Nacional Criança e Constituinte 

reuniu diversos atores da infância e adolescência para formular propostas para este público. 

Tal comissão foi responsável por inserir as diretrizes e orientações internacionais baseadas na 

doutrina da proteção integral no sistema jurídico brasileiro, reconhecendo crianças e 

adolescentes enquanto indivíduos com dignidade própria. 

Machado (2021) pontua que a partir dos anos de 1980, emergiram no Brasil 

movimentos para o redirecionamento das políticas de atenção à criança e ao adolescente. 

Unindo forças com os movimentos sociais existentes e ao processo de democratização, 

discussões e estudos referente a institucionalização impactaram positivamente o texto da 

Constituição Federal de 1988, funcionando como pressões políticas que obrigaram o Estado a 

reformular suas leis, culminando na Doutrina da Proteção Integral da carta magna. 

Com o processo de democratização brasileiro e dos movimentos sociais ligados à 

infância e adolescência, em 1988 a Constituição Federal trouxe em seu texto a criança e o 

adolescente enquanto sujeitos possuidores de direitos em nível de igualdade com os demais 

cidadãos ao estabelecer, no artigo 227, seu direito prioritário,  

[...] à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
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comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.. (Brasil, 1988)   

O novo texto constitucional incorporou a doutrina da proteção integral no sistema 

jurídico brasileiro, compreendendo não somente a família, mas também o Estado e a 

sociedade, enquanto responsáveis em assegurar os direitos fundamentais das crianças e 

adolescentes com prioridade absoluta (Nascimento, Amorim, 2025). 

 Rangel (2024) defende que a doutrina da proteção integral visa abolir o antigo 

sistema menorista pelo viés individual e institucional. O viés individual diz respeito ao 

entendimento da criança e do adolescente enquanto cidadãos de direitos e não meros objetos 

de intervenção. Já o viés institucional refere-se ao novo modo em que as políticas voltadas 

para esse público passaram a ser organizadas e articuladas, estando sob responsabilidade da 

família, Estado e sociedade, dando ênfase à municipalização do atendimento. 

A substituição do termo menor por sujeito de direitos representa mais do que uma 

alteração terminológica, trata-se de uma mudança de paradigma cultural e jurídico. A forma 

como a infância era percebida pela sociedade começou a ser alterada, impactando diretamente 

a prática de juízes e demais atores envolvidos (Rizzini; Rizzini, 2004). A passagem da lógica 

de tutela para a de direitos demonstra como o aparato estatal se reorganizou para se alinhar 

aos valores democráticos contemporâneos e aos tratados internacionais de direitos humanos. 

 

2.1.2 Estatuto da Criança e do Adolescente e o Acolhimento Institucional 
 

Dois anos após a Constituição Federal, foi instituída a Lei nº 8.069, também conhecida 

como Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), alinhado aos movimentos internacionais 

em prol da infância e adolescência. O ECA consolidou a Doutrina da Proteção Integral, 

marcando a ruptura com a Doutrina da Situação Irregular vigente no Código de Menores. Se 

antes a lei alcançava apenas a figura do menor em situação de risco ou conflito com a lei, 

tratando-o como alvo de intervenções repressivas e sob a lógica punitiva, o novo paradigma 

reconheceu todas as crianças e adolescentes como sujeitos de direitos (Rizzini et al., 2007; 

Machado, 2021). 

Desta forma, os direitos “à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária” tornaram-se um dever da família, comunidade, sociedade e Estado 

com prioridade absoluta (Brasil, 1990). Além disso, outro ponto relevante trazido pelo ECA 

foi o entendimento, exposto no artigo 6º, da criança e do adolescente enquanto pessoas em 
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desenvolvimento, em que “não são levadas em conta apenas questões biológicas, mas também 

as condições do ambiente em que a criança está inserida” (Fonseca, 2017, p.286).  

Sob esta nova perspectiva, a Doutrina da Proteção Integral se materializa no ECA 

visando a garantia de cinco direitos fundamentais, sendo eles:  “1) Direito à Vida e à Saúde; 

2) Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade; 3) Direito à Convivência Familiar e 

Comunitária; 4) Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer; e 5) Direito à 

Profissionalização e à Proteção no Trabalho” (Brasil, 1990). Esses direitos constituem o 

núcleo em torno do qual orbitam todas as legislações, políticas públicas e ações estatais 

voltadas ao público infantojuvenil, sendo a base estruturante do Sistema de Garantia de 

Direitos da Criança e do Adolescente (SGD) (Brasil, 1990; CONANDA, 2006) . 

Dentre esses direitos fundamentais, para os fins desta pesquisa, é relevante se discutir 

acerca do Direito à Convivência Familiar e Comunitária, contexto normativo que estabelece 

as diretrizes para a aplicação do acolhimento institucional. Este direito rompe com a tradição 

histórica de institucionalização da pobreza, em que a carência de recursos materiais era 

motivo suficiente para o afastamento de filhos do convívio com seus pais. Traz, ainda, a 

centralidade para a família - em suas diversas configurações - de modo que ela passa a ser 

compreendida como espaço fundamental para o desenvolvimento humano, cabendo ao Estado 

o dever de apoiá-la, e não substituí-la, exceto em situações de grave violação de direitos 

(Brasil, 1990; Rizzini et al., 2007). Tal direito não se limita à permanência física no núcleo 

familiar, mas abrange a preservação de vínculos afetivos, identitários e comunitários, 

entendidos como fundamentais ao desenvolvimento de crianças e adolescentes (Liberati, 

2019). 

A Política Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 

Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária concebe o direito à convivência como 

diretriz transversal das políticas públicas de infância e adolescência, vinculando sua 

efetivação à organização de serviços capazes de sustentar o cuidado dentro do âmbito familiar 

e comunitário (Brasil, 2006). Nesse marco, o acolhimento institucional não é apresentado 

como alternativa equivalente à convivência familiar, mas como medida excepcional inserida 

em um contínuo de ações estatais orientadas à preservação e ao fortalecimento dos vínculos. 

No entanto, no âmbito das políticas sociais de proteção especial, a literatura tem 

destacado que a utilização reiterada do acolhimento institucional produz tensionamentos 

diretos sobre a efetivação desse direito, na medida em que a institucionalização prolongada 

pode fragilizar ou interromper vínculos familiares e comunitários previamente existentes 

(Rocha; Arpini; Savegnago, 2015). Esses autores ressaltam que a separação, ainda que 
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juridicamente justificada, tende a produzir impactos simbólicos e relacionais que desafiam as 

estratégias de reintegração familiar. 

Do ponto de vista normativo, a garantia da convivência familiar pressupõe a atuação 

integrada das políticas sociais, de modo que a proteção especial não se dissocie das políticas 

de caráter universal e preventivo. As orientações técnicas dos serviços de acolhimento e a 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais reforçam que a institucionalização 

somente se justifica quando articulada a estratégias intersetoriais que assegurem 

acompanhamento familiar, definição de projetos individualizados e avaliação periódica das 

medidas adotadas (Brasil, 2009b; Brasil, 2014). 

Essa rede de proteção, conhecida como Sistema de Garantia de Direitos (SGD), tem 

nos Conselhos de Direitos e nos Conselhos Tutelares seus principais articuladores e 

fiscalizadores, embora com funções distintas e complementares. A criação dessas instâncias 

configura uma estratégia de gestão participativa e de intersetorialidade, capaz de articular as 

políticas de saúde, assistência social, educação, entre outras em prol da infância e 

adolescência. É no âmbito desses espaços de deliberação que as políticas públicas devem ser 

definidas, planejadas e executadas. Esses órgãos  funcionam como espaços de mediação e 

articulação entre diferentes esferas governamentais e a sociedade civil, permitindo que as 

diretrizes do ECA sejam operacionalizadas no cotidiano. Os Conselhos de Direitos, 

estruturados nas esferas municipal, estadual e federal, possuem caráter deliberativo, atuando 

como espaços de formulação e controle das políticas públicas (BULHÕES, 2010; Rangel, 

2024). 

 Por outro lado, para a operacionalização direta na ponta dessa rede, ganham destaque 

os Conselhos Tutelares ao longo de todo o ECA, mais especificamente no Título V da referida 

legislação. Trata-se de órgãos autônomos, diretamente vinculados ao poder executivo e sem 

dependência de qualquer outro órgão da administração pública. São compostos por membros 

escolhidos pela sociedade, “o que reflete num primeiro momento, a ambição de integração e 

participação da população na efetivação das políticas públicas” (Rangel, 2024, p. 317).  Por 

meio de sua atuação, esses conselhos conseguem acolher as demandas da realidade social e 

traduzi-las em encaminhamentos institucionais e protetivos. 

Na perspectiva de contestar a cultura de institucionalização presente na história da 

infância brasileira, o ECA estabelece em seu artigo 90 oito regimes de programa de proteção e 

socioeducativo para atender o público infanto-juvenil. Desses regimes estabelecidos, somente 

três representam o afastamento de crianças e adolescentes do convívio familiar, são eles: o 

acolhimento institucional, semiliberdade e internação (Rangel, 2024).  
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É fundamental, contudo, delimitar as competências institucionais na aplicação dessas 

medidas. Dentre as atribuições do Conselho Tutelar, está a aplicação de medidas de proteção 

diante da inobservância dos direitos da criança e do adolescente, não lhe cabendo, em 

nenhuma hipótese, a aplicação de medidas socioeducativas (semiliberdade e internação), cuja 

prerrogativa é exclusiva da autoridade judiciária. Quanto à medida protetiva de acolhimento 

institucional - foco desta análise -, a atuação do Conselho Tutelar também possui limites 

estritos: o órgão só pode determinar o afastamento do convívio familiar de forma excepcional 

e emergencial, devendo comunicar o fato imediatamente ao Ministério Público e ao Poder 

Judiciário, instâncias responsáveis por validar e dar seguimento ao devido processo legal 

(Digiácomo, s.d.). 

A Constituição Federal e o ECA representaram avanços legislativos que inauguraram 

um movimento em prol da garantia e efetivação dos direitos das crianças e adolescentes, 

destacando a importância de se trabalhar com a rede intersetorial de modo integrado, 

articulado e em parceria (Jacinto, 2023).  

Apesar das inovações trazidas pelo ECA, Miranda (2017) defende que as políticas 

públicas do passado moldam as decisões do presente. Sendo assim, a implementação do 

Estatuto foi dificultada devido à décadas de investimentos realizados fora do aparato estatal, 

com foco em instituições privadas, o que estabeleceu uma cultura de dependência dessas 

instituições que dificultava os avanços normativos.  

A autora (2017) refere que a estrutura e as práticas organizacionais construídas na Era 

Vargas anularam inovações do Código de 1979, pois ao tentar alterar as regras vigentes, o 

Estado carecia de aparatos próprios para executar essas políticas. Visto que as entidades 

privadas detinham o controle da prestação do serviço, elas operavam com métodos e 

interesses próprios, resistindo às mudanças que exigiam a profissionalização do atendimento e 

a desinstitucionalização das crianças e adolescentes. 

 Nesse contexto, o ECA só começou a ser implementado de fato vinte anos após sua 

promulgação, quando a estruturação do SUAS finalmente reuniu os recursos cognitivos, 

financeiros e materiais de que o Estado carecia para assumir sua função protetiva de forma 

direta e autônoma (Miranda, 2017). 

Nessa mesma linha, Rangel (2024) destaca que, apesar dos avanços legislativos para 

abolir o sistema menorista, alguns padrões ainda persistem na realidade. O autor coloca que as 

famílias ainda são responsabilizadas por não conseguirem educar seus filhos e a 

institucionalização ainda é vista como solução para conter e disciplinar as crianças e 

adolescentes. Nesse sentido, o ECA estabelece os fundamentos para que o Estado e a 
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sociedade se reconheçam sob uma nova ótica. Toda mudança de paradigma jurídico, porém, 

se depara com avanços e resistências, pois certos padrões e entendimentos do sistema 

menorista tendem a persistir mesmo diante de novas estruturas democráticas de atendimento 

(Rangel, 2024). 

 

2.1.3 Acolhimento Institucional e seus impactos na vida dos acolhidos adolescentes 

 

Embora o acolhimento institucional seja frequentemente associado à infância, o olhar 

desta seção volta-se para a aplicação desta medida e seu impacto durante a fase da 

adolescência. Quando ocorre um acolhimento emergencial, tal medida é aplicada como uma 

resposta imediata à crise familiar, em que o adolescente precisa ser afastado do convívio 

familiar para sua proteção urgente. No entanto, isso promove uma ruptura abrupta nas 

relações que eles já possuem, não somente com a família mas também com sua comunidade, 

podendo impactar negativamente o seu desenvolvimento, como discutiremos adiante. 

A decisão pelo acolhimento institucional revela a complexidade da atuação 

interdisciplinar sobre um mesmo fenômeno. Enquanto o sistema judiciário se pauta pelo 

cumprimento da norma jurídica, a política de Assistência Social foca na viabilização de 

direitos e necessidades sociais, e o adolescente, por sua vez, vivencia os impactos emocionais 

e subjetivos da medida. Essa multiplicidade de perspectivas evidencia os limites e 

dificuldades de se dar respostas administrativas diante de problemas humanos complexos, o 

que acaba por gerar uma lacuna entre a decisão técnica e a necessidade real do adolescente 

(Jacinto, 2023; Vasconcelos, 2024). 

Quando a população necessita recorrer à autoridade judiciária para requerer seus 

direitos sociais, tem-se o que Borgianni (2013, p. 412) denomina de “judicialização dos 

conflitos sociais”, conflitos estes do qual o acolhimento institucional está imbricado. Este 

fenômeno é amplamente discutido por Borgianni (2013) e Fávero (2013) e evidenciam que tal 

judicialização dos conflitos sociais deve-se à ineficácia das políticas públicas.  Em 

consonância com essa ideia, Goes (2021) defende que quando uma criança ou adolescente é 

acolhido institucionalmente por ter seus direitos violados, depreende-se que sua família 

também teve seus direitos violados por parte do Estado de alguma forma. Para a autora 

(2021), o acesso à políticas públicas adequadas contribuiria para a melhor qualidade de vida e 

evitaria institucionalizações desnecessárias. 

Nessas circunstâncias, a prática profissional do assistente social é desafiada a evitar a 

criminalização da pobreza e fiscalização de comportamentos para, eticamente, buscar a 
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criação de conhecimentos desalienantes sobre a realidade, considerando os determinantes 

sociais presentes nela, contribuindo para o acesso, ampliação e garantia do público usuário 

aos seus direitos (Borgianni, 2013; Fávero, 2013). Como bem pontuam Nogueira, Deslandes e 

Constantino (2024, p.1) 

O vínculo entre pobreza e institucionalização aparece com destaque e fica 
evidenciada a escassez de atividades visando a reintegração familiar de 
maneira prioritária. Um número alto de pesquisas aponta para as dificuldades 
de implementar legislações (p.1).  

 
Para Poirier (2007), o afastamento de crianças e adolescentes de seu convívio familiar 

ainda é vinculada a motivos de pobreza e violência, além de práticas equivocadas de 

“proteção”, que viabilizam a institucionalização em detrimento de intervenções que visem a 

superação das violações ou crises. Nesse sentido, os adolescentes são alvos especiais desta 

cultura de institucionalização, visto que ao serem acolhidos seus vínculos se fragilizam ainda 

mais ao ponto de dificultar seu desacolhimento. 

Dentre os estudos realizados com os atores do cotidiano das instituições de 

acolhimento, Nogueira, Deslandes e Constantino (2024, p.3) identificaram  

[...] visões negativas sobre os processos relacionados ao acolhimento 
institucional e apontamentos de contradições entre a prática e o que é 
preconizado, tendo como consequência a vivência de episódios de violência 
durante a aplicação da medida protetiva pelos acolhidos e a existência de 
uma cultura de institucionalização da pobreza. 

A prática do afastamento de crianças e adolescentes do seu convívio familiar diante de 

condições socioeconômicas desfavoráveis é uma prática herdada do “Código de Menores” e 

que até os dias atuais perpassa as causas dos acolhimentos institucionais, mesmo quando a 

legislação brasileira deixa claro que é papel do Estado orientar e fornecer meios para que 

essas famílias tenham condições de proteger seus filhos e superar suas dificuldades. 

(Digiácomo; Digiácomo, 2020)  

Sob o ponto de vista da intervenção estatal, as violações de direitos e situações de 

vulnerabilidade funcionam enquanto demandas sociais que acionam tanto o Poder Judiciário 

quanto a Assistência Social e demais políticas públicas. Diante disso, cada esfera oferece uma 

resposta dentro de sua competência: o direito com decisões normativas e a assistência, com a 

oferta de serviços, por exemplo. Entretanto, diante da precariedade das políticas preventivas, 

o acolhimento institucional tem se tornado uma resposta recorrente, ainda que não resolva as 

causas estruturais da violência ou da negligência (Jacinto, 2023). 

Oliveira (2020) aponta o paradoxo que a aplicação da medida de proteção gera, por 

vezes, ao promover o abandono afetivo, isolamento social e até o esquecimento das crianças e 
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adolescentes acolhidos dentro das instituições de acolhimento. Fonseca (2017) compreende 

que é no ambiente familiar que as crianças e adolescentes constroem seus primeiros 

aprendizados, valores e desenvolvem sua personalidade. Portanto, compreendendo que o 

acolhimento deve promover um espaço de desenvolvimento cognitivo, social e afetivo até que 

haja a reinserção familiar, considera-se que a modalidade de acolhimento familiar em família 

acolhedora traga mais benefícios para o desenvolvimento das crianças e adolescentes 

acolhidas do que o acolhimento institucional.  

A adolescência representa a fase transitória da criança para a idade adulta, onde é 

construída sua identidade a partir de suas vivências e interações com a comunidade, portanto, 

nesta fase os vínculos afetivos são importantes para o desenvolvimento socioemocional do 

indivíduo, podendo impactá-lo de maneira positiva ou negativa (Fonseca, 2017). 

As políticas públicas são essenciais para, enquanto representantes do Estado, dar 

suporte aos adolescentes nesta fase que por si já representa um período de grandes conflitos 

internos e descobertas, muito mais àqueles adolescentes que encontram-se sob a medida 

protetiva de acolhimento institucional, haja vista que encontram-se afastados do convívio 

familiar.  

 
A justificativa para a aplicação dessa medida é a tentativa de reparar direitos 
violados, como a convivência familiar e comunitária. Portanto, por mais 
contraditório que pareça, o acolhimento visa a reintegração da criança ao 
convívio social, e não a sua exclusão (FIGUEIRÓ, 2012, p.40). 

 

Essa preferência histórica pela institucionalização reflete-se nos números atuais. 

Segundo dados do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA) do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ) há no Brasil 7,8 mil unidades de acolhimento, sendo 96,3% de acolhimentos 

institucionais e 3,7% representando o número de famílias acolhedoras cadastradas, são 34,5 

mil crianças e adolescentes acolhidas no país em maio de 2025 (CNJ, 2025).  

Os dados do SNA revelam ainda que, no ano de 2025, apenas 6,2% de todos os 

acolhimentos se dão na modalidade de família acolhedora, representando mais de 2,1 mil 

crianças e adolescentes, com destaque para o estado do Paraná que possui mais de 25% de 

todos os acolhimentos familiares do Brasil (CNJ, 2025). Destes 6,2% de acolhimentos 

familiares, menos de um terço são adolescentes, portanto, verifica-se que, assim como na 

adoção, os acolhimentos familiares majoritariamente destinam-se às crianças, principalmente 

àquelas de até 2 anos completos (CNJ, 2025). 

Assim como ocorre no ambiente escolar, foco da pesquisa de Fonseca (2017), no 

serviço de acolhimento o adolescente também busca estabelecer suas relações de confiança e 

 

https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/adocao/
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amizade, seja com os demais adolescentes, como também com os funcionários das 

instituições, podendo ser impactado tanto positiva como negativamente, a depender do modo 

como essas instituições estiverem organizadas e do modo como se darão essas relações ali 

(Fonseca, 2017). 

Fonseca (2017) aponta que existe um alto índice de reprovações e expulsões escolares 

entre adolescentes acolhidos, o que para a autora evidencia uma desproteção por parte da 

política pública de educação, enfatizando a importância de cada política pública atuar em sua 

área de atuação de forma articulada para promoção do seu público atendido. Fonseca conclui 

que  

[...] para que o adolescente se sobressaia neste período turbulento, é 
fundamental o apoio de profissionais adequados, que compreendam as 
sucessivas violações de direitos acometidos antes do acolhimento, as marcas 
que ficaram em suas vidas e o desejo de ter um futuro melhor. (Fonseca, 
2017, p. 293) 
 

Para além das questões relacionais, a ausência de investimentos voltados para a 

provisão das necessidades básicas dos atendidos, bem como a oferta de instalações adequadas 

impactam diretamente a qualidade dos serviços ofertados, uma vez que a falta de recursos 

humanos, por exemplo, sobrecarrega o trabalho de modo que não se tem tempo para lidar com 

as especificidades de cada caso de maneira adequada. (Chaves; Araújo; Camargo, 2025) 

Ao descrever acerca da importância de intervenções interdisciplinares, Chaves, Araújo 

e Camargo (2025) evidenciam que para além dos aspectos legais, as questões familiares 

também são permeadas pelas seguintes dimensões: emocional, psicológica, social e 

econômica.  

Essa abordagem interdisciplinar pode permitir uma avaliação mais 
abrangente das necessidades e circunstâncias das famílias, resultando em 
decisões mais informadas e soluções mais adaptadas a cada caso específico 
(Chaves; Araújo; Camargo, 2025, p. 180). 
 

Os malefícios causados pelo longo período de institucionalização de crianças e 

adolescentes é alvo dos estudos de diversas áreas, evidenciando que, em sua maioria, a 

individualidade acaba sendo deixada em segundo plano em prol da aplicação de medidas 

padronizadas em grande volume. (Nogueira; Deslandes; Constantino, 2024)  

Desta forma, entende-se que o serviço de acolhimento deve, desde o primeiro 

momento, ter o trabalho voltado para o desacolhimento de seus atendidos, preparando a 

criança e o adolescente para o seu desligamento, seja em sua família de origem ou em família 

substituta (Digiácomo; Digiácomo, 2020). 
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O acolhimento institucional também pode ser entendido enquanto uma estratégia de 

simplificação administrativa. Cada caso é permeado por diversos fatores, tais como violência 

e negligência, logo, o Estado recorre à institucionalização para garantir a segurança imediata. 

No entanto, embora reduza o risco físico, essa resposta não elimina, por si só, os impactos 

emocionais e relacionais que se manifestam na vida dos adolescentes (Fonseca, 2017). 

Uma vez que a institucionalização promove o afastamento do adolescente de sua 

família, bem como rompe seus laços familiares e comunitários, é importante que o serviço de 

acolhimento, muito mais do que apenas acolher os adolescentes fisicamente, pense na 

qualidade do serviço prestado, bem como no impacto que este acolhimento gerará no 

desenvolvimento de seu público (Chaves; Araújo; Camargo, 2025). Nesta mesma perspectiva, 

o caderno de orientações técnicas aos serviços de acolhimento defende que o atendimento 

deve ser norteado pelos seguintes princípios: 

 

excepcionalidade e provisoriedade do afastamento do convívio familiar; 
preservação e fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 
garantia de acesso e respeito à diversidade e à não-discriminação; oferta de 
atendimento personalizado e individualizado; garantia de liberdade de crença 
e religião; e respeito à autonomia da criança, do adolescente e do jovem 
(Nogueira; Deslandes; Constantino, 2024, p.2). 
 

É importante, portanto, destacar que Fonseca (2017) apresenta em sua pesquisa que a 

institucionalização precoce e acolhimentos muito longos podem impactar diretamente o 

rendimento escolar, a aprendizagem e as relações sociais dos adolescentes, influenciando na 

diminuição de sua motivação e afetando suas perspectivas de futuro. Evidencia-se, assim, que 

a medida protetiva, quando não acompanhada de um projeto efetivo de reintegração e afeto, 

corre o risco de revitimizar o sujeito que deveria proteger. A superação dessa lacuna exige que 

o serviço de acolhimento extrapole seus próprios muros e atue em constante diálogo com as 

demais políticas públicas, revelando a centralidade da articulação intersetorial e da rede de 

proteção social, objeto de análise da seção a seguir. 

 

2.1.4 Articulação intersetorial e a rede de proteção social 
 

 

Antes de discutir a função e atuação do Conselho Tutelar, é necessário compreender o 

sistema mais amplo no qual ele está inserido e os demais atores com os quais ele se relaciona. 

Sendo assim, nesta seção será abordado como se estruturam e se articulam as políticas 

públicas relacionadas com o acolhimento institucional. 
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A seguridade social estabelecida pela Constituição Federal é composta pela Saúde, 

Previdência Social e Assistência Social. No ano de 1993, a Lei orgânica da Assistência Social 

(LOAS) regulamentou o artigo 203 da Constituição, estabelecendo princípios e objetivos para 

a assistência social e, mais tarde, em 2004, a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) 

foi criada para operacionalizá-la (Brasil, 1993; 2005).  

No ano seguinte, o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) foi formalizado por 

meio da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB-SUAS) - fruto da Resolução nº 130 do 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). A NOB-SUAS possui o objetivo de 

organizar a política de assistência social no território nacional estabelecendo, portanto, os 

níveis de proteção social básica e especial, os quais foram aprimorados e mais detalhados em 

sua versão de 2012 (Brasil, 2005; 2012). Neste documento, a rede socioassistencial é definida 

enquanto um conjunto de ações integradas da iniciativa pública e da sociedade, que se dá por 

meio da articulação de todas as unidades que operam benefícios, serviços, programas ou 

projetos no âmbito da proteção social (Brasil, 2005; 2012).  

Quanto aos níveis de Proteção Social definidos para a Política Nacional de Assistência 

Social, a Proteção Social Básica é voltada para a prevenção de situações de risco por meio do 

desenvolvimento de potencialidades e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; e 

a Proteção Social Especial, se subdivide em Média e Alta Complexidade (Brasil, 2005). A 

Proteção Social de Média Complexidade é voltada para famílias e indivíduos que tiveram os 

direitos violados, mas em que não houve o rompimento de vínculos, dos quais são exemplos 

os Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). Na Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade, os serviços são voltados para famílias e indivíduos que 

tiveram o rompimento de seus vínculos diante da falta de referência familiar e comunitária ou 

também em situações de ameaça. Neste último, encontram-se os serviços de acolhimento 

institucional (Brasil, 2005). 

Para a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e a Norma Operacional Básica 

(NOB-SUAS), a Proteção Social Especial de Alta Complexidade tem por objetivo garantir 

proteção integral a famílias e indivíduos que se encontram sem referência ou em situação de 

ameaça, necessitando ser afastados de seu núcleo familiar e comunitário. Segundo a 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 190/2009), as 

medidas protetivas de afastamento para crianças e adolescentes organizam-se em três grandes 

categorias de serviços: o Acolhimento em Família Acolhedora, as Repúblicas (voltadas para 

jovens de 18 a 21 anos) e o Serviço de Acolhimento Institucional (Brasil, 2014). 
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O Serviço de acolhimento institucional, foco desta análise, deve ser ofertado em 

unidades inseridas na comunidade, possuindo aspecto semelhante ao de uma residência, 

rompendo definitivamente com o modelo de isolamento e padronização dos antigos orfanatos. 

Para a sua execução, a Tipificação e as Orientações Técnicas para os Serviços de 

Acolhimento para Crianças e Adolescentes (aprovada pela Resolução Conjunta 

CONANDA/CNAS nº 01/2009) preveem duas modalidades desta categoria de acolhimento: o 

Abrigo Institucional e a Casa-Lar (Brasil, 2009b; 2014). 

O Abrigo Institucional é um serviço com capacidade para atender até vinte crianças ou 

adolescentes, em que o cuidado diário é prestado por uma equipe de educadores/cuidadores e 

auxiliares de educadores/cuidadores que trabalham em regime de turno. Já a modalidade 

Casa-Lar possui uma estrutura mais restrita e familiar, atendendo um número menor de 

acolhidos (até dez pessoas), e conta com a figura de um educador/cuidador residente e um 

auxiliar, frequentemente chamados de mãe ou pai social, que mora no local e atua como 

referência afetiva contínua (Brasil, 2009b). Ambas as modalidades possuem a premissa do 

caráter provisório e a meta de reintegração familiar. 

Nesse contexto de complexidade, tanto os CREAS como os serviços de acolhimentos 

institucionais possuem uma atuação interventiva visando transformar a realidade social de 

seus usuários, por meio da garantia de seus direitos e da oferta de serviços de qualidade, bem 

como prezam pela articulação institucional e intersetorial junto de outras políticas públicas 

(Laudino et al, 2018). Entretanto, a integração entre esses serviços esbarra na fragmentação 

institucional, uma vez que cada política pública (Saúde, Justiça, Assistência Social etc.) e seus 

serviços operam com lógicas, linguagens e tempos distintos. Essa diversidade de culturas 

institucionais muitas vezes dificulta a construção de consensos e exige constantes articulações 

entre as políticas públicas para que possam dialogar de maneira mais efetiva, evitando que as 

ações não se tornem desconexas ou sobrepostas, o que prejudica o atendimento ao usuário 

(Inojosa, 2001).   

Para Nascimento e Amorim (2025), a ótica de valorização dos vínculos afetivos, de 

proteção da infância e da adolescência, bem como do respeito à dignidade humana foram 

incorporadas ao arcabouço legislativo brasileiro ao longo de sua construção. Nesse sentido, 

Rizzini et al. (2007) enfatiza a centralidade das políticas na família. Ao invés de culpabilizar 

as famílias pela sua condição, a rede de serviços instituídos passou a voltar-se para o 

atendimento das necessidades de seus membros e indivíduos (Rizzini et al., 2007). 

Partindo dessa noção da importância do trabalho em rede, foi operacionalizado o 

Sistema de Garantia de Direitos (SGD) por meio da Resolução nº 113 de 2006 do 
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CONANDA, o qual se baseia na integração dos atores e espaços institucionais que atuam na 

área da infância e adolescência (CONANDA, 2006). O SGD articula-se com todos os outros 

sistemas nacionais que executam as políticas públicas, realizando-se por meio de três linhas 

estratégicas: na efetivação das legislações e tratados voltados para a infância e adolescência; 

no acesso facilitado aos mecanismos de garantia de direitos existentes por lei; e  na 

implementação e fortalecimento das instituições focadas nesse público, tendo por eixos 

estratégicos de ação: a defesa, promoção e controle da efetivação dos direitos humanos 

(Jacinto, 2023; CONANDA, 2006).   

Quanto aos três eixos estratégicos de ação, a legislação traz que o eixo da defesa dos 

direitos humanos refere-se a garantia do acesso à justiça  por meio dos órgãos públicos que 

visam a proteção legal dos direitos, são eles: as varas da infância e juventude, órgãos públicos 

ministeriais, Conselho Tutelar, Polícia Militar e afins (CONANDA, 2006). Conforme 

exemplifica Jacinto (2023), este eixo assegura a responsabilização do caráter protetivo da 

família, do Estado e da sociedade por meio da assessoria jurídica gratuita às crianças, 

adolescentes e suas famílias. 

O eixo de promoção dos direitos humanos envolve os serviços e programas das 

políticas públicas, destacando-se as políticas sociais, bem como os serviços e programas que 

executam medidas de proteção dos direitos humanos e de medidas socioeducativas 

(CONANDA, 2006). O documento faz referência ao artigo 86 do ECA, o qual estabelece a 

Política de Atendimento enquanto um conjunto articulado de ações governamentais e não 

governamentais nas três esferas de governo. É neste eixo que se destaca a intersetorialidade 

enquanto chave para se operacionalizar, estrategicamente, todas as políticas públicas com 

ações integradas e voltadas para a garantia integral dos direitos de crianças e adolescentes 

(Brasil, 1990; CONANDA, 2006). O desenvolvimento dessa Política de Atendimento, busca 

satisfazer as necessidades básicas do seu público-alvo com políticas públicas, enfatizando a 

descentralização político-administrativa na sua execução e também a participação da 

população na formulação e controle de tais políticas (CONANDA, 2006). 

O eixo de controle da efetivação dos direitos humanos é voltado para o 

acompanhamento, avaliação e supervisão das ações públicas e dos demais eixos, envolvendo 

os conselhos de direitos e conselhos vinculados às políticas públicas, dando ênfase na 

participação da sociedade civil (CONANDA, 2006; Vasconcelos, 2024). 

Conforme discutido por Jacinto (2023) e Vasconcelos (2024), o trabalho articulado e 

intersetorial do SGD ficou conhecido enquanto Rede de Proteção Social, de modo que é a 

partir desta rede que tal sistema se concretiza. No entanto, as autoras destacam a importância 
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de se considerar as especificidades locais para promover o atendimento das demandas do 

público infantil e adolescente, uma vez que as realidades locais se alteram diante de diversos 

fatores, sendo importante o mapeamento das instituições, programas, serviços e projetos 

voltados para o atendimento.  

Para além do mapeamento institucional, a rede de proteção social consolida-se, na 

perspectiva das políticas públicas, como um mecanismo de garantia de integralidade. Em um 

contexto marcado pela desigualdade social e pela complexidade das violações de direitos, a 

rede opera buscando articular diferentes saberes e competências para oferecer respostas que 

não sejam apenas pontuais, mas que protejam o sujeito em sua totalidade. Desta forma se 

procura garantir não apenas a sobrevivência, mas o pleno desenvolvimento e a cidadania das 

crianças e adolescentes (Guará, 2010).  

Intersetorialidade é definida por Inojosa (2001, p. 105) enquanto “a articulação de 

saberes e experiências com vistas ao planejamento, para a realização e a avaliação de 

políticas, programas e projetos, com o objetivo de alcançar resultados sinérgicos em situações 

complexas”. Nesse sentido a intersetorialidade é um princípio organizativo do SUAS, sendo 

considerada como a superação da fragmentação dos serviços por meio da “integração e 

articulação da rede socioassistencial com as demais políticas e órgãos setoriais” (Brasil, 

2012). 

O conceito de rede passou a ser utilizado nas ciências sociais, a partir de 1940, para 

descrever as relações e vinculações sociais entre as pessoas, compreendendo a família e a 

comunidade enquanto rede primária, a qual é o ponto de partida para o estabelecimento da 

rede de serviços sociocomunitários (Vasconcelos, 2024; Gonçalves; Guará, 2010).  

Alinhado a essa lógica, Behring e Boschetti (2006) defendem que o surgimento das 

políticas sociais é gradual e diferente em cada local em que são estabelecidas. Para as autoras, 

essa diferença está atrelada ao nível de organização da sociedade civil para requerer suas 

demandas, do grau de desempenho e desenvolvimento econômico da região, bem como da 

capacidade de articular essas características no âmbito do Estado. 

Quanto a esta questão, o ECA estabelece que o território deve ser considerado na 

execução do acolhimento institucional. Trata-se da utilização do território em que o serviço 

está inserido para promover a convivência familiar e comunitária de seus acolhidos, adotando 

os seguintes princípios estabelecidos pelo artigo 92 do Estatuto: 

 
I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; 
II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de 
manutenção na família natural ou extensa; 
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III - atendimento personalizado e em pequenos grupos; 
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação; 
V - não desmembramento de grupos de irmãos; 
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de 
crianças e adolescentes abrigados; 
VII - participação na vida da comunidade local; 
VIII - preparação gradativa para o desligamento; 
IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo. (Brasil, 
1990) 

 

Guará (2010, p. 50) define a rede socioassistencial enquanto “uma diversidade de 

ações e serviços de atenção, governamentais e não governamentais, que oferecem, além de 

apoio material e em serviços, espaços de escuta e de pertencimento  a muitos grupos sociais”. 

A articulação diz respeito à interação coletiva entre pessoas, grupos e organizações 

com interesses e objetivos comuns. No SGD, essa interação visa complementar, entre si, os 

eixos da promoção, da defesa e do controle dos direitos sociais de modo que se efetivem 

integralmente (Vasconcelos, 2024). 

Segundo estimativa do IBGE para o ano de 2025, Maringá possui uma população de 

429.660 habitantes. O município conta com a existência de três Conselhos Tutelares, sendo 

cada um composto por cinco conselheiros tutelares. Este órgão é o principal encaminhador de 

crianças e adolescentes para o acolhimento institucional, motivo este pelo qual foi escolhido 

enquanto alvo da pesquisa de campo deste estudo (IBGE, 2025).  

 
2.2 CONSELHO TUTELAR E O ACOLHIMENTO EMERGENCIAL 
 
2.2.1 O Conselho Tutelar e sua função no ciclo de políticas públicas  
 

Nos primeiros estudos da ciência política, as políticas públicas eram compreendidas 

predominantemente enquanto resultados do sistema político, ou seja, o enfoque era dado em 

como as políticas eram formadas e não em seu funcionamento em si, discutia-se sua formação 

a partir das demandas da sociedade, interesses, pressões, reivindicações e afins. Essa 

abordagem corresponde aos conceitos de inputs (demandas) e outputs (respostas) propostos 

por Easton, um modelo linear que, como adverte Faria (2003), tornou-se insuficiente para 

explicar a complexidade da gestão pública contemporânea, sendo  pouco utilizado atualmente.  

A partir da década de 1950, entretanto, houve uma mudança de perspectiva, em que as 

políticas públicas passaram a ser tratadas como objeto de análise. Essa transformação deu um 

maior enfoque na dinâmica dessas intervenções do Estado e nos diferentes atores, tanto 

estatais quanto não estatais, envolvidos nessa construção (Lima; Aguiar; Lui, 2021). Trazer 

essa perspectiva para o contexto da proteção infantojuvenil faz reconhecer que o acolhimento 
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emergencial não é um evento isolado e fruto da decisão única do conselheiro, mas, pelo 

contrário, ele é o resultado de um processo institucional complexo e, muitas vezes falho. 

Desta forma, permite-se questionar a naturalização de respostas imediatas e extremas do 

Estado como a única saída para gerenciar crises de cunho social. 

O diagnóstico e a definição do problema que requer uma intervenção estatal são etapas 

fundamentais para a elaboração de políticas públicas. Uma vez reconhecida a existência de 

um problema social ou econômico, inicia-se o processo de elaboração de medidas capazes 

para intervir na sua origem, buscando solucioná-lo ou, pelo menos, reduzir seus impactos. A 

determinação da causa do problema permite a formulação de diferentes alternativas, 

resultando em diversas propostas de ações governamentais, cada uma com custos e benefícios 

próprios (IPEA, 2018). 

Nesse processo, a formulação deve considerar alternativas adequadas para enfrentar a 

causa identificada, compatíveis com as condições institucionais e com o contexto do setor 

público, de forma a alcançar os melhores resultados para a sociedade com o menor custo 

possível. Essa perspectiva envolve a elaboração de desenhos institucionais que não apenas 

apresentem eficiência e efetividade, mas que também contem com legitimidade social (IPEA, 

2018). 

A estruturação de uma política pública requer a organização de ações eficazes, 

associadas à utilização de conhecimentos políticos que viabilizem a adoção de instrumentos 

voltados ao alcance de objetivos, metas e resultados em contextos políticos específicos. Esse 

processo, orientado para avaliação, pode incorporar mecanismos explícitos ou implícitos, 

dependendo das escolhas feitas sobre as estratégias mais adequadas de atuação (Lotta; Nunes; 

Cavalcante, 2018). 

A política impacta diretamente tanto a capacidade de atendimento planejado de uma 

demanda identificada quanto a possibilidade de introduzir maior racionalidade, ainda que 

limitada, na atuação governamental. Embora a formulação idealizada nem sempre seja 

aplicada integralmente ou alcance todos os resultados esperados, sua estrutura oferece 

parâmetros que orientam a ação pública de maneira mais racional e direcionada (Howlett, 

2014; IPEA, 2018). 

No contexto das políticas sociais brasileiras, observa-se a inserção de conselhos como 

instâncias que ampliam a participação da sociedade civil, destacando-se, entre eles, os 

Conselhos Tutelares, criados com a finalidade de atuar como mecanismo voltado à garantia 

dos direitos da criança e do adolescente (Bulhões, 2010). Os conselhos de direitos possuem 

caráter deliberativo e paritário, voltado para a formulação e fiscalização das políticas públicas 
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em um âmbito coletivo. Diferentemente dos demais conselhos, o Conselho Tutelar surge 

como órgão instituído pelo Estado Democrático para viabilizar a efetividade do sistema de 

Garantia de Direitos de forma própria e singular, assumindo atribuições que envolvem a 

defesa do cumprimento das obrigações legais relativas ao público infantojuvenil, ao mesmo 

tempo em que influencia a formação de opiniões no âmbito social (Pase et al., 2020). 

Segundo Gebeluka e Bourguignon (2010), os conselhos tutelares integram um 

conjunto de estruturas que contribuem para a formação da opinião pública, razão pela qual a 

emissão de juízos e a defesa de interesses devem estar permanentemente alinhadas aos 

princípios que orientam os direitos sociais, de forma a evitar conflitos de interesse ou 

comprometimentos indevidos. A figura do conselheiro tutelar está associada à ideia de um 

cidadão engajado nas questões sociais, desempenhando atividades voltadas ao interesse 

coletivo, o que inviabiliza a ideia de profissionalização dessa função, conforme apontam os 

autores. 

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA, 2001) 

define o Conselho Tutelar como uma instância essencial para a salvaguarda dos direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes, atuando de forma independente do Poder Judiciário, 

sem função jurisdicional e sem aplicação de sanções, assumindo, entretanto, a representação 

necessária em situações que demandam ações educativas. Para Tatagiba (2002), embora 

direcionada ao atendimento da população infantojuvenil, a atuação do Conselho Tutelar 

ocorre em articulação com diferentes setores, como economia, trabalho, família, educação e 

saúde, compondo uma rede que busca garantir o cumprimento desses direitos. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 227, estabelece o princípio da proteção 

integral, e o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu parágrafo 4º, reafirma essa diretriz, 

estabelecendo como dever compartilhado entre a família, a sociedade e o Estado a garantia de 

direitos fundamentais (Brasil, 1988). 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão [...] § 4º A lei punirá 
severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 
adolescente. 
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Para materializar essa proteção constitucional e efetivar as diretrizes estabelecidas, o 

ECA previu instrumentos institucionais específicos. Entre esses instrumentos, o artigo 132 do 

ECA determina a existência de, no mínimo, um Conselho Tutelar por município, composto 

por cinco membros eleitos pela população para mandato de quatro anos: 

 

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 
Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante 
da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 
pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução 
por novos processos de escolha (Brasil, 1990). 

 

As atribuições previstas para os Conselhos Tutelares no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Brasil, 1990) configuram a base de sua atuação no Sistema de Garantia de 

Direitos. Esses órgãos têm competência para atender diretamente crianças e adolescentes em 

situações de risco, como descrito nos artigos 98 e 105, aplicando as medidas de proteção 

indicadas no artigo 101. 

Além disso, possuem a incumbência de orientar e aconselhar pais ou responsáveis, 

adotando as providências previstas no artigo 129. Essa dimensão do atendimento individual 

mostra a função estratégica dos conselhos na execução de ações voltadas à proteção integral, 

princípio consagrado na Constituição Federal e reforçado pelo ECA (Brasil, 1990). 

Discutir o histórico do Conselho Tutelar e sua função na articulação da rede de 

proteção confirma que essas atribuições vão além do atendimento direto, envolvendo também 

ações que articulam diferentes setores e atores sociais. Entre essas atribuições, destaca-se a 

possibilidade de requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, assistência social, 

previdência, trabalho e segurança, bem como representar ao Poder Judiciário nos casos de 

descumprimento das determinações do órgão. Essa prerrogativa corrobora a necessidade de 

integração com a rede intersetorial, característica fundamental para a efetividade do Sistema 

de Garantia de Direitos (Carvalho Silva et al., 2023). 

Outro aspecto relevante é a responsabilidade de encaminhar ao Ministério Público 

informações sobre infrações administrativas ou penais contra os direitos da criança e do 

adolescente, além de representar em situações que possam demandar perda ou suspensão do 

poder familiar. A legislação também prevê atribuições voltadas à prevenção e enfrentamento 

de situações de violência, incorporando medidas mais recentes que ampliam a atuação do 

Conselho Tutelar no atendimento a vítimas de violência doméstica e familiar, incluindo a 
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possibilidade de requerer afastamento do agressor e medidas protetivas de urgência (Brasil, 

1990; Carvalho Silva et al., 2023). 

Essas atribuições, ao serem analisadas sob a perspectiva do ciclo das políticas 

públicas, indicam a posição do Conselho Tutelar tanto na fase de implementação quanto na 

articulação entre formulação e execução de ações. O desenho das políticas de proteção 

integral pressupõe a atuação desse órgão como instância que conecta diferentes serviços e 

garante a aplicação das normas legais. Ao mesmo tempo, a presença do Conselho Tutelar no 

processo decisório e em práticas preventivas reforça sua função como elemento dinâmico na 

rede de proteção, assegurando respostas imediatas a situações de violação de direitos 

(Barreiro; Furtado, 2015). 

As atribuições do Conselho Tutelar, previstas no artigo 136 do ECA, podem ser 

compreendidas à luz do ciclo das políticas públicas, conforme o modelo processual 

apresentado por Secchi (2010), que organiza a atuação estatal em sete fases: identificação do 

problema, formação da agenda, formulação de alternativas, tomada de decisão, 

implementação, avaliação e extinção. Embora o próprio autor ressalte que na prática as etapas 

não ocorrem de maneira linear, essa abordagem é útil para compreender como as funções do 

Conselho se inserem na dinâmica da política de proteção integral, sendo um importante 

instrumento analítico. 

 

Figura 1 - Ciclo de políticas públicas segundo Secchi (2010) 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2026) 
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O primeiro ponto do ciclo, a identificação do problema, está diretamente ligado à 

função do Conselho de atender crianças, adolescentes e suas famílias nas hipóteses previstas 

nos artigos 98 e 105 do ECA, aplicando as medidas cabíveis (art. 136, I e II) (Brasil, 1990). 

Esse atendimento permite reconhecer situações de vulnerabilidade, negligência ou violência, 

definindo, assim, a distância entre o “ser” e o “dever ser”, conforme menciona Secchi (2010). 

Nesse sentido, o Conselho atua como porta de entrada do sistema, fornecendo insumos para a 

formulação de estratégias e políticas. 

Na formação da agenda, fase seguinte, as demandas identificadas pelo Conselho 

ganham visibilidade e podem influenciar as prioridades do poder público, especialmente 

quando este órgão exerce sua atribuição de assessorar o Executivo na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento (art. 136, IX). Aqui, o Conselho 

dialoga diretamente com a formulação de políticas públicas, uma vez que suas informações e 

recomendações ajudam a estruturar programas mais adequados às realidades locais. 

A etapa da implementação, considerada por Secchi (2010) como a produção de 

resultados concretos, também se reflete nas atribuições do Conselho, especialmente no poder 

de requisitar serviços públicos (art. 136, III, “a”) e promover a execução de suas decisões 

(Brasil, 1990). Isso apresenta o órgão não apenas na orientação, mas na efetiva articulação 

com setores como saúde, educação, assistência social e segurança, assegurando a execução 

das medidas protetivas. É precisamente nesta etapa que o conselheiro tutelar se depara com os 

dilemas da escassez de recursos e da urgência no território, dinâmica de atuação na linha de 

frente que aproxima o profissional do conceito de “burocracia de nível de rua”, desenvolvido 

por Michael Lipsky (2019), que será aprofundada ao final desta seção enquanto lente teórica 

para compreender a aplicação do acolhimento emergencial. 

A avaliação das políticas, embora formalmente atribuída a outros atores 

governamentais, pode ser observada na função do Conselho de comunicar falhas na estrutura 

de atendimento, encaminhar denúncias e propor medidas (art. 136, IV e XI do ECA). Esse 

processo gera informações que contribuem para revisões e ajustes (Brasil, 1990). Essa 

retroalimentação do ciclo é essencial para a efetividade da rede de proteção. Como a fase de 

extinção de uma política social é rara, as informações geradas pelo Conselho garantem a 

melhoria contínua das estratégias adotadas, reiniciando o ciclo de intervenções estatais. 

Ao considerar as atribuições do Conselho Tutelar, nota-se que esse órgão não é apenas 

um executor de medidas, mas um ator estratégico em todas as fases do ciclo das políticas 
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públicas, atuando na identificação de problemas, na formulação de soluções e na articulação 

necessária para garantir os direitos da criança e do adolescente de forma efetiva e legítima. 

A atuação do Conselho Tutelar, ao se inserir no ciclo das políticas públicas, não se 

limita à execução de medidas imediatas, mas ela se conecta também a sistemas estruturantes 

de proteção social, como o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). O SUAS, instituído 

pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), configura um modelo de gestão 

descentralizado, participativo e estruturado em diferentes níveis de proteção, com o objetivo 

de organizar a assistência social como política pública, garantindo o acesso a direitos básicos 

e proteção integral a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade (Nóbile, 2022). 

É imperativo reconhecer, contudo, que o Sistema de Garantia de Direitos (SGD) 

possui natureza transversal e intersetorial e a atuação do Conselho Tutelar não se restringe à 

política de Assistência Social. Sua atuação estende-se à requisição de serviços nas políticas de 

Educação, Saúde, Segurança Pública, entre outras áreas fundamentais para o desenvolvimento 

de crianças e adolescentes. No entanto, para os fins analíticos desta pesquisa, optou-se por 

aprofundar a interlocução específica do Conselho Tutelar com o Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS), tendo por justificativa o fato de o acolhimento institucional, objeto central 

deste estudo, estar tipificado e inserido no âmbito da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade da Política de Assistência Social. 

A partir da organização da Política de Assistência Social, o SUAS proporciona 

mecanismos de articulação entre os diversos serviços e programas de assistência, incluindo 

unidades como os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e os Centros de 

Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), que atuam, respectivamente, na 

proteção social básica e especial (Bichir; Simoni; Pereira, 2020). 

O vínculo entre o Conselho Tutelar e o SUAS surge na medida em que as atribuições 

do Conselho dependem de uma rede articulada de serviços para atender adequadamente 

crianças e adolescentes em risco. Ao requisitar serviços públicos, encaminhar casos de 

violação de direitos e promover medidas de proteção, o Conselho interage diretamente com os 

equipamentos do SUAS, fortalecendo a continuidade do atendimento e permitindo que as 

políticas públicas estruturadas pelo sistema alcancem resultados mais efetivos. Essa interação 

não apenas aumenta a capacidade de resposta imediata, mas também contribui para a 

prevenção de situações de vulnerabilidade, uma vez que a rede de assistência social organiza 

recursos, programas e equipes especializadas para oferecer acompanhamento sistemático 

(Nóbile, 2022; Silva et al., 2023). 
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Ademais, o SUAS organiza e implementa políticas de proteção social de maneira 

integrada, de forma que os conselhos atuem não de maneira isolada, mas como parte de um 

conjunto de ações coordenadas, que envolve saúde, educação, segurança e assistência social. 

Essa articulação permite que a formulação de soluções e a implementação de medidas 

considerem a complexidade das demandas apresentadas, incluindo aspectos socioeconômicos, 

familiares e territoriais, em consonância com a lógica do ciclo de políticas públicas, que prevê 

identificação de problemas, formulação de alternativas, implementação, avaliação e ajustes 

contínuos (Duarte, 2023). 

A LOAS, ao estruturar o SUAS, estabelece princípios como a descentralização, a 

participação social e a gestão compartilhada, que conferem legitimidade e sustentabilidade às 

políticas implementadas. Dentro desse contexto, o Conselho Tutelar funciona como elo entre 

a população, a comunidade e o sistema público, articulando ações que respondem às 

demandas identificadas e possibilitando que as decisões sejam acompanhadas, orientadas e 

ajustadas conforme a realidade local. A integração entre Conselho Tutelar e SUAS fortalece, 

assim, a rede de proteção, garantindo que medidas protetivas sejam acompanhadas por 

serviços de referência, acompanhamento social e ações preventivas, promovendo uma 

resposta coordenada às violações de direitos da criança e do adolescente (Lajús, 2009; Duarte, 

2023). 

A compreensão do SUAS como componente estruturante da rede de proteção amplia a 

análise sobre a função estratégica do Conselho Tutelar. Ele deixa de ser apenas executor de 

medidas para assumir uma posição articuladora, em que suas decisões e encaminhamentos se 

vinculam a programas, serviços e políticas públicas permanentes (Nóbile, 2022; Silva et al., 

2023). 

Essa articulação contribui para a eficácia do ciclo de políticas públicas, pois permite 

que a identificação de problemas, a formulação de soluções, a implementação de medidas e a 

avaliação de resultados ocorram em consonância com uma rede intersetorial, oferecendo 

respostas mais completas e integradas às demandas de proteção da infância e adolescência 

(Nóbile, 2022;  Silva et al., 2023). 

Enfim, a análise do histórico do Conselho Tutelar mostra sua criação como mecanismo 

de proteção e garantia de direitos das crianças e adolescentes, configurando-se como um 

órgão estratégico na articulação da rede de proteção social. Essa articulação se concretiza não 

apenas na execução de medidas previstas pelo ECA, mas também na interação com outros 

serviços e programas públicos, incluindo aqueles organizados pelo SUAS, permitindo que 

ações de prevenção e intervenção se articulem de forma coordenada. 
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Ao considerar o ciclo das políticas públicas, observa-se que o Conselho Tutelar 

participa de diferentes etapas desse processo, desde a identificação de problemas até a 

formulação, implementação e avaliação das soluções adotadas, ampliando a efetividade das 

políticas voltadas à infância e adolescência. 

A integração entre as atribuições do Conselho, a estrutura organizada pelo SUAS e a 

lógica processual das políticas públicas favorece uma resposta sistemática e contínua às 

situações de vulnerabilidade, reforçando a capacidade do Estado de garantir direitos e oferecer 

proteção integral, demonstrando que o alcance das medidas depende da articulação 

intersetorial e da gestão estratégica das políticas destinadas ao público infantojuvenil. 

No entanto, a prática institucional revela que essa interação esbarra nas contradições 

materiais do território. Quando as estratégias estatais falham em sua concretização, seja pela 

precarização da rede de proteção ou pela morosidade dos fluxos, a intervenção governamental 

é operada de forma reativa. É neste cenário que o conselheiro tutelar, pressionado pela 

urgência das crises e pela escassez de recursos, acaba reconfigura a sua atuação na linha de 

frente e converte o acolhimento emergencial em sua principal resposta de proteção. 

Partindo disto, o presente estudo aborda predominantemente a etapa de implementação 

da política pública, momento em que as normativas legais se encontram com a realidade 

social. Para entender essa fase prática, a atuação do Conselho tutelar será analisada a partir do 

conceito de “burocracia de nível de rua”, desenvolvido por Michael Lipsky (2019). Na 

perspectiva do autor, a concretização das políticas públicas nem sempre dependem do 

controle dos altos gestores e legisladores, pois também é definida e reconfigurada no nível 

operacional por aqueles servidores que atuam na base do sistema e interagem diariamente 

com as demandas da população. A estes agentes estatais, Lipsky dá o nome de “burocratas de 

nível de rua”, os quais  “[...] não podem fazer o trabalho de acordo com concepções ideais, 

considerando as limitações existentes na estrutura do trabalho” (Lipsky, 2019, p. 24). 

Os conselheiros tutelares enquadram-se nesta categoria na medida em que interagem 

diretamente com os cidadãos em situações de alta complexidade e operam, frequentemente, 

sob pressões e escassez de recursos estruturais e de tempo. No dia-a-dia, são esses atores que, 

munidos de considerável poder de decisão, definem quem receberá a intervenção do Estado e 

de que forma. Nesse contexto, ao aplicar a medida de proteção de acolhimento institucional 

em caráter emergencial, o conselheiro não atua apenas como um executor mecânico da lei, 

mas um executor que constrói a política pública na ponta do sistema, moldando-a por meio de 

seus julgamentos, rotinas institucionais e dilemas (Lipsky, 2019). Esta posição de interface, 

entretanto, ocorre frequentemente em condições estruturais precárias, com limitações de 
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recursos e suporte institucional que impactam diretamente a efetividade da proteção 

(Cantalice, 2011 apud Pase et al., 2020). Tal dinâmica se complexifica quando a resposta 

estatal exige uma resposta imediata e envolve a ruptura de vínculos como é o caso do 

acolhimento institucional. Diante disso, a seção seguinte aprofundará a discussão acerca da 

aplicação dessa medida pelo Conselho Tutelar, problematizando se a sua utilização tem 

operado, de fato, como exceção ou como regra. 

 
 
2.2.2 Acolhimento Emergencial: regra ou Exceção? 

 

Historicamente, a aplicação do acolhimento institucional era vista enquanto a principal 

solução para o Estado intervir na vida de crianças e adolescentes de classes populares. Foi 

somente com o advento da Doutrina da Proteção Integral que esta medida foi realocada para o 

último plano, devendo ser utilizada somente em casos extremos e excepcionais, caracterizada 

por seu caráter temporário e transitório. Sob esta ótica, a convivência familiar e comunitária 

das crianças e adolescentes é priorizada enquanto um dos mais importantes direitos 

fundamentais (Rizzini; Rizzini, 2004). 

Entretanto, a literatura da área, endossada por juristas como o promotor Digiácomo (s. 

d.), explicita que muitas práticas equivocadas e ultrapassadas ainda encontram-se enraizadas 

na mentalidade das pessoas, de modo que são difíceis de serem desconstruídas. Um exemplo é 

o modo como a medida de acolhimento institucional vem sendo aplicada indiscriminadamente 

em alguns contextos, fazendo do Conselho Tutelar uma “máquina de abrigar crianças ou 

adolescentes” (Digiácomo, s.d., p.12), desrespeitando a legislação vigente e, por vezes, 

causando danos àqueles a quem se buscava proteger “decorrente do precipitado e indevido 

afastamento do convívio familiar” (Digiácomo,  s.d., p. 10). 

A Constituição Federal é clara em seu artigo 226 ao trazer a família enquanto base da 

sociedade e alvo especial da proteção do Estado, sendo responsabilidade deste último  

assegurar a assistência a cada indivíduo e criar mecanismos que coíbam a violência nas 

relações familiares (Brasil, 1988). Neste mesmo sentido, a Lei nº 12.010/2009 (conhecida 

como Lei da Adoção) ressalta que a intervenção estatal, por meio das políticas públicas, deve 

se voltar prioritariamente à orientação, apoio e promoção social da família natural, 

viabilizando a permanência da criança e do adolescente no âmbito familiar sempre que 

possível, exceto em casos de impossibilidade diante de decisão judicial fundamentada (Brasil, 

2009a). 
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Complementarmente, a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8742/1993) 

estabelece como um de seus objetivos a proteção à família, aos adolescentes e o amparo às 

crianças e adolescentes carentes (Brasil, 1993). Dessa forma, a legislação atual define um 

escalonamento claro na aplicação de medidas de proteção ao público infantojuvenil, de modo 

que em primeiro lugar deve-se investir na família de origem por meio da aplicação das 

medidas dispostas no artigo 129 do ECA e inserção em programas de caráter preventivo, 

priorizando a unidade familiar e capacitando os responsáveis para o exercício protetivo de 

seus deveres enquanto núcleo familiar. Posteriormente, após esgotadas as possibilidades de 

manter a criança ou adolescente em sua família de origem, deve-se buscar sua colocação em 

família substituta, buscando familiares que desejem se responsabilizar por eles. Somente 

então, após esgotadas todas as alternativas anteriores é que o autor defende que se deve falar 

em acolhimento institucional enquanto resposta temporária para os casos, devendo, ainda, o 

Conselho Tutelar aplicar à família de origem as medidas como de apoio, orientação e 

encaminhamentos, previstas no artigo 129 do ECA. 

Conforme esclarece Digiácomo (s.d.), somente a autoridade judiciária tem a 

prerrogativa legal e a capacidade de decidir quanto ao afastamento de uma criança ou 

adolescente de sua família, e tal decisão levará a abertura de um processo judicial nos quais os 

pais ou responsáveis terão oportunidade de se defender e contestar a medida. Sendo assim, o 

jurista (s. d.) deixa claro que as medidas de perda de guarda, destituição de tutela e suspensão 

ou destituição do poder familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária, não 

sendo passíveis de aplicação pelo Conselho Tutelar.  

Conforme artigo 136 do ECA, inciso XI, é atribuição do Conselho Tutelar a 

representação ao Ministério Público para fins de suspensão ou perda do poder familiar. No 

entanto, tal representação se dá somente após esgotadas as possibilidades de manutenção da 

criança ou do adolescente junto à família natural (Brasil, 1990).  Digiácomo e Digiácomo 

(2020, p. 301) pontuam que tal providência é “[...] adotada apenas em situações extremas, 

depois de esgotadas as tentativas de orientação, apoio e ‘resgate’ sociofamiliar, que deve ser a 

preocupação primeira do Conselho tutelar [...]”. Tal informação reafirma o papel preventivo 

do órgão para se evitar a judicialização dos conflitos sociais, sendo a atuação deste órgão 

necessária antes de recorrer ao afastamento familiar.  
Acrescenta, ainda, que as ações do Conselho Tutelar não tem por objetivo principal 

separar crianças e adolescentes de suas famílias, devendo este ser seu último recurso em casos 

extremos. Nas palavras do promotor, “sendo o paradeiro dos pais conhecido e acessível, o 
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Conselho Tutelar jamais foi autorizado a, sem maiores formalidades ou providências, aplicar a 

crianças e adolescentes a medida de acolhimento institucional” (Digiácomo, s. d., p. 8). 

Pelo contrário, é função da rede de proteção garantir aos familiares condições para que 

exerçam seu papel protetivo, exigindo do Conselho Tutelar uma postura proativa e de apoio 

na requisição de serviços. Isso inclui a orientação, o encaminhamento para tratamentos 

especializados e o acesso às políticas públicas e recursos que desenvolvam as condições de 

vida da família. Tal postura parte da compreensão de que a promoção social do núcleo 

familiar é a via mais eficaz para resgatar crianças e adolescentes de situações de risco, algo 

que o  acolhimento institucional, isoladamente, é incapaz de solucionar (Jacinto, 2023; 

Digiácomo, s.d.). 

O artigo 23 do ECA, consolida essa visão ao estabelecer que a falta ou carência de 

recursos materiais não configura motivo suficiente para a perda ou suspensão do poder 

familiar. Logo, o acolhimento institucional é inadmissível diante da mera constatação do 

estado de miserabilidade da família, inclusive em casos envolvendo desnutrição. Nesses 

casos, o Conselho Tutelar deve empenhar esforços na aplicação de medidas que justamente 

revertam esse quadro de vulnerabilidade estrutural, por meio do apoio, tratamento e promoção 

social de toda a família envolvendo todos os atores da rede de proteção (Brasil, 1990).  

Digiácomo (s.d.) também traz a reflexão para a questão estrutural dos municípios na 

prestação dos serviços públicos de atendimento às famílias. Defende-se que os serviços, 

estando fragilizados, não devem constituir motivo para a adoção de medidas mais gravosas às 

crianças e adolescentes. Cabe aos órgãos de defesa, como o Conselho Tutelar, o acionamento 

do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) e do Ministério Público para 

que sejam tomadas providências para a criação de estruturas de atendimentos adequadas. 

Outra atribuição do Conselho Tutelar é a fiscalização das entidades de acolhimento, 

zelando pela observação das normativas e orientações existentes, realizando um trabalho 

articulado de orientação, apoio e promoção social junto ao SGD (Digiácomo, s. d.). 

De acordo com dados do SNA, atualmente há mais de 34,5 mil crianças e adolescentes 

inseridas em serviços de acolhimento no Brasil, sendo 93,8% destes na modalidade de 

acolhimento institucional, representando aproximadamente 32,3 mil crianças e adolescentes. 

Tais números indicam que a institucionalização permanece sendo amplamente utilizada 

enquanto estratégia de contenção de riscos, o que levanta questionamentos sobre a efetividade 

das políticas preventivas e do investimento em políticas de acolhimento familiar. Quanto à 

questão da faixa etária, verifica-se que aproximadamente 43% dos acolhidos 

institucionalmente são adolescentes. (CNJ, 2025) Tal dado chama atenção, principalmente, 
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quando paramos para refletir que a adolescência abrange apenas 6 anos de vida de uma 

pessoa, enquanto a infância abrange 12 anos de vida. 

Nesse sentido, o acolhimento emergencial deve ser utilizado como última alternativa, 

sendo priorizada sempre a reintegração familiar ou o encaminhamento para famílias extensas, 

conforme dispõe o artigo 101 do ECA, o que, na prática, não tem ocorrido. Haja vista os 

impactos que o acolhimento institucional promove na vida dos adolescentes, sua utilização 

enquanto último recurso deve ser observada, uma vez que é considerada uma medida 

excepcional e temporária (Chaves; Araújo; Camargo, 2025).  

No município de Maringá, a rede socioassistencial dispõe do Abrigo Municipal para 

Adolescentes, que atua enquanto unidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Políticas sobre Drogas e Pessoa Idosa (SAS) com capacidade para vinte adolescentes de 

ambos os sexos. Cabe aqui um parênteses analítico acerca da nomenclatura utilizada neste 

equipamento.  

Historicamente, conforme discutido por Rangel (2024) e Machado (2021), a 

institucionalização carregou o estigma do sistema menorista. Com o passar dos anos após a 

promulgação  do ECA, percebeu-se que muitos atores do Sistema de Justiça e das próprias 

instituições continuavam operando sob a lógica dos antigos orfanatos e asilos. Na prática, o 

termo abrigo ainda era frequentemente utilizado para legitimar espaços que funcionavam 

como meros depósitos de crianças e adolescentes de origem pobre, restringindo-se à guarda 

física e ao controle social. 

Buscando romper definitivamente com essa herança asilar, o reordenamento 

institucional e normativo promovido pela Lei nº 12.010/2009 alterou no ECA o termo abrigo 

para Acolhimento Institucional, enfatizando a transitoriedade, a excepcionalidade e a 

dimensão afetiva do cuidado (Brasil, 2009a). Contudo, a Tipificação de 2009 manteve o termo 

Abrigo Institucional para designar uma modalidade de acolhimento institucional, definindo 

seus parâmetros arquitetônicos e metodológicos. Portanto, é tecnicamente correto que o 

equipamento de Maringá se chame Abrigo Municipal, referindo-se à sua tipificação no SUAS, 

e não à visão ultrapassada e excludente de abrigamento (Brasil, 2009b).  

A partir de observações empíricas realizadas no acompanhamento deste serviço até 

maio de 2025, nota-se que, diante da escassez ou inexistência de certos equipamentos 

públicos na rede socioassistencial maringaense - tais como a modalidade Casa-Lar; Unidades 

de Acolhimento Infanto-Juvenil (UAI) da Política de Saúde; e entidades de atendimento 

socioeducativo em regime de semiliberdade -, o atendimento do Abrigo Municipal para 

Adolescentes acaba absorvendo indiretamente ao público-alvo dessas outras políticas. Uma 
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vez que os vínculos familiares encontram-se fragilizados, muitas vezes pelo uso de 

substâncias psicoativas ou conflitos com a lei, o acolhimento institucional torna-se a única 

medida disponível no território para atender a demanda desse adolescente. Na prática, o 

espaço acaba sendo acionado de forma paliativa para suprir lacunas da rede, revelando-se um 

atendimento estruturalmente insuficiente para responder às complexidades de cada caso com a 

devida especificidade.  

Segundo o Protocolo para Acolhimento Institucional e Familiar de Crianças e 

Adolescentes no Município de Maringá, a aplicação da medida deve ser precedida de um 

estudo diagnóstico com a rede socioassistencial, onde deve haver uma avaliação técnica, a fim 

de  

 

[...] subsidiar a decisão acerca do afastamento da criança ou adolescente do 
convívio familiar. [...] O estudo diagnóstico deverá ser realizado por equipe 
interprofissional da rede, bem como pela equipe do órgão aplicador da 
medida e incluir uma criteriosa avaliação dos riscos a que estão submetidos a 
criança ou o adolescente e as condições da família para superação das 
violações de direitos observadas, bem como o provimento de proteção e 
cuidados. (Maringá, 2024b, p. 15) 
 

Para Rizzini et al. (2007, p. 33), “o abrigamento deve constituir uma última medida, 

consideradas todas as possibilidades da criança permanecer com os seus”. Apesar da 

legislação trazer o acolhimento institucional enquanto medida provisória e excepcional, 

Oliveira (2020) aponta que tal medida vem sendo aplicada como se fosse a regra, e não a 

exceção, de modo que os agentes promotores do direito à convivência familiar acabam por 

violá-lo. Para o jurista (2020), devem-se buscar alternativas que reduzam os casos de 

acolhimento e abreviam a permanência de crianças e adolescentes nas instituições, uma vez 

que impactam seu desenvolvimento biopsicossocial. 

Nesse sentido, estudos na área socioinstitucional têm questionado a forma com que 

ações emergenciais acabam se tornando práticas habituais ao serem implementadas em 

cenários onde as políticas sociais apresentam carências estruturais. Dentro dessa análise, a 

repetição não é vista como um problema isolado, mas sim como resultado de um sistema de 

gestão da proteção social que dá mais importância a soluções rápidas, deixando de lado 

medidas preventivas e de longo prazo (Miranda, 2017). 

Autores ao analisarem a relação entre família, Estado e políticas de proteção destacam 

que a institucionalização emerge como tecnologia social reativa, mobilizada para administrar 

situações de vulnerabilidade persistente, especialmente quando inexistem serviços 

intermediários capazes de sustentar o acompanhamento familiar no território (Paiva; Moreira; 
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Lima, 2019). Nesse cenário, o acolhimento institucional passa a operar como mecanismo de 

contenção do risco, deslocando o foco da reconstrução dos vínculos familiares para a 

manutenção da proteção fora do contexto comunitário. 

A Política Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 

Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária reconhece esse tensionamento ao afirmar 

que a centralidade da família nas políticas de infância exige a priorização de estratégias de 

fortalecimento familiar, sob pena de a institucionalização se converter em resposta reiterada 

às expressões da desigualdade social, criminalizando a pobreza (Brasil, 2006; Berberian, 

2013). Este entendimento é reforçado por documentos institucionais como a Resolução 

CNMP nº 293/2024, que estabelece diretrizes para o acolhimento excepcional, e o 

manual "Acolhimento institucional excepcional e de urgência" do MPDFT, os quais alertam 

para o risco de naturalização do acolhimento emergencial como solução padrão diante da 

insuficiência da atuação intersetorial (CNMP, 2024; Brasil, 2010). 

Em Maringá, a Portaria nº 03/2016 da Vara da Infância e da Juventude estabelece 

regras complementares para o acolhimento e desacolhimento institucional e familiar de 

crianças e adolescentes. Em seu artigo 2º, § 5º, todos e quaisquer acolhimentos aplicados pelo 

Conselho Tutelar em caráter emergencial devem ser comunicados ao Ministério Público e à 

Vara da Infância. Sendo assim, a partir do momento que o adolescente adentra a instituição de 

Acolhimento Institucional é instaurado um processo judicial e todas as decisões no tocante à 

desacolhimento ficam dependentes de parecer do Ministério Público, e posteriormente de 

decisão do juiz da Vara da Infância, o que promove morosidade na resolução de alguns casos. 

Nas palavras de Nascimento e Amorim (2025, p. 4262): 

 
[...] a morosidade do Poder judiciário brasileiro tem se mostrado um dos 
principais entraves à efetivação do direito à convivência familiar de milhares 
de crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional. [...] 
apesar dos avanços legislativos [...] ainda persiste um cenário de burocracia 
excessiva [...]  
 

Ao abordar a morosidade do Poder Judiciário Brasileiro nos processos que envolvem 

direitos infantojuvenis, os autores acima citados defendem que tal atraso envolve diversos 

fatores, dentre eles, a falta de agilidade dos procedimentos burocráticos e a falta de equipe 

técnica para realizar os estudos psicossociais exigidos. Para os autores (2025, p. 4270), “a 

atuação limitada das equipes técnicas interprofissionais, a escassez de recursos humanos nas 

Varas da Infância e Juventude e a cultura jurídica ainda pautada por formalismos excessivos 

contribuem para o prolongamento dos trâmites”.  
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Nascimento e Amorim (2025) ressaltam que a demora na resolução de processos 

judiciais “não apenas atrasa a solução de litígios, mas compromete a própria justiça da 

decisão, especialmente quando se trata da constituição de laços familiares” (Nascimento, 

Amorim, 2025, p. 4265). Portanto, é urgente que se reflita acerca da eficácia das políticas 

públicas e das normativas legais vigentes, pois o longo período de permanência nos 

acolhimentos institucionais é prejudicial às crianças e adolescentes atendidos e impactam seu 

direito à convivência familiar.  

​ Outro aspecto central, estabelecido no § 1º do artigo 101 do Estatuto, é que o serviço 

de acolhimento não envolve a aplicação de medidas de privação de liberdade (Brasil, 1990). 

Logo, a aplicação da medida não implica em caráter punitivo ou socioeducativo, no sentido de 

responsabilizar o atendido e sua família por algum ato infracional ou pelo seu 

comportamento, trata-se de uma medida de proteção com a finalidade de desacolhimento 

diante da superação da violação de direitos.  

Na prática do Serviço Social, entretanto, é possível identificar com frequência a 

concordância das famílias com a institucionalização sob uma ótica distorcida compreendendo 

o abrigo como um instrumento para corrigir ou conscientizar os adolescentes em relação às 

suas atitudes, remetendo à antiga mentalidade menorista de se reformar o usuário. Torna-se 

um desafio cotidiano para as equipes técnicas explicitar aos atendidos e seus familiares a 

verdadeira finalidade da medida de proteção e a explicitação dos direitos que estavam sendo 

violados, buscando a sua superação.  

Nesse espaço de atuação, ao invés da culpabilização das famílias, o compromisso ético 

dos profissionais exige a reflexão crítica sobre quais direitos sociais estão sendo negados 

àquele núcleo familiar e que acabam refletindo na sua capacidade protetiva com suas crianças 

e adolescentes. Chaves, Araújo e Camargo (2025, p. 177) defendem que “o discurso de 

negligência muitas vezes oculta a pobreza, culpabilizando a família e desresponsabilizando o 

Estado pela garantia dos direitos sociais da população”.  

Porém, esta garantia de não privação de liberdade trazida pelo artigo 101, § 1º, 

também acende um impasse prático na execução do serviço. Uma vez que os adolescentes 

acolhidos não podem ser retidos na instituição contra a sua vontade, os episódios de evasão 

são frequentes, e, na minoria das vezes, evadem para retornar ao convívio familiar. Verifica-se 

que alguns adolescentes se colocam em situação de risco, fazendo uso do seu direito de ir e 

vir (frequentemente traduzido no cotidiano institucional como o “dar uma volta”) para ter 

contato com situações com as quais não possuem repertório para consentir ou não, tais como 
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o uso abusivo de álcool e substâncias psicoativas, relações sexuais desprotegidas, exploração 

sexual e diversas outras violências. 

Portanto, apesar de representar a garantia de um direito fundamental, a liberdade de 

circulação esbarra nas limitações institucionais de estabelecimento de limites e na promoção 

de mudanças reais na realidade social do adolescente atendido. Levanta-se então a questão: o 

quanto os adolescentes sentem-se verdadeiramente acolhidos e pertencentes ao serviço de 

acolhimento? Nogueira, Deslandes e Constantino (2024, p.6) colocam que “os autores 

[analisados] apontam o despreparo para lidar com as questões da vida adulta devido ao pouco 

investimento na autonomia dos acolhidos e à falta de conformidade entre os planos e desejos 

desses sujeitos e as limitadas alternativas oferecidas pela rede”.  

Na análise de Chaves, Araújo e Camargo (2025, p.174), as próprias engrenagens do 

Estado que deveriam proteger os direitos das crianças e adolescentes acabam por violá-los 

quando continuam a se utilizar do acolhimento institucional de “maneira abusiva e 

generalizada”. As motivações para essa aplicação contínua são múltiplas. A maioria dos 

estudos analisados por Nogueira, Deslandes e Constantino (2024, p.5) aponta para a 

“negligência; situação de rua; violências; maus tratos; abandono; condições socioeconômicas 

da família; e uso de álcool e outras drogas pelos responsáveis” como as principais causas da 

aplicação da medida protetiva.  

Destaca-se, ainda, a frequente utilização dos termos em risco e em vulnerabilidade 

para justificar a aplicação da medida a famílias com baixas condições socioeconômicas, o que 

vai na contramão do próprio ECA, que estabelece que “a falta ou a carência de recursos 

materiais não constitui motivo suficiente para a perda ou a suspensão do poder familiar” 

(Brasil, 1990). As situações de vulnerabilidade que resultam na aplicação indiscriminada da 

institucionalização às crianças e adolescentes, sem recorrer anteriormente às demais medidas 

existentes, são pouco eficazes na resolução desses casos, de modo que essas situações acabam 

por persistir mesmo após o desacolhimento (Chaves; Araújo; Camargo, 2025).  

Discorrem ainda que a vivência prática e o acompanhamento empírico de abrigos 

municipais permitem observar uma dificuldade maior na resolução dos casos que envolvem 

adolescentes (Fonseca, 2017). No trabalho focado na primeira infância, nota-se, 

frequentemente, um movimento maior de interesse dos genitores em reaver os cuidados de 

suas crianças, bem como o desejo destas em retornar ao convívio familiar (Chaves; Araújo; 

Camargo, 2025).  

Com o público adolescente, porém, a dinâmica se altera. Por vezes, a 

institucionalização fragiliza ainda mais os vínculos de tal maneira que algumas famílias 
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chegam a expressar certo alívio por não precisarem lidar com os tensionamentos próprios que 

a fase da adolescência requer (Rocha; Arpini; Savegnago, 2015). Simultaneamente, os 

adolescentes experimentam uma falsa sensação de liberdade advinda da limitação inerente ao 

modelo institucional de estabelecer limites individualizados em um ambiente coletivo, 

especialmente quando comparada à organização do ambiente privado, no qual as famílias 

possuem autonomia para educar e desenvolver suas crianças e adolescentes a seu modo 

(Nogueira; Deslandes; Constantino, 2024). É inegável que, em alguns casos, esses lares se 

tornam, de fato, espaços violadores de direitos, exigindo a proteção estatal por meio da 

aplicação da medida de acolhimento institucional. No entanto, em diversas outras situações, o 

acolhimento emergencial revela-se uma intervenção inadequada e revitimizadora (Digiácomo, 

s.d.; Fonseca, 2017). 

​ Desta forma, as condições estruturais em que essas decisões são tomadas precisam ser 

repensadas para que seja fornecido suporte ao Conselho Tutelar e o órgão não atue de forma 

isolada. A próxima seção se dedicará a analisar o papel do assessoramento técnico 

interdisciplinar dentro do Conselho Tutelar enquanto uma estratégia institucional para 

assegurar que a aplicação do acolhimento se torne, de fato, a última alternativa. 

 

2.2.3 O apoio técnico como suporte à decisão nos Conselhos Tutelares 
 

Em sua essência normativa, o Conselho Tutelar é um órgão permanente e autônomo, 

encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos de crianças e adolescentes, porém, suas 

ações no dia a dia transcendem o mero ato administrativo (Brasil, 1990). Quando se vê frente 

às complexidades das violências e vulnerabilidades que atendem, suas decisões exigem um 

embasamento que extrapola a literalidade da lei e o senso comum, pois envolvem a 

intervenção direta na dinâmica das famílias atendidas, ocasionando, inclusive, a ruptura de 

vínculos (Liberati, 2019; Rocha; Arpini; Savegnago, 2015). 

Nesse sentido, Digiácomo (2016) pontua categoricamente que o Conselho Tutelar não 

é  um órgão técnico, no entanto, toma decisões que envolvem informações e avaliações 

técnicas, as quais podem impactar negativamente a vida de crianças, adolescentes e seus 

familiares. O autor resgata a premissa de que a criação do Conselho pelo ECA tinha por 

principal objetivo desjudicializar os atendimentos, evitando a necessidade de intervenção 

judicial nos casos e articulando-os na própria rede de proteção. E defende que, da mesma 

forma que o Sistema de Justiça possui equipes multidisciplinares para lhes darem respaldo em 

suas decisões, os Conselhos Tutelares também devem receber suporte qualificado, visto que, 
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ao trabalhar com a urgência das situação de violência, os conselheiros tutelares não ficam 

autorizados a ter ações precipitadas ou irresponsáveis. A literatura evidencia que a 

compreensão das violações familiares exige uma abordagem interdisciplinar e 

contextualizada, levando em consideração as dimensões emocionais, sociais e econômicas 

para se evitar intervenções generalizadas e abusivas (Chaves; Araújo; Camargo, 2025). 

Digiácomo (2016) pontua que o ideal seria a disponibilização exclusiva de uma equipe técnica 

à disposição do órgão, no entanto, devido às especificidades de cada município, por vezes, 

isso não é possível. 

A ausência desse suporte especializado no momento da crise coloca para o Conselho 

Tutelar um isolamento decisório característico da burocracia de nível de rua (Lipsky, 2019). 

Sem o suporte adequado das demais políticas sociais - especialmente em horários de plantão -, 

o conselheiro tutelar é levado a recorrer ao acolhimento institucional emergencial como uma 

estratégia de conter o risco, e não como uma medida de exceção (Inojosa, 2001). Esse cenário 

vai de encontro ao motivo pelo qual o Conselho Tutelar foi instituído, agravando o que 

Borgianni (2013) chama de judicialização dos conflitos sociais, quando problemas estruturais 

e demandas por direitos básicos são transferidos para o Poder judiciário quando deveriam ser 

resolvidos pela rede de proteção. Assim, forma-se um ciclo em que o próprio Estado falha em 

proteger a família e a penaliza por meio da institucionalização, como é denunciado por Goes 

(2021). 

Ao ingressar no sistema da alta complexidade de forma precipitada, crianças e 

adolescentes são submetidos a um cenário de morosidade burocrática e formalismos do Poder 

Judiciário, os quais, para Nascimento e Amorim (2025), configuram os principais entraves ao 

direito à convivência familiar. 

Embora não expressada na legislação nacional da infância e adolescência, a inserção 

de apoio técnico dentro do Conselho Tutelar tem surgido enquanto uma solução 

administrativa e estratégica para se romper com a lógica reativa que vem ocorrendo. 

Digiácomo (2016) ainda pontua que independente de ser uma equipe lotada diretamente no 

Conselho Tutelar ou técnicos da rede organizados em escalas de sobreaviso, é necessário que 

o Poder Público garanta suporte contínuo, sendo estritamente necessário que o Conselho 

tutelar tenha acesso “a equipes técnicas ou profissionais ‘de referência, que possam ser 

acessados pelo órgão ‘a qualquer momento’”, fornecendo o assessoramento técnico adequado 

para embasar suas avaliações, inclusive durante as madrugadas, finais de semana e feriados.  

O autor também sinaliza a necessidade de se estabelecer fluxos e protocolos de 

atendimento entre todos os órgãos que atuam na rede de proteção. Tais instrumentos de gestão 
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devem ser definidos conjuntamente a partir de reuniões intersetoriais, organizadas pelo 

suporte técnico do Conselho, para o estabelecimento prévio de ações em situações específicas 

em prol dos direitos das crianças e adolescentes. Desta forma, a política pública de 

atendimento operará de forma harmônica e planejada, evitando abordagens aleatórias e 

desordenadas que comprometem a resolução dos casos (Digiácomo, 2016). 

Um exemplo consolidado desse movimento se deu no município de Curitiba (PR) que, 

por meio da Lei Municipal nº 14.655/2015, instituiu equipes de assessoria técnica ao 

Conselho Tutelar compostas por uma equipe mínima de coordenador, advogado, assistente 

social, psicólogo, pedagogo e agente administrativo à disposição do órgão. A Nota Técnica nº 

01/2024 da Fundação de Ação Social (FAS) de Curitiba  divide a estrutura de apoio em três 

frentes: os Núcleos Regionais, a equipe de profissionais de apoio e a Assessoria Técnica. Os 

Núcleos Regionais da FAS dizem respeito à instância da gestão municipal que administra as 

demandas de infraestrutura e recursos humanos. Por sua vez, a equipe de profissionais de 

apoio diz respeito ao suporte administrativo dado no cotidiano dos Conselhos Tutelares 

(Curitiba, 2024). 

A terceira frente trata-se da Assessoria Técnica aos Conselheiros Tutelares, que 

envolve: assessorar o Conselho tutelar na sua atuação; estudo e avaliação aprofundada dos 

casos; realização de articulação ativa com a rede socioassistencial para o estabelecimento de 

fluxos e protocolos, acompanhamento dos conselheiros em atendimentos; dentre outras. 

Somado a isso, a equipe possui um papel formativo contínuo, sendo responsável por elaborar 

relatórios conjuntos, fomentar estudos de caso e planejar ações de educação permanente para 

subsidiar o aprimoramento dos conselheiros tutelares (Curitiba, 2024). 

Do ponto de vista normativo e institucional, a inserção dessa equipe não contraria a 

natureza puramente administrativa do Conselho Tutelar, pelo contrário, instrumentaliza o 

pleno exercício de suas atribuições legais. O ECA garante ao órgão o poder de “requisitar 

serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e 

segurança” (Brasil, 1990, art. 136, III, alínea ‘a’). Ao disponibilizar uma assessoria de forma 

contínua, o município não transforma o conselho em um executor de serviços, mas garante 

que assegura-se que as requisições e interações com a rede de proteção ocorram em tempo 

hábil e sob os argumentos específicos de cada área do conhecimento.   

Para assegurar que o conselho tutelar não perca sua identidade e não atue como um 

equipamento paralelo, como um CRAS ou CREAS, é necessário delimitar o papel desses 

profissionais. A Nota Técnica supracitada é categórica ao estabelecer que “mesmo estando 

vinculada à FAS, essa equipe não tem função específica da Política de Assistência Social”. 
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Portanto, a assessoria não realiza acompanhamento socioassistencial e atua sob uma lógica 

interdisciplinar, para além de suas atribuições privativas (Curitiba, 2024). 

Desta forma, a função desses profissionais de nível superior é lançar diferentes olhares 

sobre as situações de violação de direitos para “qualificar a intervenção dos conselheiros 

tutelares [...] além de evitar que sejam adotadas medidas que ensejam na revitimização de 

crianças e adolescentes” (Curitiba, 2024, p. 3). Vale destacar que a atuação se dá de “maneira 

horizontal frente ao Conselho Tutelar, portanto sem hierarquização ou subordinação” 

(Curitiba, 2024, p. 3). A equipe técnica não decide pelo conselheiro e nem retira a autonomia 

do colegiado, mas fornece o diagnóstico e a avaliação de risco necessários para dar respaldo à 

decisão de forma segura e juridicamente amparada. 

Se na capital paranaense a assessoria técnica já se consolida como uma política 

estruturada e bem definida, no município de Maringá as normativas locais reconhecem a 

necessidade do suporte, mas falham em sua materialização. A Lei nº 11.755, aprovada em 19 

de março de 2024, que “dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento dos Conselhos 

Tutelares no Município de Maringá e dá outras providências” abrange em detalhes a atuação 

dos conselheiros tutelares e acerca do processo eleitoral para ingresso destes, pautados no 

ECA. A seção III, que tem por objetivo apresentar o funcionamento do órgão, aborda o 

horário de funcionamento, frequência das reuniões do colegiado, e as responsabilidades da 

Secretaria da Criança e do Adolescente (SECRIANÇA) quanto ao financiamento e 

manutenção do órgão (Maringá, 2024a).  

Em seu artigo 9º, § 2º, a referida lei aponta a responsabilidade da SECRIANÇA para o 

provimento de recursos humanos por meio de servidores do quadro efetivo, “prevendo 

inclusive ajuda técnica interdisciplinar para avaliação preliminar e atendimento de crianças, 

adolescentes e famílias, em quantidade e qualidade suficientes para a garantia da prestação do 

serviço público” (Maringá, 2024a). No entanto, apesar de detalhar as atribuições e 

quantitativo dos conselheiros tutelares por unidade, tal legislação não estabelece quais os 

profissionais serão disponibilizados para dar apoio  ao órgão e nem o seu quantitativo. 

Entende-se como essencial o reconhecimento legislativo de tais funções para que se 

estabeleça uma política pública permanente, independente das mudanças de governo ou 

gestão.  

Para fins de cumprimento do artigo 3º da lei supracitada, o Regimento Interno 

unificado dos Conselhos Tutelares de Maringá foi aprovado em 04 de abril de 2025, por meio 

da Resolução n⁰ 019/2025 do CMDCA. No entanto, observa-se no Título IV, Capítulo VI, 

acerca das instâncias que compõem o Conselho Tutelar, a falta de especificidade quanto ao 
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quantitativo de servidores que serão ofertados pelo Poder Executivo a cada sede. De modo 

genérico, os artigos 22, § 1⁰, e  65 trazem enquanto equipe de apoio administrativo os cargos 

de motoristas, auxiliar operacional, auxiliar/agente administrativo e estagiários, não 

abordando uma equipe técnica de assessoria ao órgão. A “ajuda técnica interdisciplinar” a que 

se refere o artigo 9⁰ da Lei nº 11755/2024 e também o artigo 15 desta resolução, está 

contemplada no artigo 25 da Resolução, em que “O Conselho Tutelar poderá requisitar 

Assessoria dos Órgãos da Administração Pública para o exercício de suas atribuições” 

(Maringá, 2024a; 2025c). No entanto, os estudos anteriormente apresentados vêm destacando 

a importância de uma equipe exclusiva para dar assessoria e suporte ao órgão.  

Compreendendo as bases históricas e legais da infância e adolescência no Brasil, os 

dilemas práticos que envolvem o acolhimento emergencial e a importância de um suporte 

técnico para assessorar as decisões do Conselho Tutelar, faz-se necessário investigar como 

isso se dá na realidade prática dos conselheiros tutelares. Desta forma, pretende-se explorar 

quais os desafios enfrentados por esses burocratas de nível de rua que os levam a optarem 

pela aplicação de medida de proteção de acolhimento institucional (Lipsky, 2019). Propõe-se 

deslocar o foco analítico da culpabilização exclusiva das famílias pela violência praticada 

para o campo das políticas públicas, investigando como as falhas e omissões do Estado na 

rede de proteção antecedem e, muitas vezes, precipitam a ruptura dos vínculos familiares 

(Chaves; Araújo; Camargo, 2025; Jacinto, 2023). 

​ Busca-se, assim, contribuir para a produção de conhecimento crítico na área da 

infância e juventude, enfatizando a importância indissociável da articulação em rede para a 

garantia efetiva dos direitos das crianças e adolescentes, desejando que os resultados obtidos 

possam subsidiar reflexões e aprimoramentos nas estratégias locais de atendimento 

socioassistencial. Para tanto, o capítulo a seguir detalha os percursos metodológicos adotados 

nesta pesquisa, fundamentando os procedimentos que darão vozes a esses sujeitos. 
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3. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
 

Para compreender as complexas dinâmicas que envolvem a aplicação de medidas 

protetivas pelo Conselho Tutelar, o presente estudo foi conduzido com base em uma 

abordagem predominantemente qualitativa e exploratória. Segundo Minayo (2001, p. 22), a 

pesquisa qualitativa “aprofunda-se no mundo dos significados das ações e relações humanas, 

um lado não perceptível e não captável em equações, médias e estatísticas”.  

Para Minayo (2001), o ciclo da pesquisa é composto por três momentos. O primeiro 

período é exploratório, caracterizado pela construção do projeto de investigação, 

levantamento das teorias relacionadas, pela exploração do objeto de pesquisa e pela definição 

dos métodos. Posteriormente se tem a fase do trabalho de campo, que “combina entrevistas, 

observações, levantamentos de material documental, bibliográfico, instrucional etc.” (p. 26). 

A autora destaca que a terceira e última etapa refere-se ao tratamento dos dados 

coletados no campo, ordenando, classificando e analisando-os e articulando com os 

referenciais teóricos levantados anteriormente. Sendo assim, a presente pesquisa se 

caracteriza enquanto exploratória uma vez que tem por objetivo se aprofundar no problema 

levantado por meio das análises documentais e entrevistas com os conselheiros tutelares 

atuantes no município de Maringá (Minayo, 2001). 

Assim, o presente estudo visa, a partir da pesquisa documental e pesquisa de campo, 

identificar os motivadores que contribuem para a recorrência de aplicação de acolhimentos 

emergenciais pelo Conselho Tutelar. Entende-se que a abordagem qualitativa é a que mais 

corresponde à finalidade proposta, uma vez que são exploradas as subjetividades das ações 

humanas. 

As estratégias de pesquisa utilizadas foram a pesquisa bibliográfica, pesquisa 

documental e estudo de campo conforme apresentado por Gil (2002). Tais procedimentos 

metodológicos, serão mais detalhados nas seções que se seguem. 

 

3.1 DA PESQUISA BIBLIOGRÁFICA 

 

Corroborando com o primeiro estágio do ciclo da pesquisa de Minayo (2001),  Gil 

(2002) destaca que a maioria dos estudos exigem trabalho de natureza bibliográfica. Seguindo 

as etapas estabelecidas pelo autor  foi escolhido o tema do conselho tutelar e acolhimento 

emergencial e realizado o levantamento bibliográfico preliminar.  
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Após a formulação do problema, elabora-se o plano provisório de assunto e a busca 

por fontes (Gil, 2002). Foram utilizadas as obras de referência e periódicos pertinentes ao 

tema, dando prioridade às publicações mais recentes e relevantes. 

Em seguida, realizamos a leitura do material, fichamento, organização lógica do 

assunto e redação do capítulo de Referencial Teórico. Tal estratégia, encarregou-se de cumprir 

o primeiro objetivo específico de descrever a evolução histórica da concepção de criança e  

adolescente enquanto sujeito de direitos, analisando os marcos legais e políticas públicas que 

influenciam as medidas de proteção e o acolhimento institucional. Também foram 

estabelecidas as bases da lente teórica escolhida para embasar as discussões e análises 

posteriores. 

As demais estratégias serão melhor detalhadas nas seções a seguir, visando investigar 

os desafios enfrentados pelos conselheiros tutelares no exercício profissional, identificando os 

fatores que resultam na aplicação de acolhimentos emergenciais. 

 

3.2 DA PESQUISA DOCUMENTAL 

​ A pesquisa documental se assemelha à pesquisa bibliográfica, alterando-se, porém, a 

fonte da pesquisa, tratando-se de documentos e dados não tratados (GIL, 2002). Portanto, 

foram utilizados dados disponibilizados nos prontuários dos 18 adolescentes acolhidos no ano 

de 2024 no Abrigo Municipal para Adolescentes de Maringá com o único objetivo de mapear 

os acolhimentos institucionais realizados no ano estudado. Busca-se verificar o caráter dos 

acolhimentos, se ocorreu via judicial ou por meio de aplicação em caráter emergencial. 

Levantou-se, ainda, o perfil dos acolhidos, tempo de acolhimento e motivo da aplicação da 

medida, tanto do ponto de vista do órgão encaminhador quanto da equipe técnica do serviço 

de acolhimento. 

O córpus de análise é composto pela ficha de acolhimento emergencial emitida pelo 

Conselho Tutelar, as decisões judiciais referentes ao caso disponíveis, o Plano Individual de 

Atendimento e relatórios emitidos pela equipe técnica do serviço de acolhimento. Desta 

forma, a maioria das informações foram extraídas da ficha de acolhimento emergencial, com 

exceção do motivo de aplicação da medida do ponto de vista da equipe técnica, o qual 

requereu a leitura e sistematização dos relatórios e demais documentos do córpus de análise. 

Para identificar a avaliação da equipe técnica quanto ao motivo dos acolhimentos, foi 

aplicada a Análise de Conteúdo de Bardin (2016), sob a técnica de análise categorial temática. 

A adoção desse método justifica-se por sua capacidade de identificar e sistematizar temas 
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comuns nos documentos analisados, permitindo uma leitura aprofundada dos fatores 

institucionais e estruturais determinantes para a intervenção.  

O corpus empírico foi constituído por prontuários institucionais de 18 adolescentes 

acolhidos no Abrigo Municipal para Adolescentes de Maringá durante o ano de 2024, o qual é 

composto pelo termo de acolhimento, Plano Individual de Atendimento (PIA), prontuários e 

relatórios técnicos e ofícios interinstitucionais. Conforme preceitua Minayo (2017), a 

relevância da pesquisa qualitativa não reside na quantidade numérica, mas na densidade das 

informações que reflitam a totalidade do objeto de estudo. Sendo assim, a delimitação em 18 

prontuários reflete o conjunto integral de acolhidos no recorte temporal definido, 

mostrando-se suficiente para atingir a saturação das categorias de análise. 

A escolha do município de Maringá como campo empírico justifica-se por sua 

relevância estratégica na região Norte do Paraná. Tratando-se de uma cidade de grande porte e 

polo regional, o município dispõe de uma rede de proteção socioassistencial robusta e 

estruturada, contando com ampla cobertura de equipamentos da Política de Assistência Social, 

além de serviços de saúde e educação consolidados. Essa característica torna a análise 

particularmente significativa, pois permite evidenciar que a desarticulação da rede e a 

judicialização dos conflitos sociais não decorrem da ausência de equipamentos públicos, mas 

sim da fragilidade dos fluxos intersetoriais e da gestão dos processos de trabalho que 

deveriam prevenir o agravamento das vulnerabilidades. 

O processo seguiu as três fases propostas por Bardin (2016): pré-análise, em que se 

realiza a leitura flutuante dos registros para apreensão geral dos materiais; codificação e 

categorização dos dados coletados diante da identificação de núcleos recorrentes; e 

interpretação e inferência no tratamento dos resultados.  

Para operacionalizar a análise dos prontuários, os dados foram organizados em três 

categorias de análise:  

●​ Validação técnica do risco: que confronta o motivo alegado pelo Conselho 

Tutelar para o acolhimento emergencial com a avaliação técnica posterior 

realizada pela equipe interdisciplinar do serviço de acolhimento, a qual é 

composta por assistentes sociais, psicólogos e educadores sociais de nível 

superior.  

●​ Vínculo anterior com a rede: a qual analisa a trajetória da família na rede de 

proteção socioassistencial a partir dos relatos dos prontuários. 
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●​ Judicialização dos conflitos sociais: que investiga o uso instrumental do 

acolhimento institucional como porta de entrada para acessar direitos básicos e 

serviços que deveriam estar disponíveis no território. 

Por fim, assume-se a natureza situada dos dados e o recorte temporal de 2024, cujos 

resultados não pretendem generalização estatística, mas evidenciam gargalos de fluxos que 

refletem desafios estruturais do Sistema de Garantia de Direitos em âmbito nacional. 

 

3.3 DA PESQUISA DE CAMPO 

 

​ Quanto ao estudo de campo, o cenário da pesquisa escolhido foram os Conselhos 

Tutelares do município de Maringá, uma vez que é um dos principais órgãos encaminhadores 

de acolhimentos institucionais.  

Quanto aos participantes da pesquisa, apesar das crianças, adolescentes e suas famílias 

constituírem o público-alvo da política de acolhimento institucional, a problemática 

investigada não se concentra neste público, e sim no processo decisório que leva o Conselho 

Tutelar a aplicar a medida em caráter emergencial. Tal fato fez com que definíssemos os 

conselheiros tutelares enquanto participantes mais adequados para responder à questão central 

da pesquisa. Tivemos o universo dos 15 conselheiros tutelares do município de Maringá, 

sendo que o critério de inclusão envolveu os conselheiros tutelares que estivessem em 

exercício no momento da coleta de dados e sua participação foi voluntária. Como critério de 

exclusão foram considerados os conselheiros tutelares que não estavam em exercício ou 

estivessem de licença no momento da coleta de dados. Cada participante foi convidado a 

participar da pesquisa individualmente, momento em que obteve o Termo de Consentimento 

Livre e Esclarecido (TCLE).  

​ Dentre as cinco abordagens qualitativas de investigação exploradas por Creswell 

(2014), a pesquisa fenomenológica foi definida como método para o presente estudo, visto 

que “descreve o significado comum para vários indivíduos das suas experiências vividas de 

um conceito ou um fenômeno” (Creswell, 2014, p. 67). Nesse sentido, busca-se compreender 

as percepções da experiência vivida pelos conselheiros tutelares nas decisões pelo 

acolhimento emergencial, utilizando-se de um modelo autoral de entrevista semiestruturadas, 

o qual encontra-se no Apêndice A. Durante o mês de agosto de 2025, foi realizado o teste do 

instrumento de coleta de dados com duas ex-conselheiras tutelares do município de Maringá, 

que trouxeram pontuações valiosas para a boa compreensão das perguntas pelo público 

entrevistado.  
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As entrevistas foram realizadas entre os meses de julho e agosto de 2025, após 

aprovação pelo Comitê Permanente de Ética em Pesquisa com Seres Humanos, da 

Universidade Estadual de Maringá (COPEP/UEM) sob Certificado de Apresentação para 

Apreciação Ética (CAAE) nº 88476025.1.0000.0104.  

A coleta de dados foi realizada apenas após a leitura, aceite e assinatura do TCLE. As 

entrevistas foram conduzidas individualmente e de forma presencial, com duração 

aproximada de 20 minutos “para captar suas explicações e interpretações do que ocorre no 

grupo” (GIL, 2002, p. 53). Todas elas foram gravadas com o consentimento dos entrevistados 

e itranscritas para análise. 

Quanto ao tratamento dos dados coletados, o conteúdo também foi sistematizado com 

base na metodologia de Análise de conteúdo de Bardin (2016), sendo escolhida a técnica de 

análise categorial temática. Esta técnica é indicada para a organização e análise de dados 

qualitativos pois permite que, a partir dos discursos dos entrevistados, identifique-se padrões, 

significados e categorias. Sendo assim, neste estudo sua escolha favorece a identificação de 

tendências e questões centrais envolvendo o acolhimento emergencial. Assim como na 

pesquisa da seção anterior, seguiram-se as fases estabelecidas pela autora (2016). 

A análise das entrevistas foi aplicada em cada uma delas como um único material de 

análise, não sendo analisada questão por questão. Tal escolha se deu pois ao longo das 

entrevistas os participantes iam e voltavam em conceitos relevantes para o tema proposto de 

modo geral, trazendo conceitos que correspondiam a perguntas anteriores e posteriores. 

A partir da análise das entrevistas, foram geradas quatro categorias e suas respectivas 

subcategorias que sintetizam as principais percepções dos conselheiros tutelares no que diz 

respeito ao acolhimento emergencial: 

●​ O Contexto do Acolhimento Emergencial: que aborda as condições e os cenários em 

que as decisões são tomadas. Divide-se nas subcategorias: Desamparo institucional no 

ato decisório; Gestão de risco na linha de frente; Descontinuidade administrativa; e 

Judicialização como única via de efetivação. 

●​ Articulação Intersetorial da Rede: a qual explora as dinâmicas operacionais e 

comunicacionais entre os diferentes serviços. Contempla as subcategorias: 

Fragilidades na prevenção; Precarização estrutural da rede; Problemas de articulação 

interinstitucional; e Potencialidades e facilitadores da articulação; 

●​ Autodefinição do Conselho Tutelar: que reflete sobre a compreensão e as 

expectativas em torno do papel do próprio órgão. Compreende as subcategorias: 
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distorções sobre o papel do Conselho Tutelar; Autodefinição; e persistência da cultura 

punitiva/menorista. 

●​ Propostas de Fortalecimento da Política Pública: aponta caminhos e sugestões 

levantadas pelos entrevistados para melhorias estruturais. Ramifica-se em: Criação de 

novos serviços na rede; Ampliação da rede de proteção atual; e Integração tecnológica 

e fluxo único. 

A pesquisa foi conduzida de acordo com os princípios éticos estabelecidos pela 

Resolução nº 466/12 do Conselho Nacional de Saúde/Comissão Nacional de Ética em 

Pesquisa, garantindo a confidencialidade dos participantes e o uso responsável dos dados 

coletados. Reforçamos, ainda, que os dados coletados foram utilizados exclusivamente para 

fins acadêmicos, respeitando a privacidade dos participantes e assegurando a validade ética e 

científica da pesquisa. 
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4. APRESENTAÇÃO DOS DADOS  
 
4.1 RESULTADOS E ANÁLISE 
 
4.1.1 Pesquisa documental 
 

Embora o Estatuto da Criança e do Adolescente preconize o acolhimento institucional 

como medida excepcional e breve, os dados coletados em 2024 revelam uma realidade 

tensionada pela urgência. Inicialmente, a análise documental demonstrou uma discrepância 

nas vias de ingresso ao serviço, em que enquanto apenas 16,7% dos adolescentes foram 

acolhidos mediante determinação judicial prévia, a maioria, correspondente à 83,3% dos 

casos (15 adolescentes) ingressaram via acolhimento emergencial aplicado pelo Conselho 

Tutelar (CT), conforme a Figura 2. 
 

Figura 2 - Origem dos Acolhimentos em Maringá (2024) 

 
Fonte: Elaborado pelo autor (2026) 

 

Tal dado corrobora a análise de Pase et al. (2020) sobre a centralidade excessiva 

atribuída a este órgão em contextos de crise. Na prática operacional da rede de proteção, esse 

alto índice de medidas emergenciais sugere que o Conselho acaba operando como a principal 

porta de entrada diante da ausência de fluxos bem definidos na rede. Desta forma, a 

excepcionalidade do acolhimento institucional acaba cedendo espaço à rotina da emergência, 

direcionando para o serviço de alta complexidade demandas que chegam de forma aguda ao 

órgão. 
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4.1.1.1 Validação técnica do risco 

 

​ Partindo desta primeira categoria analítica, buscou-se confrontar a motivação alegada 

pelo Conselho Tutelar no momento do acolhimento emergencial com a avaliação técnica 

posterior realizada pela equipe interdisciplinar do serviço de acolhimento. A análise dos 

prontuários revelou que, em 60% dos casos emergenciais, a situação fática que motivou o 

afastamento do núcleo familiar não foi validada pela equipe técnica como um risco que 

justificasse a aplicação da medida extrema.  

​ Esse dado evidencia, num primeiro momento, uma dissonância entre a decisão 

emergencial e a avaliação técnica posterior, o que indica que o acolhimento institucional pode 

estar sendo acionado para além dos critérios de excepcionalidade previstos na legislação. De 

acordo com o ECA, o acolhimento deve ser uma medida provisória e excepcional acionada 

após o esgotamento das demais alternativas de proteção no âmbito familiar e comunitário. No 

entanto, infere-se que há uma inversão dessa lógica na prática observada. 

​ Essa divergência estatística materializa a crítica de Digiácomo (s.d.) de que o 

afastamento familiar, muitas vezes, ocorre de forma precipitada, sem o devido esgotamento de 

alternativas protetivas. Um indicador expressivo dessa divergência é o fato de a equipe técnica 

sugerir o desacolhimento e reintegração familiar logo no Plano Individual de Atendimento 

(PIA) em 66,6% dos casos emergenciais. Observou-se, frequentemente, justificativas que 

poderiam ter sido manejadas com suporte da rede local sem chegar à necessidade de ruptura 

do convívio familiar.  

Nesse sentido, os dados apontam para a hipótese de que o acolhimento emergencial 

tem deixado de ser utilizado em casos emergenciais como última instância, passando a ser 

utilizado como resposta substituta à ausência ou insuficiência de políticas públicas efetivas. 

Aproxima-se, então, do fenômeno da judicialização dos conflitos sociais, conforme discutido 

por Borgianni (2013). Essa dinâmica sugere que demandas sociais complexas, que deveriam 

ser absorvidas por políticas públicas continuadas, acabam sendo deslocadas para respostas 

institucionais imediatas, como o acolhimento. 

Em três casos, o PIA registrou expressamente que “a conduta do Conselho Tutelar [...] 

se deu de forma equivocada” (casos 12, 13 e 14). No entanto, essa divergência não deve ser 

interpretada de forma simplista como uma falha operacional do órgão protetivo ou como a 

detenção de uma verdade absoluta por parte dos técnicos do abrigo. Trata-se, antes, de um 

choque de racionalidades e temporalidades institucionais: enquanto o conselheiro tutelar atua 
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na linha de frente do território, imerso na imprevisibilidade e pressionado pela urgência de um 

risco iminente, a equipe interdisciplinar do serviço de acolhimento opera em um segundo 

momento, realizando uma avaliação continuada e mais distanciada do calor da crise, 

amparada pela estabilidade do ambiente institucional. Na ausência de um apoio ao Conselho 

Tutelar no momento da crise, o abrigo institucional passa a assumir o papel de pronto-socorro 

da rede, recebendo demandas que, sob uma análise socioterritorial adequada, poderiam ser 

absorvidas pela Proteção Social Especial de Média Complexidade. 

Esse cenário pode ser compreendido a partir do conceito de burocracia de nível de rua 

de Lipsky (2019), em que os agentes públicos que atuam diretamente com a população 

operam sob forte pressão, escassez de recursos estruturais e urgência. Nessas condições, o 

conselheiro tutelar acaba utilizando a institucionalização não como um último recurso, mas 

como mecanismo reativo de simplificação administrativa para estancar a crise imediata 

(Paiva, Moreira e Lima, 2019). Isso vai ao encontro da crítica de Cantalice (apud Pase et al., 

2020) quanto à limitação de recursos e falta de suporte institucional que é ofertada a este 

órgão, o que faz o afastamento familiar se apresentar como solução diante da incapacidade 

estatal (Miranda, 2017).  

Sendo assim, a divergência entre os pareceres apontada nos prontuários não estabelece 

uma hierarquia de saberes e nem invalida a percepção autêntica de risco imediato sentida pelo 

conselheiro na linha de frente, mas evidencia a diferença de tempo e estrutura que a equipe 

técnica teve para fundamentar sua avaliação, em contraste com a escassez de recursos 

enfrentada pelo conselheiro no momento da intervenção emergencial. Tais dados serão 

aprofundados na pesquisa de campo, a qual permitirá compreender, a partir da perspectiva dos 

próprios conselheiros tutelares, os fatores subjetivos, institucionais e estruturais que 

influenciam a tomada de decisão em situações de acolhimento emergencial. 

Contudo, para além dessas questões de tempo e estrutura que permeiam o cotidiano do 

órgão, essa facilidade em optar pela institucionalização como primeira resposta para estancar 

a crise evidencia a sobrevivência da Doutrina da Situação Irregular na prática institucional 

contemporânea. A divergência entre a deliberação do Conselho tutelar e a avaliação da equipe 

técnica não é apenas uma questão de tempo de plantão ou de escassez de recursos estruturais, 

mas reflete o histórico nacional delineado no referencial teórico deste estudo, em que, desde o 

Império até o Código de Menores de 1979, a ruptura familiar e o recolhimento sempre 

operaram enquanto as principais respostas estatais destinadas às populações empobrecidas. 

Ao utilizar o acolhimento institucional não como exceção, mas como mecanismo de 

contenção de risco imediato, o burocrata de nível de rua acaba reproduzindo, mesmo que 
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involuntariamente, a lógica menorista que o ECA buscou romper, evidenciando que a 

transição jurídica para a Proteção Integral ainda esbarra em uma institucionalização 

culturalmente enraizada. 

 

4.1.1.2 Vínculo anterior com a rede 

 

Ao investigar a trajetória das famílias na rede de proteção socioassistencial, os dados 

indicam uma fragilidade estrutural na prevenção. Identificou-se que, entre os 15 acolhimentos 

emergenciais, 10 casos (66,6%) possuíam registro de atendimento antes da aplicação da 

medida. No entanto, a predominância de “atendimentos pontuais” ou “concessão de 

benefícios eventuais” (casos 2 e 11), sem a densidade de um acompanhamento sistemático 

capaz de prevenir a ruptura de vínculos, comprova as discussões de Inojosa (2001) e 

Vasconcelos (2024) de que as políticas operam, frequentemente, de forma fragmentada e 

carente de intersetorialidade.  

Importante destacar, todavia, que a superficialidade desses atendimentos não decorre 

exclusivamente da desarticulação institucional, mas é reflexo direto do progressivo 

sucateamento e subfinanciamento das políticas sociais. A limitação orçamentária e a escassez 

de recursos humanos impõem aos equipamentos da Proteção Social Básica e Especial de 

Média Complexidade (CRAS e CREAS) barreiras estruturais que muitas vezes inviabilizam o 

acompanhamento sistemático e prolongado das famílias, uma realidade material que, como 

será discutida na pesquisa de campo, é cotidianamente vivenciada e denunciada pelos 

conselheiros tutelares. 

A recorrência do acolhimento nestes casos demonstra que a intervenção estatal falhou 

na etapa preventiva. Conforme alerta Jacinto (2023), a ausência de respostas protetivas 

consistentes no território antes da crise tende a converter o acolhimento na única resposta 

visível. Os dados sugerem, portanto, que a rede não desconhecia essas famílias, mas falhou 

em oferecer o suporte previsto na legislação, resultando no que Berberian (2013) denomina 

como a penalização da pobreza pela via da institucionalização e apontando para resquícios do 

antigo paradigma menorista apresentado por Rangel (2024). 

A constatação de que a rede ofertou, em sua maioria, apenas “benefícios eventuais” 

demonstra que o acompanhamento sistemático das famílias ainda é embrionário e revela um 

forte traço da formação histórica das políticas sociais no Brasil. Conforme discutido 

anteriormente, a infância pobre foi historicamente invisibilizada pelo Estado quanto aos 

cuidados básicos, ganhando a atenção do poder público apenas quando a situação de 
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abandono se tornava um problema de ordem pública que demandava uma tutela repressiva. A 

falha na prevenção identificada nos prontuários de 2024 representa a reatualização dessa 

herança higienista, em que o Estado continua negligenciando o fortalecimento familiar e 

intervém de forma repressiva e punitiva no momento que a crise se instaura. 

 

4.1.1.3 Judicialização dos conflitos sociais 

 

Por fim, a categoria analítica judicialização dos conflitos sociais evidenciou o uso 

instrumental do acolhimento institucional. A análise de conteúdo dos prontuários revelou que, 

em 10 dos 15 casos emergenciais (66,6%), o acolhimento foi utilizado como meio de acessar 

direitos básicos e serviços que poderiam ter sido articulados antes da institucionalização. 

Registros como “Considerando solicitação da Vara [...], caso foi inserido em PAEFI em julho” 

(caso 5) e “sugere-se o desacolhimento [...] sob a supervisão e apoio de equipes especializadas 

do CREAS/PAEFI” (caso 11) demonstram que o abrigo funcionou como articulador tardio da 

rede. Outros casos apontam o acolhimento como via para acesso a tratamento de saúde mental 

(caso 3), regularização de matrícula escolar (caso 4) e acesso à documentação (casos 17 e 18), 

os quais são direitos básicos que deveriam estar disponíveis no território.  

Este fenômeno reitera a tese da judicialização dos conflitos sociais discutida por 

Borgianni (2013) e Fávero (2013). Demandas que exigem políticas públicas universais e 

estruturais estão sendo transferidas para a esfera do Sistema de Justiça e da proteção social 

especial de alta complexidade. Quando o prontuário registra que o acolhimento foi necessário 

para inserção em PAEFI ou acesso a tratamento de saúde, confirma-se que a 

institucionalização está sendo utilizada para suprir a ineficiência da articulação intersetorial. 

Nesse sentido, a medida deixa de operar como “excepcional e provisória” (ECA, art. 101) e 

passa a assumir o papel de tecnologia de gestão da vulnerabilidade, como aponta Paiva, 

Moreira e Lima (2019), de modo que opera como mecanismo de contenção do risco social 

imediato.  

Consequentemente, em vez de efetivar a proteção social de forma integral, a atuação 

estatal limita-se a respostas rápidas para emergências, sem resolver de fato o problema. Desta 

forma, se configura uma distorção normativa e operacional do Sistema de Garantia de 

Direitos (SGD), em que o acesso a políticas públicas de cunho universal passa a ser 

condicionado à ruptura do direito fundamental à convivência familiar e comunitária. 

Estabelece-se, assim, um padrão decisório orientado pela urgência, no qual a administração 

focalizada do risco substitui a execução intersetorial e continuada das políticas sociais. 
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Essa judicialização para a garantia de direitos básicos remonta aos antigos orfanatos e 

aos internatos da Era Vargas em que as famílias precisavam entregar seus filhos ao Estado 

para que eles tivessem acesso à educação e alimentação adequada. A mesma lógica é 

percebida quando uma vaga na escola ou um tratamento de saúde só é viabilizado após a 

judicialização da demanda. 

 

​ Diante dos impasses revelados pela análise documental - em que a divergência técnica, 

a ineficácia preventiva da rede socioassistencial e a instrumentalização judicial transformam o 

acolhimento institucional em uma tecnologia de gestão da urgência -, torna-se necessário 

transcender a objetividade estática dos prontuários. Os registros institucionais denunciam a 

falha sistêmica e o desfecho da institucionalização, mas são insuficientes para capturar as 

tensões, a escassez de recursos e as racionalidades que orientam a tomada de decisão dos 

atores na linha de frente. 

​ Na busca por desvelar essa dimensão subjetiva, operacional e cotidiana, a presente 

pesquisa adentra, a seguir, na análise dos dados oriundos da pesquisa de campo, 

compreendendo o conselheiro tutelar como um burocrata de nível de rua. Busca-se, por meio 

da escuta destes profissionais, compreender o abismo existente entre o texto normativo da 

Proteção Integral e a realidade excludente da prática institucionalizante. 

 
4.1.2 Pesquisa de Campo  

 

Compreendendo o conselheiro tutelar como o burocrata que toma as decisões 

administrativas de urgência na base do Sistema de Garantia de Direitos, a escuta destes 

profissionais torna-se fundamental para se compreender as dinâmicas operacionais que 

culminam no acolhimento institucional. Para a realização desta etapa, o estudo contou com a 

adesão de 100% dos conselheiros tutelares em exercício no município de Maringá no período 

da coleta de dados, totalizando 15 profissionais. A totalidade de participação confere 

expressiva representatividade aos dados, permitindo uma leitura fidedigna da realidade 

vivenciada nos três Conselhos tutelares da cidade, conforme sintetizado na Tabela 1. 

 

Tabela 1 - Perfil Sociodemográfico e Profissional dos Conselheiros Tutelares de Maringá 

no ano de 2025 

Variável Frequência Absoluta (n) Frequência Relativa (%) 
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Sexo   

Feminino 11 73,33 

Masculino 4 26,67 

Faixa Etária   

20 a 29 anos 1 6,67 

30 a 39 anos 3 20,00 

40 a 49 anos 5 33,33 

50 a 59 anos 4 26,67 

60 a 70 anos 2 13,33 

Raça/Cor   

Branca 7 46,67 

Preta 4 26,67 

Parda 3 20,00 

Amarela 1 6,67 

Nível de Escolaridade   

Ensino Médio Completo 1 6,67 

Ensino Superior 
Incompleto/Cursando 

6 40,00 

Ensino Superior Completo 8 53,33 

Religião   

Evangélica 9 60,00 

Católica 4 26,67 

Ecumênica 1 6,67 

Sem religião 1 6,67 

Tempo de Experiência 
(Mandatos) 

  

1º Mandato  
(0 a menos de 4 anos) 

9 60,00 

2º Mandato 
(4 a menos de 8 anos) 

3 20,00 

3º Mandato ou mais 
(8 anos ou mais) 

3 20,00 

Total 15 100,00 

Fonte: Elaborado pelo autor (2026) 
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​  

​ O perfil sociodemográfico dos sujeitos da pesquisa revela um grupo 

predominantemente feminino, composto por 11 mulheres (73,3%) e 4 homens (26,7%), com 

uma média de idade de 46,6 anos, estando a maioria concentrada na faixa etária dos 40 aos 59 

anos (60%). Do ponto de vista de qualificação formal, trata-se de um grupo com alto nível de 

escolarização, em que 93,3% dos conselheiros possuem algum vínculo com o ensino superior 

(seja completo, incompleto ou em curso), sendo que mais da metade (53,3%) já concluiu a 

graduação, o que sugere um repertório técnico e acadêmico prévio à atuação no órgão. 

​ No que tange à autodeclaração de raça/cor, a amostra apresenta diversidade, sendo 

composta por pessoas brancas (46,7%), pretas (26,7%), pardas (20%) e amarela (6,7%). 

Quanto à religiosidade, a ampla maioria expressa vínculo com o cristianismo, com destaque 

para a religião evangélica (60%), seguida pela católica (26,67%), havendo ainda 

representações minoritárias sem religião ou de vertente ecumênica. 

​ Um dado de particular relevância para a compreensão da práxis desses profissionais 

refere-se ao tempo de experiência no cargo. Constatou-se que a grande maioria (60%) está 

exercendo o seu primeiro mandato, possuindo, no momento da entrevista, pouco menos de 

dois anos de vivência direta nas atribuições do conselho. Os demais 40% dividem-se 

igualmente entre profissionais no segundo mandato e veteranos exercendo o terceiro mandato 

ou mais. 

A escuta destes profissionais revelou que a aplicação da medida extrema de 

acolhimento não ocorre em um vácuo institucional que está desconectada da realidade. Como 

pontua Lipsky (2019), o trabalhador da ponta adapta a política pública para conseguir 

sobreviver às pressões e à falta de estrutura do seu dia a dia. Sendo assim, os discursos 

coletados desvelam as contradições e os dilemas que permeiam a prática cotidiana desses 

atores, que precisam dar respostas urgentes em cenários de escassez. Visando compreender 

essa dinâmica, a presente análise explora as percepções dos entrevistados transitando pelas 

categorias interdependentes mapeadas no estudo. 

 

4.1.2.1 O Contexto do Acolhimento Emergencial 

 

​ Adentrando inicialmente o Contexto do Acolhimento Emergencial, os relatos 

evidenciam que a atuação do conselheiro é atravessada por um desamparo institucional no 

ato decisório. Os entrevistados pontuam que grande parte das situações de crise que ensejam 

o acolhimento institucional ocorrem fora do horário comercial, transferindo a 
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responsabilidade da decisão para o profissional plantonista. O Entrevistado 1 sintetiza essa 

solidão: “[...] os acolhimentos vão se dar muito nos finais de semana. Porque também a gente 

não tem equipamento da rede. [...] A gente não tem nem pra quem ligar pra saber se tem um 

acompanhamento”. Essa realidade é endossada pelo Entrevistado 8 quando diz que “na 

madrugada, não é fácil, porque você não tem ninguém” e converte a deliberação colegiada e 

intersetorial, que a legislação considera como alicerce do SGD, em uma ação 

involuntariamente isolada (Vasconcelos, 2024).  

Como pontua o Entrevistado 3, “Geralmente os acolhimentos emergenciais [...] 

acontecem em um momento que não tem suporte nenhum [...] então aquela decisão que por 

vezes deveria ser uma decisão colegiada, ela se torna uma decisão individualizada”. Somado a 

esse isolamento físico, há uma falta estrutural de informações. O entrevistado 11 relata que, 

aos finais de semana, os dados “às vezes estão desatualizados”, e o Entrevistado 9 

complementa: “A gente não conhece [o caso] e a gente tem que fazer, às vezes, o acolhimento 

assim [...] Sem nenhuma informação”.  

É nesse cenário de escassez estrutural que ocorre a gestão de risco na linha de frente. 

Observa-se que a avaliação aprofundada da real capacidade protetiva da família acaba sendo 

suplantada pelo caráter emergencial que a situação apresenta, o qual se apresenta de três 

formas nas falas dos conselheiros tutelares: falta de tempo e alternativas; medo da omissão; e 

busca pelo alívio da responsabilidade.  

Diante da necessidade de agir rápido e sem ferramentas intersetoriais que deem 

suporte à sua decisão, a falta de alternativas direciona a conduta. A institucionalização, que 

deveria ser a última medida da proteção integral, perde seu caráter de excepcionalidade e se 

converte na única opção operacionalmente viável. Essa barreira material é reconhecida pelo 

Entrevistado 9, que admite que “alguns casos até poderiam ter sido evitados [...] a gente não 

tem tempo hábil para buscar a família [...] e a única alternativa que a gente tem naquele 

momento é o acolhimento”. 

Atrelado a essa escassez de tempo e de informações, se destacou o medo de errar, 

onde 9 dos 15 entrevistados afirmaram já terem se sentido inseguros ao decidir pela aplicação 

do acolhimento emergencial. Pressionado pelo peso de uma possível responsabilização caso 

deixe a criança ou o adolescente no território e uma tragédia aconteça, o conselheiro tutelar 

passa a atuar de forma preventiva contra si mesmo. Essa lógica defensiva é materializada na 

fala do entrevistado 10, que afirma: “Eu prefiro fazer, errar pelo excesso, do que não fazer”. O 

acolhimento emergencial converte-se, assim, em uma zona de segurança, resguardando não 

apenas o adolescente mas protegendo o próprio conselheiro da angústia da omissão, como 
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corrobora o Entrevistado 8 ao relatar que, ao realizar o acolhimento, sente que “já não tem 

mais o que ser feito” e, portanto, tem “segurança”. 

Por fim, essa equação culmina em uma sensação de alívio, na qual o abrigamento 

funciona como mecanismo de transferência de responsabilidade. A adaptação do burocrata de 

nível de rua, que recorre ao acolhimento como uma estratégia de simplificação administrativa 

(Fonseca, 2017), é perfeitamente ilustrada no sincero relato do Entrevistado 3: “é muito mais 

fácil para nós, ao invés de sair de um lugar cheio de perguntas, deixar o adolescente em um 

lugar que teria ali a função de proteger ele”.  

Desta forma, o acolhimento institucional - que normativamente deveria ser uma 

medida excepcional voltada à preservação da convivência familiar - acaba sendo desvirtuada. 

Diante de uma rede sobrecarregada, a medida passa a ser aplicada de forma preventiva para o 

resguardo do próprio conselheiro, operando não para fortalecer o núcleo familiar, mas de 

forma reativa para conter o risco imediato (Paiva; Moreira; Lima, 2019). 

Para além da urgência noturna e de finais de semana, a análise dos dados permite 

inferir que o isolamento do conselheiro não é um mero acaso de escalas de plantão, mas o 

sintoma de uma crônica desorganização estatal. A escuta dos profissionais revela que o 

desamparo também decorre de uma frequente descontinuidade administrativa, o que faz 

com que as políticas locais sofram com a instabilidade e a subordinação aos ciclos da gestão 

vigente em determinado período. O Entrevistado 2 adverte que “tem coisa que tem que ser 

técnica, não pode ser sujeita a mudanças políticas”, em concordância o Entrevistado 3 lamenta 

os retrocessos: "O problema da rede maior, infelizmente é a política [...] troca a gestão, troca 

todo mundo [...] os bons projetos deixam de existir por ego". Tal volatilidade interfere 

diretamente na capacidade preventiva da rede, enfraquecendo-a. 

Como reflexo desse esgotamento estrutural, consolida-se a judicialização como única 

via de efetivação dos direitos (Borgianni, 2013), corroborando os achados da pesquisa 

documental. O Entrevistado 14 relata que “a resposta [da rede] é sempre negativa [...] a 

maioria das vezes a gente faz o encaminhamento pra Defensoria Pública para eles entrarem 

com pedido judicial”, tal fala ilustra o movimento de judicialização das demandas sociais, de 

cunho universal, quando estas encontram barreiras de acesso. Ao condicionar o acesso a 

serviços básicos à intervenção da Defensoria Pública, o município instaura uma lógica de 

seletividade, onde o direito social deixa de ser uma garantia universal e se torna um privilégio 

daqueles que conseguirem navegar pela burocracia do Sistema de Justiça. Tal dinâmica não 

apenas sobrecarrega o Poder Judiciário, mas legitima a inoperância do Poder Executivo, que 

passa a atuar somente sob coerção legal, esvaziando o caráter preventivo do SUAS. 
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A consequência mais paradoxal dessas barreiras de acesso é que a própria instituição 

de acolhimento passa a funcionar como um atalho para se viabilizar direitos básicos que a 

rede não conseguiu garantir anteriormente. O Entrevistado 12 exemplifica bem esse 

descompasso estrutural: “a gente escuta depois, na volta do acolhimento, que a criança 

conseguia passar pelo atendimento da saúde, porque o acolhimento tem ali [...] um motorista 

[...] não faltava mais na escola porque o acolhimento leva e busca, tem alimentação [...] 

roupa”. O ápice dessa contradição, que evidencia a falha estatal na proteção preventiva às 

famílias (Goes, 2021), ganha contornos dramáticos no relato do Entrevistado 3. Ao relembrar 

o momento da aplicação de um acolhimento institucional, o conselheiro reproduz o 

questionamento angustiado da genitora: “Essa mãe olhando pra mim, falou: [...] ‘quando eu 

pedi CMEI para vocês, vocês não me ajudaram, agora vocês vêm tirar meu filho daqui’”. 

Logo, fica evidente que a aplicação da medida não apenas penaliza a pobreza (Berberian, 

2013), mas expõe a falha de um sistema em que o Estado só consegue assegurar a proteção e 

o acesso à cidadania após promover a ruptura da convivência familiar. 

Portanto, a solidão decisória na linha de frente e a consequente penalização das 

famílias vulneráveis não são fenômenos isolados ou falhas individuais dos conselheiros 

tutelares, mas sim o reflexo de uma desarticulação sistêmica mais profunda. Por esse motivo, 

a próxima categoria buscará adentrar na compreensão dos entrevistados quanto ao 

funcionamento da rede de proteção socioassistencial, investigando como a ausência de fluxos 

claros e os gargalos interinstitucionais inviabilizam a ação preventiva e culminam na 

institucionalização.  

 ​  
4.1.2.2 Articulação Intersetorial da Rede  

 

​ A constituição do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) preconiza uma atuação 

articulada e integrada entre as diversas políticas públicas, visando superar a fragmentação 

histórica dos serviços prestados às crianças e adolescentes (CONANDA, 2006; Vasconcelos, 

2024). Contudo, a escuta dos conselheiros tutelares revela que, na dinâmica operacional do 

município, essa integração esbarra em barreiras materiais e comunicacionais. O acolhimento 

emergencial, longe de ser um evento isolado, apresenta-se frequentemente como o ápice de 

uma sucessão de falhas sistêmicas, conforme diagnostica o Entrevistado 1: “Porque quando 

chega ali [no acolhimento], a básica já falhou, a média já falhou”. 

​ Tal constatação lança luz sobre as fragilidades na prevenção, em que os relatos 

evidenciam que a ruptura dos vínculos familiares não acontece de forma repentina, mas é 
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precedida por um longo período de desamparo institucional. O Entrevistado 12 ilustra essa 

escalada de vulnerabilidades ao pontuar que o processo “começa com uma coisa simples: uma 

vaga na escola [...] e com o passar do tempo vai aumentando e aí se concretiza algo que 

poderia ser evitado”. A fala encontra ressonância na afirmação do Entrevistado 7, quando 

assevera que “Tudo começa com uma falta de vaga na escola”. 

​ Fica evidente que a omissão do Estado na garantia dos direitos fundamentais agrava os 

conflitos intrafamiliares, confirmando a tese de Jacinto (2023) e Goes (2021) de que a 

institucionalização tenta remediar uma violação primária cometida pelo próprio poder 

público. Quando as famílias buscam os equipamentos da Proteção Social Básica ou Especial e 

não encontram suporte adequado, a situação tende a se agravar. Essa negligência com o 

núcleo familiar é apontada como um dos principais vetores para o acolhimento institucional, 

como alerta o Entrevistado 1: “A gente sabe que se a rede não caminhar, não fornecer para a 

família subsídios, a gente vai ter que acolher, né? Porque não tem condição”. 

​ A escassez de intervenções preventivas e sistemáticas junto às famílias resulta em um 

ciclo de medidas paliativas que não estancam as violações de direitos. Uma vez efetivado o 

acolhimento institucional, torna-se praticamente impossível reparar anos de desassistência 

estatal por meio de intervenções tardias e pontuais. O Entrevistado 2 exemplifica essa falha ao 

relatar o caso de um adolescente: “O menino ficou 60 dias na comunidade terapêutica, chegou 

ontem, e pasme, já usou droga de novo. Mas por quê? A família não foi trabalhada, 

entendeu?”. A consequência direta dessa inércia prolongada é a perpetuação de um ciclo 

geracional de violações. Como constata com pesar, o Entrevistado 15: “Nós vemos crianças e 

adolescentes hoje, filhos de atendidos nossos lá atrás [...] Então eu vejo assim, que nós 

deixamos de fazer no tempo certo”. 

​ Como desdobramento direto e causa primária dessas falhas preventivas, emerge a 

precarização estrutural da rede. Esse estrangulamento operacional encontra sua raiz no 

subfinanciamento crônico e na precarização das condições de trabalho, que o Entrevistado 10 

resume: “Faltam capacitações, faltam serviços estruturados com equipes que deem conta de 

atender a sua demanda, participar de estudos de casos [...]. A estrutura da maioria é 

incompleta, com servidores adoecidos”. Nesse sentido, o Entrevistado 8 alerta para a escassez 

de recursos humanos: "[...] é a falta de profissional. A falta de profissional, ela acaba assim 

dificultando o trabalho. E dificulta o trabalho de todo mundo. Dificulta lá do CRAS, do 

CREAS, do Conselho, da Saúde, da escola [...]". Em meio a esse cenário de equipes 

desfalcadas, o Entrevistado 10 reforça que a rede “às vezes não consegue fazer aquele 

acompanhamento ali próximo mesmo pra não deixar se agravar tanto”. Essa falência sistêmica 
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reverbera em todas as instâncias de atendimento, como corrobora o Entrevistado 13: “A rede 

está deficiente na questão de serviços, e com isso não só o Conselho Tutelar, em todos os 

parâmetros, como CREAS, CRAS, Saúde, Educação, aí falta profissional para fazer o trabalho 

específico”.  

Na ausência de equipamentos de retaguarda que ofereçam suporte imediato, o 

Conselho Tutelar depara-se com um vácuo assistencial durante os atendimentos de urgência. 

Na tentativa de esgotar as possibilidades na família extensa para não precisar institucionalizar 

a criança ou adolescente precocemente, os conselheiros veem-se obrigados a mantê-los sob 

seus cuidados provisoriamente em condições improvisadas. Essa desassistência material é 

explicitada pelo Entrevistado 9: “Você não tem como ficar com essa pessoa dentro do carro 

[...] porque nem no Conselho você tem um espaço que poderia trazer [...] e deixar essa criança 

ou adolescente de uma forma confortável”. O Entrevistado 3 também relata essa situação: 

“[...] ficar fazendo esse processo com ela [criança]: vai em uma tia, vai em outro ‘não, não 

vou ficar’ e vai tendo aquela situação que não faz bem pra ninguém”. 

A pesquisa também apresentou um cenário de precariedade na infraestrutura básica 

dos próprios Conselhos Tutelares, o que interfere na capacidade dos órgãos ofertarem 

respostas. Os discursos apontam desde a falta estrutural nas sedes até o déficit de pessoal de 

apoio, como relata o Entrevistado 4 ao expor que “faz dois meses que a gente não tem um 

bebedouro de água” e que “Também tivemos vários problemas administrativos, mudança, 

funcionário administrativo que saiu e não fizeram a reposição para nós [...] ficamos sem 

ninguém. Então, assim, esse ano está um caos". Uma vez que a legislação da cidade coloca o 

Poder Executivo como responsável pelo provimento de recursos humanos e estruturais “em 

quantidade e qualidade suficientes para a garantia da prestação do serviço público” (Maringá, 

2024), mas não estabelece o quantitativo, verifica-se que o Conselho Tutelar fica, por vezes, 

desprovido de recursos essenciais para seu funcionamento. 

Além da inadequação espacial, a morosidade e a articulação truncada para o acesso a 

recursos emergenciais da própria prefeitura empurram os profissionais para práticas de cunho 

assistencialista, custeadas com recursos próprios. O relato do Entrevistado 3 escancara essa 

realidade em que o agente público assume o ônus financeiro da omissão estatal: “Não localiza 

ninguém, traz a criança pro Conselho, fica no Conselho, paga a marmita e tenta um tempo até 

conseguir alguma coisa [...] Porque se até eu pedir pra alguém a permissão pra eu conseguir 

uma marmita, entende? E a gente também evita a exposição da criança, de ter que ficar 

andando com ela”.  
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Diante dessa sobrecarga, os conselheiros tutelares demonstram compreender que a 

ineficiência não decorre da negligência individual dos atores da rede, mas do colapso do 

sistema. Falas como “não é má vontade dos profissionais, é que eles não conseguem absorver 

tudo” (Entrevistado 6) e “a demanda dela é gigante [...] É o sistema, é o sistema” 

(Entrevistado 5) evidenciam a empatia entre os pares. Essa sobrecarga transforma os 

trabalhadores da rede, assim como os conselheiros, em típicos burocratas de nível de rua 

(Lipsky, 2019), limitados em sua capacidade de ofertar o acompanhamento sistemático 

necessário para reverter a desproteção, restando ao acolhimento institucional o amargo papel 

de depósito das falhas do Estado. 

A escassez de recursos preventivos e a sobrecarga das equipes do CRAS e do CREAS, 

apontadas frequentemente pelos conselheiros tutelares, contrastam com a realidade financeira 

do município. Os relatórios contábeis oficiais indicam que o Município de Maringá apresenta 

uma situação fiscal equilibrada, com superávits orçamentários registrados na ordem de R$ 

222,62 milhões no 1º quadrimestre de 2025 e R$ 334,60 milhões no acumulado até o 2º 

quadrimestre do mesmo ano. Esse cenário sugere que as dificuldades estruturais enfrentadas 

na base da rede de proteção não decorrem de uma ausência absoluta de recursos 

orçamentários, mas sim de uma dinâmica de gestão que acaba por destinar maiores volumes 

financeiros à resposta de crises já instauradas (MARINGÁ, 2025a; 2025b).  

Essa assimetria na alocação de recursos se evidencia nos dados obtidos via Lei de 

Acesso à Informação (Ofício nº 1889/2025/CRHE-SAS). Em 2024, o município empenhou 

R$ 7.287.718,35 (dos quais R$ 6.715.857,94 foram liquidados) especificamente para a 

manutenção dos serviços de acolhimento institucional. Para a manutenção de adolescentes 

acolhidos no Abrigo Municipal para Adolescente, foi apontado o custo médio mensal de R$ 

673.234,29, valor este que sequer inclui os gastos com a folha de pagamento das equipes da 

unidade (MARINGÁ, 2025d) 

A análise comparativa desses dados aponta para um paradoxo operacional na política 

pública municipal: existe um alto custo financeiro destinado a manter a Alta Complexidade, 

enquanto a rede preventiva e de Média Complexidade atua com limitações estruturais e de 

pessoal. Fica demonstrado, portanto, que a reestruturação da rede socioassistencial e o 

esgotamento de alternativas no território não apenas resguardam o direito fundamental à 

convivência familiar, mas também se alinham ao princípio da eficiência na administração 

pública, tendo em vista que o acolhimento institucional emergencial despende expressivos 

investimentos contínuos do erário municipal de forma majoritariamente reativa.  
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​ Consequentemente, essa precarização deságua diretamente nos problemas de 

articulação intersetorial. Inojosa (2001) adverte que a diversidade de culturas e lógicas 

institucionais dificulta a intersetorialidade, fato amplamente relatado na pesquisa de campo. 

Os conselheiros descrevem um cenário marcado pela fragmentação das informações e por 

uma incomunicabilidade tecnológica. O Entrevistado 12 relata o descompasso dos sistemas: 

“Hoje o Conselho Tutelar tem o SIPIA, o município tem o SEI, o estado tem um outro sistema 

[...] a comunicação entre os sistemas não acontece hoje”. 

​ Nesse vácuo procedimental em que “não existem fluxos ou protocolos que sejam 

redondinhos” (Entrevistado 10), instaura-se o que o Entrevistado 12 define como o jogo da 

“bola quente, cada um quer jogar [para o outro]”. Essa transferência de responsabilidades 

também é percebida pelo Entrevistado 2, que relata que a rede “informa para se livrar [...] fica 

brincando de batata quente”. Tais falas refletem o esgotamento de um sistema que, diante da 

falta de diretrizes padronizadas e disputas de competências, adota posturas defensivas. O 

resultado dessa desarticulação é o engessamento das medidas preventivas e do esgotamento 

de alternativas no território; resta ao Conselho Tutelar, portanto, a via extrema e imediata do 

acolhimento institucional. 

Para compreender a profundidade desse tensionamento interinstitucional relatado 

como o jogo da “batata quente”, é fundamental expandir a lente teórica de Lipsky (2019) para 

além do Conselho Tutelar, pois os profissionais que atuam nos CRAS, CREAS, unidades de 

saúde e escolas também são, por excelência, burocratas de nível de rua. A precarização que 

atravessa o Conselho Tutelar é um sintoma de um desmonte estrutural que atinge toda a rede 

de proteção social. Quando o conselheiro tutelar, munido de seu poder de requisição, 

encaminha um caso complexo para um CREAS já colapsado por filas de espera e falta de 

pessoal, ocorre um choque direto entre burocratas submetidos à mesma limitação de recursos.  

Essa insuficiência não é casual, pois, historicamente, o Estado brasileiro operou a 

política social destinada à infância pobre sob um viés reativo, priorizando a contenção de 

danos em vez da prevenção. Nesse sentido, mesmo após a promulgação do ECA e a criação 

do SUAS, o financiamento das políticas públicas preventivas continuou sem a devida 

prioridade, delegando aos operadores da linha de frente o desafio de garantir a Doutrina da 

Proteção Integral sob condições materiais escassas. 

Sendo assim, a fragmentação comunicacional e a morosidade burocrática da rede 

impulsionam a perda de controle sobre as situações de risco. O Entrevistado 11 pondera que 

“se a gente tivesse [...] uma comunicação mais completa [...] a gente conseguiria evitar [o 

acolhimento]”. Quando ocorre a comunicação, a lentidão nos retornos e a divergência de 
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avaliações entre os serviços colocam a vida de crianças e adolescentes em xeque. A denúncia 

do Entrevistado 4 materializa essa disfunção: “Eu tinha feito o referenciamento pro CREAS. 

O CREAS ficou seis meses sem me responder. Só de boletim de ocorrência a gente tinha três 

de violência física [...] E aí, quando o CREAS vai, eles falam que não tinha necessidade de 

inserir no PAEFI”. 

​ Somado ao esgotamento da rede do Poder Executivo, o engessamento dos fluxos de 

comunicação com o Sistema de Justiça e a morosidade processual emergem como vetores que 

prolongam a institucionalização, de modo que o tempo da burocracia judicial colide com a 

urgência das demandas territoriais. Embora normativas locais - a exemplo da Portaria nº 

03/2016 da Vara da Infância e da Juventude de Maringá - sigam corretamente a determinação 

do ECA ao exigir a comunicação do acolhimento ao juízo no prazo máximo de 24 horas, o 

gargalo central reside na etapa subsequente.  

Uma vez que a criança ou adolescente adentra formalmente o abrigo e o Poder 

Judiciário é notificado, o desacolhimento deixa de ser uma articulação protetiva e passa a 

depender exclusivamente de uma decisão judicial. Em concordância com Borgianni (2013) e 

Fávero (2013) ao discutirem a judicialização dos conflitos sociais, verifica-se que a 

transposição de problemas sociais complexos para a esfera jurídica frequentemente submete a 

urgência da vida concreta à rigidez da burocracia estatal. Essa dinâmica é corroborada por 

Nascimento e Amorim (2025), que apontam a morosidade do Judiciário e a cultura pautada 

por formalismos excessivos como os principais entraves à efetivação do direito à convivência 

familiar. Como consequência, o Conselho Tutelar fica de mãos atadas: “no outro dia, apareceu 

uma tia interessada, só que como já tinha acolhido, aí é só o juiz que devolve [...] Aí demora”, 

relata o Entrevistado 6.  

Diante desse cenário, para evitar os danos da institucionalização prolongada e 

judicialização desnecessária da pobreza (Goes, 2021), os trabalhadores da rede adotam 

estratégias operacionais de mitigação. Atuando como típicos burocratas de nível de rua 

(Lipsky, 2019), os técnicos do serviço de acolhimento e o Conselho Tutelar utilizam 

estrategicamente o limite legal das 24 horas para realizar buscas ativas exaustivas pela família 

extensa. Caso localizados, promove-se o encaminhamento provisório mediante Termo de 

Responsabilidade emitido pelo Conselho, evitando a formalização judicial do acolhimento. 

Essa dinâmica evidencia que a garantia do direito fundamental à convivência familiar 

depende, muitas vezes, de arranjos práticos e da capacidade inventiva dos operadores da rede 

para contornar a morosidade do Estado (Nascimento; Amorim, 2025). 
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​ Apesar desse panorama de escassez e fragmentação, a pesquisa identificou 

potencialidades e facilitadores da articulação que mantém a rede minimamente operante. 

Curiosamente, a superação dos gargalos burocráticos ocorre, em grande parte, à margem dos 

fluxos oficiais, apoiada no engajamento interpessoal dos profissionais. A “muita boa vontade 

dos profissionais” (Entrevistado 1) e a utilização de meios não-institucionais revelam-se 

estratégias de sobrevivência para a garantia de direitos. O Entrevistado 5 confidencia: “um 

jeito que eu achei de me conectar muito com a rede é tendo-os no meu Whatsapp pessoal [...] 

eu tenho diretora que me liga, eu tenho pedagogo [...] tenho CRAS, CREAS no Whatsapp”. 

​ Para além dos contatos informais, destaca-se no discurso dos conselheiros tutelares a 

eficácia de espaços institucionalizados de pactuação territorial, especificamente as Redes 

Intersetoriais de Proteção Social (RIPS). A consolidação dessas reuniões foi apontada por 

diversos conselheiros (Entrevistados 7, 9 e 10) como um divisor de águas na comunicação. 

Ao afirmar que a implantação das RIPS “trouxe uma proximidade dos serviços” (Entrevistado 

10) e facilitou o trabalho por reunir os atores para “explicar o trabalho de cada um” 

(Entrevistado 7), comprovando a premissa de Vasconcelos (2024) e Inojosa (2001) de que a 

intersetorialidade só abandona o campo teórico quando são garantidos espaços contínuos para 

o reconhecimento mútuo das competências, limites e possibilidades operacionais de cada 

serviço. 

​ Em síntese, a análise dessa categoria demonstra que, embora existam iniciativas 

valiosas de integração, elas se dão no campo da informalidade, na base da amizade e do 

esforço individual de cada trabalhador. Sendo assim, a rede municipal ainda carece de fluxos 

oficiais e protocolos bem definidos, de modo que a intersetorialidade seja institucionalizada e 

operante independente das oscilações políticas e da descontinuidade administrativa que 

frequentemente interrompe projetos e desmantela equipes a cada nova gestão.  

Diante de uma engrenagem estatal que falha em sua base preventiva e se equilibra no 

improviso, as pressões recaem sobre o Conselho Tutelar por ser o órgão que atua na urgência. 

Sendo assim, expectativas irreais e distorções quanto às atribuições do Conselho Tutelar 

emergem, temática que passa a ser objeto da próxima categoria levantada. 

 
4.1.2.3  Autodefinição do Conselho Tutelar  
 
​ Como reflexo direto da precarização estrutural e das falhas na articulação intersetorial 

discutidas anteriormente, emerge um tensionamento em torno da identidade e das atribuições 

do próprio órgão. A pesquisa de campo revelou que o desamparo da rede não apenas 

sobrecarrega o conselho, mas gera evidentes distorções sobre o papel do Conselho Tutelar 
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no Sistema de Garantia de Direitos (SGD). Os discursos evidenciam que o problema central 

não reside no acionamento do Conselho diante de direitos violados ou omissões do Estado - o 

que é, de fato, sua função primária -, mas sim na sua utilização indevida enquanto um 

executor substituto.  

O órgão é frequentemente acionado pelos demais equipamentos públicos, e até mesmo 

pelo Sistema de Justiça, como uma instância de pronto-atendimento, convocado para suprir 

lacunas operacionais que vão desde o transporte logístico de crianças até a elaboração de 

diagnósticos técnicos, funções que extrapolam sua competência legal. Assim, em vez de ser 

provocado para intervir e requisitar providências frente às falhas da rede, o Conselho passa a 

ser tratado como o próprio prestador do serviço faltante, absorvendo demandas que deveriam 

ser resolvidas internamente pelas políticas sociais regulares. Transformado em um repositório 

para as omissões da rede, o Conselho vivencia na prática a constatação do Entrevistado 15: 

“não tem quem faz, o Conselho faz”. 

​ Essas distorções perpassam diversos setores, com destaque para a Educação, Saúde e 

Assistência Social, que frequentemente acionam o órgão terceirizando responsabilidades que 

lhes são próprias. O Entrevistado 1, por exemplo, relata um caso em que “a escola sabia que a 

criança estava pedindo pão [...] e a escola tratou essa situação como uma negligência, quando, 

na verdade, era insegurança alimentar" que demandava a atuação direta da rede 

socioassistencial. Nesse mesmo sentido, o Entrevistado 2 denuncia uma inversão de fluxos, 

relatando que equipamentos como CRAS ou CREAS solicitem que o conselheiro solicite 

atendimentos básicos: “O próprio CRAS manda pro Conselho pedir a vaga na creche. Não! O 

CRAS tem que pedir [...] O próprio CREAS pede atendimento da saúde. Mas pede por quem? 

Pelo Conselho”. Essa dinâmica evidencia a utilização do órgão como um despachante, quando 

os próprios serviços teriam a capacidade e a autonomia para realizar essa articulação. 

​ A própria segurança pública e o Sistema de Justiça reproduzem essas falhas. Os 

conselheiros relatam que o SAMU e Polícia Militar têm condicionado a realização de seus 

atendimentos emergenciais à presença física do conselheiro no local (Entrevistado 2), e que 

promotores e juízes tem exigido que o órgão elabore “estudo social” (Entrevistado 6) e 

fiscalize estabelecimentos comerciais (Entrevistado 7). Como resume o Entrevistado 13, “a 

rede de proteção ainda não entendeu qual é a função e a atribuição do Conselho Tutelar. [...] aí 

é onde cada um quer ultrapassar o limite do outro, utilizando o outro como serviço, na 

verdade". 

​ Esse constante desvio de finalidade exige que os profissionais consumam seu tempo e 

esforço na defesa de suas atribuições legais, em detrimento da própria atividade-fim do órgão. 
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O Entrevistado 3 sintetiza o impacto prático desse tensionamento interinstitucional: “[...] o 

que me cansa no Conselho Tutelar é brigar, não pelas crianças ou pelos adolescentes, mas 

ficar brigando pelo que o órgão é, isso porque eu não vim pra cá pra isso, eu não vim pra ficar 

dizendo o que o Conselho Tutelar faz ou o que o Conselho Tutelar não faz”. 

​ Diante dessas cobranças indevidas, os profissionais desenvolvem um forte discurso 

centrado na sua autodefinição enquanto Conselho Tutelar. Ao se reconhecerem no alvo 

dessas pressões, os entrevistados buscam reafirmar seus limites administrativos, demarcando 

a fronteira entre sua atuação requisitória e a atuação técnica da rede. Afirmações como “não 

vai ser técnico, porque o Conselho Tutelar não é técnico” (Entrevistado 1) e “nós não somos 

assistentes sociais” (Entrevistado 2) ecoam fortemente. Desta forma, os conselheiros tutelares 

compreendem sua função como estritamente administrativa, decisória e articuladora, em 

alinhamento direto com o artigo 136 do ECA, que lhes confere prerrogativa legal de aplicar 

medidas e requisitar serviços públicos, mas não de executá-los (Brasil, 1990). 

​ Contudo, embora a consciência de que o órgão “requisita e fiscaliza [...] não é 

executor” (Entrevistado 6) seja conceitualmente clara, a prática constantemente os leva a 

extrapolar essas funções para garantir a integridade física e moral de crianças e adolescentes. 

O relato do Entrevistado 5, que precisou ir fisicamente ao abrigo para certificar-se de que uma 

criança tomaria sua medicação, evidencia a tensão entre o limite legal da requisição e a 

urgência moral da proteção. Sob a ótica do Estatuto, a administração de medicamentos é uma 

função dos responsáveis, no caso da instituição de acolhimento; no entanto, diante da falência 

da intersetorialidade (Inojosa, 2001) e da precarização do equipamento, o conselheiro tutelar 

se viu impelido a agir em nome do mandato genérico de “zelar pelo cumprimento dos 

direitos”, conforme o artigo 131 do ECA (Brasil, 1990). 

É no cotidiano dessas contradições que a efetividade das políticas públicas é testada e, 

frequentemente, reprovada. O esforço individual dos conselheiros para cobrir as lacunas da 

rede materializa a tese de Borgianni (2013) e Goes (2021) sobre a ineficácia das políticas 

preventivas. Ao ter que agir para proteger a criança das falhas estruturais do próprio 

acolhimento institucional, consolida-se a percepção do Entrevistado 15: o de que, no cenário 

contemporâneo, “o maior violador de direitos [acaba sendo] o Estado”. 

O Entrevistado 10 resume esse dilema ético e operacional: “o nosso papel é o de zelar 

pelo direito [...] mas se eu ficar só na base da requisição, a coisa não avança”. Essa 

constatação evidencia o esgotamento do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) no município 

estudado, visto que quando o Conselho Tutelar se vê obrigado a atuar como executor paliativo 

de um serviço básico, comprova-se a ausência da rede de proteção social (Vasconcelos, 2024).  
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Vale destacar que essa autodefinição institucional não se resume na externalização de 

culpas ou a uma postura puramente defensiva. A escuta atenta dos discursos revela um 

importante movimento de autorreflexão e autocrítica por parte dos conselheiros. O 

Entrevistado 2, por exemplo, é enfático ao rejeitar a vitimização irrestrita do órgão: “E não 

estou isentando o Conselho Tutelar [...] a gente não pode ficar só acusando o outro, apontando 

pro outro. A gente tem que fazer uma autorreflexão”.  

Essa autocrítica se aprofunda ao reconhecerem que a própria extrapolação de funções, 

justificada pela urgência e pela compaixão, contribui para o desvirtuamento institucional. O 

Entrevistado 1 reflete sobre esse fenômeno, ponderando que “o Conselho se desmoraliza na 

medida em que ele próprio não entende o seu lugar [...] e acaba fazendo demandas que não é 

pra ele fazer, mas acaba fazendo de coração”. Ademais, os profissionais reconhecem falhas 

estratégicas na sua articulação política frente às omissões do Estado. O entrevistado 3 admite 

que o órgão subutiliza sua autoridade para tencionar a rede de forma efetiva: “é o poder de 

mídia, de fazer barulho [...] que a gente usa pouco. A gente é bem polido nisso, a gente tenta 

muito por vias reais”. 

Essa dinâmica - em que a rede se omite e o conselheiro tenta suprir as lacunas 

operacionais sem fazer o barulho político necessário - retroalimenta expectativas sociais 

distorcidas a respeito do órgão. Ao centralizar as ações, o conselheiro acaba remetendo 

diretamente à figura do antigo comissário de menores do sistema menorista descrito por 

Rangel (2024), que centralizava a ação estatal e resolvia os conflitos de forma unilateral e 

imediata. 

​ É justamente essa expectativa de controle e resolução centralizada que abre espaço 

para a forte persistência da cultura punitiva/menorista orientando a ação de muitos atores 

da rede e da comunidade, mesmo após mais de três décadas de vigência do ECA. A 

compreensão de que o acolhimento institucional serve para “dar susto” (Entrevistado 2) ou 

punir comportamentos revela sombras da Doutrina da Situação irregular no imaginário 

coletivo. O Entrevistado 3 diagnosticou esse retrocesso ao apontar a lógica do “código de 

menor [...] como se você tivesse que dar bronca, penalizar ou punir” as crianças e 

adolescentes. Essa visão faz com que o conselho Tutelar seja acionado como “uma espécie de 

polícia de criança” (Entrevistado 7), encarregado de recolher, silenciar e retirar o “problema” 

do território (Entrevistado 11).  

A persistência dessa expectativa punitiva demonstra que a transição jurídica do 

Código de Menores para o ECA não foi acompanhada por uma transição cultural, visto que a 

sociedade e os próprios atores institucionais continuam a demandar uma atuação disciplinar 
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do Conselho Tutelar. Verifica-se que a infância pobre ainda tem sido tratada enquanto ameaça 

à ordem pública e não como sujeito de direitos em desenvolvimento. Dessa forma, o 

acolhimento institucional opera não como um mecanismo de proteção integral, mas como um 

instrumento para invisibilizar a pobreza, punindo com afastamento do convívio familiar 

aqueles sujeitos que evidenciam a ineficácia das políticas públicas locais. 

​ Essa cultura impacta o modo com que a infância e adolescência é tratada, ignorando a 

sua condição de sujeitos de direitos em prol de um controle higienista. A institucionalização 

emergencial converte o serviço de acolhimento em extensão da repressão estatal, 

transgredindo a Proteção Integral e reproduzindo a violência histórica que o ECA tanto 

buscou erradicar. 

​ Tal expectativa de uma atuação repressiva e centralizadora recai sobre o Conselho 

Tutelar pois a sociedade e, por vezes, a própria rede socioassistencial, ainda não superaram a 

figura do antigo comissário de menores instituído pelo Código Mello Mattos de 1927. Quando 

os serviços falham na articulação intersetorial e demandam uma atitude punitiva por parte do 

Conselho Tutelar, estão projetando no órgão de defesa o papel do antigo censor moral que 

tinha poder de polícia e era encarregado de vigiar e apreender a chamada infância desvalida. 

Enquanto a rede não adotar na prática a intersetorialidade, o Conselho Tutelar continuará 

sendo pressionado a agir como um órgão de punição, cobrindo lacunas que o próprio Estado 

deixa abertas. 

​ Para romper com essa engrenagem de desamparo institucional e reverter a lógica 

punitiva que insiste em penalizar a pobreza, torna-se imperativo repensar a estruturação do 

Sistema de Garantia de Direitos maringaense. Os conselheiros tutelares, atuando na linha de 

frente e vivenciando as consequências diárias do esgotamento da rede sociosassistencial, não 

se limitam a diagnosticar o colapso; eles próprios, a partir da concretude do território e da 

exaustão de seus plantões, vislumbram caminhos viáveis para a superação desses gargalos. A 

partir dessa escuta qualificada emergem as propostas de fortalecimento da política pública, 

categoria seguinte que apontará caminhos e sugestões levantadas pelos entrevistados para 

melhorias estruturais no município. 

 
4.1.2.4 Propostas de Fortalecimento da Política Pública 

 

​ Nesta categoria de análise, as demandas dos conselheiros tutelares convergem para 

soluções que visam reestabelecer o caráter preventivo, intersetorial e protetivo do SGD. Tais 

sugestões se ramificam em três subcategorias centrais que perpassam a narrativa dos 
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entrevistados, a saber: a criação de novos serviços na rede; a ampliação da rede de proteção 

atual; e a necessidade urgente de uma integração tecnológica e fluxo único. 

​ A demanda mais unânime quanto a criação de novos serviços na rede é a urgência de 

um equipamento intermediário, frequentemente nomeado pelos entrevistados como “casa de 

passagem”. Diante do cenário já analisado em que a institucionalização formal engessa o 

desacolhimento devido à burocracia judicial, os profissionais acreditam que a criação de um 

espaço de acolhida de curtíssima duração funcionaria como uma zona de respiro institucional.  

Essa percepção é ecoada pela maioria dos participantes (Entrevistados 1, 3, 4, 5, 7, 8, 

9, 11, 12 e 14), que veem nesse serviço o mecanismo exato para evitar que crises efêmeras ou 

finais de semana desassistidos se transformem em processos judiciais de institucionalização 

prolongada. O Entrevistado 9 ilustra essa necessidade: “Uma casa de passagem. A gente ter 

um ambiente onde a gente poderia deixar [...] por, de repente, 24 horas, 48 horas, até que a 

gente tivesse tempo de buscar a família [...] E funciona, porque dá ao conselheiro o tempo que 

ele precisa".  

Contudo, à luz da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2014), é 

necessário problematizar essa proposição. A casa de passagem não é um serviço tipificado no 

SUAS para o público infantojuvenil, sendo voltada prioritariamente para adultos em situação 

de rua ou migrantes, além de não haver respaldo para sua criação no ECA. O anseio dos 

conselheiros por esse equipamento reflete a angústia do burocrata de nível de rua (Lipsky, 

2019) que atua desamparado na madrugada e busca uma zona de respiro para evitar a imediata 

judicialização dos conflitos sociais (Borgianni, 2013). Ao mesmo tempo, utilizar o próprio 

Abrigo Institucional como essa antessala informal esbarraria no Artigo 93 do ECA, que exige 

a comunicação judicial imediata a partir do momento em que a criança ou adolescente adentra 

a instituição, o que iniciaria o processo burocrático que se deseja evitar (Brasil, 1990). 

A superação desse gargalo, portanto, não reside na criação de um serviço à margem do 

SUAS, mas na reestruturação da infraestrutura de atendimento do próprio Conselho Tutelar. 

Como apontado por alguns entrevistados (Entrevistados 2 e 3), a solução passa pela alocação 

de uma equipe técnica própria (assistentes sociais e psicólogos), além de educadores atuando 

diretamente no órgão.  

É fundamental destacar que a presença desses profissionais não transformaria o 

Conselho Tutelar em um órgão executor de serviços, o que caracterizaria um desvio de função 

conforme ao ECA (Brasil, 1990), mas atuaria como um suporte técnico essencial para a 

tomada de decisão no calor do plantão, conforme é exemplo o município de Curitiba-Pr 

discutido anteriormente na seção 2.2.3. Embora a estruturação técnica e administrativa de 
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Curitiba sirva como um paradigma legal, a realidade empírica revelada pelas entrevistas de 

Maringá exige um passo além.  

Dentre as equipes apresentadas na Nota Técnica nº 01/2024 da FAS de Curitiba, a 

necessidade do cuidado imediato à crianças e adolescentes que aguardam na sede do Conselho 

durante o manejo da crise não é suprida. Sendo assim, a infraestrutura do Conselho Tutelar de 

Maringá deve incorporar a figura de um Educador na equipe multidisciplinar de apoio e a 

adequação de um espaço lúdico e protetivo na própria sede. Este profissional ficaria 

responsável pela acolhida humanizada, alimentação e contenção emocional da criança ou 

adolescente enquanto o conselheiro tutelar e a equipe técnica ganham tempo e a tranquilidade 

necessários para realizar a busca ativa pela família extensa, mitigando a urgência que hoje os 

empurra para a judicialização precipitada e para o acolhimento institucional emergencial. 

A implementação de uma equipe de Assessoria Técnica exclusiva e o provimento de 

Educadores nas sedes dos Conselhos Tutelares, conforme proposto, encontram total 

viabilidade orçamentária e financeira nas contas do município, visto que a despesa com 

pessoal do Poder Executivo de Maringá comprometeu apenas 46,91% da Receita Corrente 

Líquida (RCL) no 2º quadrimestre de 2025 — índice historicamente estável e 

confortavelmente abaixo do Limite de Alerta da Lei de Responsabilidade Fiscal (48,60%). 

Sob a ótica do custo-benefício, tal investimento na reestruturação do órgão reverterá em 

significativa economia para o erário público, pois, considerando que o município despendeu 

mais de R$ 7,28 milhões com a Alta Complexidade em 2024, a redução de apenas 10% nos 

acolhimentos emergenciais indevidos (possibilitada pelo tempo e suporte técnico para 

localizar famílias extensas antes da judicialização) já pouparia centenas de milhares de reais 

aos cofres municipais, marcando a transição de um modelo de gasto reativo e 

institucionalizante para um modelo de investimento preventivo e emancipatório que mitiga a 

judicialização dos conflitos sociais e impede que a vulnerabilidade socioeconômica seja 

penalizada com a institucionalização.  

No campo preventivo e emancipatório, surgem propostas voltadas ao núcleo familiar e 

à juventude, como a criação de uma “escola para pais”, pois “essa geração não sabe ser pai e 

mãe” (Entrevistado 5), a implementação de centros de educação social nos territórios 

(Entrevistado 1) e, no outro extremo da medida, a criação de uma “república 

pós-acolhimento” para não desamparar os jovens que completam 18 anos dentro dos abrigos 

(Entrevistado 5). 

Transitando para a subcategoria de ampliação da rede de proteção atual, o foco das 

reivindicações recai sobre a expansão dos equipamentos já existentes na rede, mas que 
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operam em colapso. O déficit na Proteção Social Especial é o alvo principal das críticas, de 

modo que há um apelo direto pela ampliação dos CREAS e das equipes do PAEFI 

(Entrevistados 3, 6 e 10), considerando que os dois equipamentos existentes no município não 

se demonstram suficientes para a demanda territorial de Maringá. O Entrevistado 10 vai além 

e toca na ferida de falta de apoio técnica durante os horários de crises, sugerindo a 

necessidade de “ter técnico no abrigo 24 horas” para realizar as buscas ativas e mapear o 

histórico das famílias no exato momento da emergência. 

Nesta mesma subcategoria de expansão, os profissionais demandam o fortalecimento 

do programa Família Acolhedora como principal antídoto aos danos do acolhimento 

institucional, sugerindo que o município deveria “aumentar a quantidade de família 

acolhedora [...] investir um pouco mais nisso” (Entrevistados 4 e 5). Do ponto de vista 

administrativo e estrutural, propõem a implementação do quarto Conselho Tutelar na cidade 

(Entrevistado 13) e a expansão de políticas públicas profissionalizantes, de esporte e lazer na 

base comunitária, para que o adolescente “não se perca” (Entrevistados 6 e 15). Em uma via 

de desburocratização, o Entrevistado 6 sugere uma articulação política entre os conselheiros 

para solicitar formalmente à Vara da Infância e Juventude de Maringá a alteração da Portaria 

nº 03 de 2016, flexibilizando o fluxo para que o Conselho consiga evitar o acolhimento 

institucional de forma mais efetiva. 

Por fim, a subcategoria de integração tecnológica e fluxo único coroa as demandas 

estruturais, apontando para a raiz da fragmentação comunicacional do município. Como 

adverte Inojosa (2001), a intersetorialidade exige a superação de lógicas fragmentadas e os 

conselheiros compreendem ser ineficaz a criação ou ampliação de serviços se eles 

continuarem operando em ilhas de informações; portanto, os entrevistados clamam pela 

unificação dos prontuários e históricos das famílias, superando a atual barreira em que cada 

política usa uma plataforma distinta. O Entrevistado 12 resume a solução da seguinte forma: 

“[...] precisaria de uma interligação entre todos os sistemas [SEI, SIPIA, SASCweb e Gestor 

da Saúde] para que a gente consiga fazer um monitoramento”. Ao consolidar um sistema 

integrado entre Assistência Social, Educação e Saúde, como propõe o Entrevistado 11, o 

município finalmente instrumentalizar a intersetorialidade, transformando a rede de proteção 

social em um tecido contínuo, capaz de prevenir o agravamento dos riscos e, 

consequentemente, frear a cultura reativa da institucionalização emergencial. 
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4.2 APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS TÉCNICOS 
 
 
​ Tendo em vista que programas de Pós-graduação profissionais visam a produção de 

um produto técnico, que conforme a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (CAPES) trata-se de um resultado palpável e tangível de uma atividade docente ou 

discente, realizado tanto em grupo como individualmente (CAPES, 2016). Desta forma, a 

presente pesquisa resultou na elaboração de dois produtos: um Relatório Técnico Conclusivo 

focado na gestão e no diagnóstico; e uma Minuta de Projeto de Lei, caracterizada pela CAPES 

(2016) na categoria de Norma/Marco Regulatório. 

O Relatório Técnico conclusivo é definido enquanto um documento objetivo que 

sintetiza todas as etapas de uma pesquisa, desde o planejamento até os achados finais. Seu 

propósito central é demonstrar os resultados alcançados, destacando como a aplicação do 

conhecimento produzido pode ser aplicado na prática, refletindo em transformações reais para 

a sociedade ou para a economia (CAPES, 2019). Nele, abordaremos de forma concisa as 

atividades desenvolvidas, os resultados obtidos, bem como apontaremos à gestão municipal 

de Maringá recomendações práticas e propostas de intervenção no que tange o Conselho 

Tutelar e o tema do acolhimento institucional emergencial. 

O segundo produto trata-se de uma Minuta de Projeto de Lei, uma norma 

organizacional relacionada a um órgão governamental que é definida enquanto “diretrizes que 

regulam o funcionamento do setor público e/ou privado. Tem por finalidade estabelecer regras 

para sistemas, órgãos, serviços, instituições e empresas [...]” (CAPES, 2019, p,50). Neste 

produto, visa-se alterar e acrescentar dispositivos à Lei Municipal nº 11.755, de 19 de março 

de 2024, para instituir a Assessoria Técnica e Equipe de Apoio vinculadas aos Conselhos 

tutelares do Município de Maringá.  
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4.2.1 RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO 

 
Descrição da finalidade: 
 
​ O presente Relatório Técnico Conclusivo apresenta os resultados, percepções e 

recomendações levantados na dissertação de mestrado do Programa de Pós Graduação em 

Políticas Públicas pela Universidade Estadual de Maringá (UEM) intitulada “Conselho 

Tutelar e o Acolhimento emergencial: uma análise da rede intersetorial de Maringá”. Tem-se 

por finalidade a apresentação de um diagnóstico acerca da aplicação da medida de 

acolhimento institucional de caráter emergencial e propor recomendações estratégicas para 

conter a institucionalização desnecessária, qualificando o fluxo de atendimento da rede 

socioassistencial e garantindo o direito fundamental à convivência familiar e comunitária 

preconizado pela Doutrina da Proteção Integral. 

O documento destina-se ao Prefeito Municipal de Maringá e às suas Secretarias 

Municipais da Criança e do Adolescente (SECRIANÇA) e de Assistência Social, Política 

sobre Drogas e Pessoa Idosa (SAS). Também pode ser encaminhado ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA). 

 
Síntese da metodologia: 
​ A pesquisa adotou uma abordagem qualitativa e exploratória, dividida em duas frentes 

de coleta empírica: 

-​ Pesquisa documental (referente ao ano de 2024): Análise dos prontuários de 18 

adolescentes inseridos no Abrigo Municipal para Adolescentes de Maringá, 

abrangendo a totalidade dos acolhimentos ocorridos naquele ano, visando mapear o 

perfil, a origem e a validação técnica das medidas aplicadas. 

-​ Pesquisa de Campo (realizada em 2025): Entrevistas semiestruturadas com a 

totalidade dos 15 conselheiros tutelares em exercício no município, visando 

compreender as dinâmicas operacionais, os desafios de articulação e as lacunas que 

culminam na decisão pelo acolhimento institucional e, consequente, afastamento 

familiar. 

 
Diagnóstico e Principais Resultados: 
 
​ A análise integrada dos dados documentais e da escuta qualificada dos profissionais 

permitiu verificar que o acolhimento institucional tem operado como uma resposta 
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padrão para gerir a urgência no município, revelando que a falha na intersetorialidade 

antecede e precipita a ruptura dos vínculos familiares. 

​ Essa fragilidade preventiva fica clara ao se constatar que 66,6% das famílias que 

tiveram seus adolescentes acolhidos emergencialmente em 2024 já possuíam registros de 

atendimentos pontuais na rede antes de serem encaminhados ao abrigo, demonstrando 

que a intervenção estatal falhou em oferecer um acompanhamento sistemático capaz de evitar 

o agravamento das violações, corroborando a percepção dos entrevistados de que as crises não 

surgem de forma repentina, mas são frutos de omissões prolongadas nas garantias de direitos 

fundamentais, como saúde e educação. 

​ Como consequência direta dessa omissão, instaura-se a rotina da emergência, em que 

83,3% dos acolhimentos de todos os acolhimentos ocorridos em 2024 ocorreram via 

aplicação emergencial pelo Conselho Tutelar. A pesquisa de campo trouxe a realidade 

material por trás desse índice: a atuação dos conselheiros é perpassada pelo desamparo 

institucional, em que pressionados pela escassez de recursos consultivos e estruturais, 

principalmente durante a noite e finais de semana, os conselheiros atuam como “burocratas de 

nível de rua”. Imersos na imprevisibilidade do território e muitas vezes limitados pelo medo 

de uma possível responsabilização por omissão, os profissionais acabam recorrendo à 

aplicação da medida de acolhimento emergencial não como última alternativa, mas como uma 

estratégia reativa e de simplificação administrativa para conter o risco imediato. 

​ Esse desamparo institucional vivenciado pelo Conselho tutelar reflete diretamente na 

divergência técnica identificada nos prontuários analisados, visto que , em 60% dos casos, a 

equipe interdisciplinar do abrigo não validou a existência de risco que justificasse a 

aplicação da medida extrema. Essa dissonância ganha ainda mais materialidade ao se 

constatar que, em 66,6% dos acolhimentos emergenciais, o próprio Plano Individual de 

Atendimento (PIA) elaborado pela equipe técnica do serviço já sugeria  o 

desacolhimento e a reintegração familiar. Tal discrepância  não invalida a percepção de 

risco vivenciada pelo conselheiro no momento imediato da crise, mas escancara a diferença 

estrutural entre a decisão solitária, tomada sem suporte em momentos de urgência, e a 

avaliação integral, realizada posteriormente pela equipe técnica do serviço de acolhimento, 

evidenciando o quão desamparado o órgão aplicador se encontra na base do Sistema de 

Garantia de Direitos (SGD).  

​ Além do desamparo no ato decisório, a pesquisa de campo expôs a desarticulação 

intersetorial, de modo que os conselheiros relatam que a fragmentação das informações, 

causadas pela inexistência de sistemas integrados entre as políticas públicas e falta de acesso 
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à essas informações dificultam a tomada de decisão, materializado no dado de que 9 dos 15 

entrevistados afirmaram já terem se sentido inseguros ao decidir pela aplicação do 

acolhimento emergencial. Alguns entrevistados também citaram a descontinuidade 

administrativa e a subordinação aos ciclos da gestão vigente em determinado período 

que faz com que as políticas locais sofram com instabilidade constante em sua execução.   

Como reflexo dessa rede sobrecarregada, emerge o desvirtuamento das atribuições 

do próprio Conselho Tutelar, em que passa a ser demandado indevidamente por outras 

instituições (saúde, educação e segurança pública) a atuação do órgão enquanto substituto de 

demandas que são próprias da rede. Somados a este desvio funcional, os relatos evidenciaram 

a persistência de uma forte expectativa social punitiva, de modo que tanto a população 

quanto alguns atores do Sistema de Garantia de Direitos ainda cobram do Conselho tutelar 

uma postura de controle, herança do sistema menorista, esperando que o órgão utilize o 

acolhimento institucional não como medida de proteção, mas como um mecanismo para punir 

comportamentos de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e seus familiares. 

​ Por fim, todo esse ciclo de desassistência e fragmentação resulta na judicialização 

dos conflitos sociais, visto que em 66,6% dos episódios, o acolhimento emergencial foi 

utilizado de maneira instrumental como uma via de acesso a direitos básicos, como saúde, 

educação e inserção no acompanhamento do CREAS (PAEFI). É evidente, portanto, que a 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade tem funcionado de forma distorcida como 

articuladora tardia de uma rede omissa. Ao condicionar o acesso à cidadania à ruptura do 

direito à convivência familiar e à judicialização de suas necessidades, o Estado acaba por 

penalizar a pobreza e a vulnerabilidade com a institucionalização. 

 
Recomendações práticas e propostas de intervenção: 
 
​ Para superar o cenário de desarticulação e romper com a persistência de uma cultura 

punitiva e menorista, propõe-se as seguintes inovações e adequações estruturais: 

 

●​ Instituição de Assessoria Técnica Interdisciplinar Exclusiva (Alteração da Lei 

Municipal nº 11.755/2024): Propor a alteração da legislação municipal para assegurar 

a alocação de uma equipe técnica exclusiva - composta, no mínimo, por profissionais 

efetivos de Serviço Social e Psicologia - com lotação nas sedes dos Conselhos 

tutelares. Com base em modelos de excelência, como o da FAS de Curitiba, o objetivo 

é ofertar suporte técnico, de caráter estritamente diagnóstico e consultivo, para 

subsidiar o conselheiro plantonista em situações de crise e urgência, além de prestar 
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apoio e assessoria em discussões de casos e demais ações do colegiado. A 

especificação dos cargos garante a operacionalização do acesso integrado aos sistemas 

de informação utilizados pelo município (SIPIA, SASCweb e Gestor da Saúde), 

ofertando suporte técnico contínuo para o cruzamento de dados, avaliação de risco e 

articulação com a família extensa no momento da crise. Ao definir os cargos mínimos 

de assessoria e garantir o acesso integrado aos sistemas municipais, a alteração 

transforma a previsão genérica de “ajuda técnica” presente na legislação atual em uma 

política de Estado permanente, instrumentalizando a decisão do colegiado sem 

retirar-lhe a autonomia. 

 

●​ Especificação da composição da Equipe de Apoio Administrativo e Operacional 

dos Conselhos Tutelares (Alteração da Lei Municipal nº 11.755/2024): Durante a 

pesquisa de campo, identificou-se uma forte demanda dos conselheiros tutelares pela 

criação de uma "casa de passagem" que servisse como equipamento intermediário para 

gerir a crise antes da institucionalização. Contudo, à luz da Tipificação Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais, a casa de passagem não é um serviço tipificado no SUAS 

para o público infantojuvenil, e utilizar o abrigo institucional de forma informal 

violaria o Art. 93 do ECA. Portanto, para que o Conselho Tutelar não opere no 

improviso durante o manejo de crises, propõe-se a alteração legislativa para definir o 

quantitativo mínimo da equipe de apoio cedida pelo município. A principal inovação é 

a alocação de Educadores ou Cuidadores infantis nas sedes do colegiado como um 

apoio e extensão do atendimento realizado pelo Conselho Tutelar, conforme as 

atribuições dispostas no Art. 136, incisos I e II do ECA. Diferente da atuação enquanto 

executor de uma política pública ou prestador de serviço socioassistencial contínuo, 

este profissional terá a atribuição de gerir um “Espaço Lúdico e de Espera Protegida”, 

de modo que não altera o caráter administrativo do Conselho Tutelar, mas 

potencializa-o. Sua função será manter as crianças e adolescentes em segurança, 

ocupados com atividades recreativas e poupados da exposição a relatos de violações, 

enquanto os conselheiros tutelares ganham o tempo e a tranquilidade necessários para 

realizar os procedimentos de requisição, mapeamento da rede e localização de 

familiares extensos. Tal inovação fortalecerá a atuação e autonomia do Conselho 

Tutelar voltada ao esgotamento das vias protetivas antes da aplicação do acolhimento 

emergencial e consequente judicialização de casos passíveis de resolução. 
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●​ Adequação do Espaço Físico das Sedes do Conselho Tutelar: Em articulação com a 

inserção de educadores/cuidadores na equipe de apoio operacional do conselho tutelar, 

é necessária a reestruturação física das sedes para implementar o “Espaço Lúdico e de 

Espera Protegida”. Este ambiente segregado das salas de atendimento - dotado de 

mobiliário de apoio, alimentação, higiene e recreação - visa poupar as crianças da 

exposição a relatos de violações. Garantir esta infraestrutura básica alivia a pressão 

material sobre o conselheiro plantonista, evitando que a simples falta de um local 

seguro para acomodar a criança temporariamente force o seu encaminhamento 

precipitado ao acolhimento institucional. 

 

●​ Unificação dos Sistemas de Informação: Buscar parcerias com as universidades para 

promover a unificação das plataformas da Assistência Social (SASCweb) e da Saúde 

(Gestor da Saúde). O compartilhamento unificado de prontuários é vital para o 

acompanhamento integral das família e para o esgotamento de alternativas no 

território diante de situações de urgência. 

 

●​ Ampliação da Média Complexidade e Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora: Expandir as equipes de referência dos CREAS (PAEFI) para garantir 

acompanhamento sistemático e evitar a sobrecarga da alta complexidade. 

Paralelamente, priorizar a modalidade de acolhimento em Família Acolhedora por 

meio de campanhas contínuas de captação e a avaliação governamental para o reajuste 

e aumento da bolsa-auxílio, visando atrair e fixar novas famílias para o serviço. 

 

Impacto social e aplicabilidade do produto: 

​

​ As intervenções propostas possuem alta aplicabilidade na administração pública 

municipal, concentrando-se na reestruturação legal e operacional das instâncias de defesa e da 

rede de proteção especializada do Sistema de Garantia de Direitos. 

​ O Impacto social central das propostas consiste na transição de um modelo reativo de 

contenção de crises para uma execução efetiva e preventiva. Ao instrumentalizar o Conselho 

Tutelar técnica e estruturalmente, e ao fortalecer equipamentos de retaguarda como o CREAS, 

assegura-se o esgotamento das possibilidades no território e na família extensa, o que 

impactará diretamente na diminuição das demandas de trabalho e da superlotação nos serviços 

de acolhimento institucional. 
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A implementação da Assessoria Técnica Interdisciplinar e o provimento de 

Educadores nas sedes dos Conselhos Tutelares, conforme proposto neste relatório, encontram 

total viabilidade orçamentária e financeira nas contas do município. Sob o prisma da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a despesa com pessoal do Poder Executivo de Maringá 

comprometeu apenas 46,91% da Receita Corrente Líquida (RCL) no 2º quadrimestre de 2025, 

permanecendo confortavelmente abaixo do Limite de Alerta (48,60%) e distante do Limite 

Máximo legal de 54,00%. A estabilidade histórica desse índice (que oscilou em torno de 46% 

ao longo de 2024) garante margem segura para a criação dos cargos necessários.  

​ Sob a ótica do custo-benefício, o investimento na reestruturação dos Conselhos 

Tutelares reverterá em economia para o erário público. Considerando que o município 

despendeu mais de R$ 7,28 milhões com a Alta Complexidade em 2024, a redução de apenas 

10% nos acolhimentos emergenciais indevidos — gerada pelo tempo e suporte técnico 

necessários para a localização de famílias extensas antes da judicialização — pouparia 

centenas de milhares de reais aos cofres municipais. Trata-se da transição de um modelo de 

gasto reativo e institucionalizante para um modelo de investimento preventivo e 

emancipatório, mitigando a judicialização dos conflitos sociais, garantindo que o acesso a 

direitos básicos ocorra de forma administrativa e que a vulnerabilidade socioeconômica deixe 

de ser penalizada com a institucionalização.  

 

Avanços tecnológicos/grau de novidade: 

​ A inovação reside no cruzamento de normativas do ECA e SUAS com a realidade da 

burocracia de nível de rua. Combina conhecimentos pré-estabelecidos para formular um novo 

desenho institucional em Maringá, propondo a integração de sistemas e a estruturação de 

Assessoria Técnica e Equipe de Apoio Administrativo e operacional para qualificar os fluxos 

socioassistenciais. 

( ) Produção com alto teor inovativo: Desenvolvimento com base em conhecimento inédito;  

(X) Produção com médio teor inovativo: Combinação de conhecimentos 

pré-estabelecidos;  

( )Produção com baixo teor inovativo: Adaptação de conhecimento existente;  

( ) Produção sem inovação aparente: Produção técnica. 
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Aplicabilidade da Produção Técnica/Tecnológica 

Descrição da Abrangência Realizada: 

O produto atua diretamente na gestão de Maringá-PR, englobando os Conselhos 

Tutelares e o Abrigo Municipal para Adolescentes. O diagnóstico e as recomendações práticas 

são direcionadas ao Poder Executivo e ao CMDCA para a reestruturação da rede 

socioassistencial e qualificação do fluxo de atendimento local. 

 

Descrição de Abrangência potencial: 

Apresenta forte potencial para reestruturar o Sistema de Garantia de Direitos em 

outras regiões. As propostas de intervenção podem pautar resoluções de Conselhos Estaduais 

e do CONANDA, fomentando a adoção de Assessorias Técnicas exclusivas e a unificação de 

sistemas intersetoriais em diversos municípios do país. 

 

Descrição de replicabilidade: 

​ A metodologia diagnóstica e as propostas estruturais possuem alta replicabilidade. O 

modelo analítico, unindo prontuários à escuta dos profissionais da linha de frente, pode ser 

adotado por outras gestões municipais para mapear gargalos intersetoriais e reproduzir, com 

embasamento técnico, a reestruturação administrativa de seus próprios órgãos protetivos. 

 

Conexão com a Pesquisa 

Projeto de Pesquisa vinculado à produção: Conselho Tutelar e o Acolhimento emergencial: 

uma análise da rede intersetorial de Maringá 

Linha de Pesquisa vinculada à produção: Políticas públicas e desenvolvimento 

Discente Autor: Renan Teodoro de Souza  -  Mestrado Profissional - CPF nº ***. 437.309-**  

Docentes Autores: Vanessa Rombola Machado - Permanente - CPF nº ***. 128.878-**  

​ ​          Kerla Matiello - Permanente - CPF nº ***. 800.069-**  
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4.2.2 NORMA/MARCO REGULATÓRIO 

 
Descrição da norma e de sua finalidade  
 
​ A norma altera a Lei Municipal nº 11.755/2024 para instituir Assessoria Técnica 

(psicologia/serviço social) e Equipe de Apoio aos Conselhos Tutelares de Maringá. Sua 

finalidade é qualificar decisões, estruturar o atendimento e oferecer acolhimento lúdico e 

transitório digno a crianças e adolescentes durante os procedimentos do órgão. 

 
 
Minuta de Projeto de Lei 

MINUTA DE PROJETO DE LEI​
Autoria: Poder Executivo 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei Ordinária 
nº 11.755, de 19 de março de 2024, para instituir 
a Assessoria Técnica e a Equipe de Apoio 
Administrativo e Operacional vinculadas às sedes 
dos Conselhos Tutelares do Município de 
Maringá, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte  

LEI:______ /2026 

Art. 1º A Lei Ordinária nº 11.755, de 19 de março de 2024, passa a vigorar com as seguintes 
alterações e acréscimos: 

I – O Art. 2º, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"§ 2º A estrutura administrativa de suporte aos Conselhos Tutelares do 
Município contará, obrigatoriamente, com uma Equipe de Assessoria Técnica e 
uma Equipe de Apoio em cada sede, organizadas nos termos desta Lei." 

II – O Art. 11 passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"§ 8º Para garantir o amparo contínuo durante as rotinas de atendimento, a sede 
de cada Conselho tutelar contará com um Espaço Lúdico e de Espera Protegida, 
assistido presencialmente por profissionais ocupantes do cargo de Educador ou 
Cuidador infantil, organizados em regime de escala de revezamento de 12 (doze) 
horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso (12x36), perfazendo o 
quadro mínimo de 4 (quatro) servidores por sede. 
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§ 9º A Assessoria Técnica cumprirá a carga horária específica de cada cargo no 
horário de expediente regular do Conselho Tutelar e, nos períodos noturnos, 
finais de semana e feriados, operará em regime de sobreaviso. 

§ 10º O acionamento da Assessoria Técnica durante o regime de sobreaviso 
dar-se-á preferencialmente de forma remota, mediante solicitação exclusiva do 
Conselheiro Tutelar plantonista, para fins de consulta a sistemas e avaliação 
diagnóstica de urgência, resguardando-se o deslocamento presencial do técnico 
apenas para situações de excepcional gravidade." 

III – Ficam acrescidas as Subseções I e II à Seção correspondente ao funcionamento do 
Conselho Tutelar na Lei Ordinária nº 11.755/2024, com as seguintes redações: 

"Subseção I Da Assessoria Técnica ao Conselho Tutelar 

Art. 16-A. Fica instituída a Assessoria Técnica ao Conselho Tutelar, composta, 
no mínimo, por 01 (um) Assistente Social e 01 (um) Psicólogo por unidade, com 
lotação física nas sedes dos referidos órgãos. 

Parágrafo único. Os profissionais que compõem a Assessoria Técnica deverão 
ser, obrigatoriamente, servidores públicos efetivos do Município de Maringá, 
submetidos em todos os seus aspectos ao Regime Jurídico instituído pela Lei 
Complementar Municipal nº 239/1998, resguardando-se a sua independência 
técnica e autonomia profissional. 

Art. 16-B. A Assessoria Técnica tem por finalidade instrumentalizar a ação do 
Conselheiro Tutelar, qualificando a análise das situações de ameaça ou violação 
de direitos e fortalecendo a articulação com a rede intersetorial, sendo-lhe 
expressamente vedada a assunção de atribuições de acompanhamento 
longitudinal (PAIF/PAEFI), tratamento clínico, realização de escuta especializada 
ou execução de medidas protetivas. 

Art. 16-C. São atribuições conjuntas dos profissionais de Psicologia e Serviço 
Social da Assessoria Técnica:  

I – Assessorar tecnicamente os Conselheiros Tutelares na análise de casos 
complexos, subsidiando a tomada de decisão;  

II – Realizar o levantamento e a análise técnica de prontuários, históricos de 
atendimentos anteriores e dados do núcleo familiar junto à rede de proteção;  

III – Auxiliar na identificação, mapeamento e articulação prévia com membros da 
família extensa ou ampliada, visando esgotar as possibilidades protetivas antes da 
deliberação por medida de acolhimento institucional;  
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IV – Elaborar pareceres, notas técnicas, relatórios e estudos de caso de caráter 
emergencial ou articulatório;  

V – Qualificar a interface interinstitucional, traduzindo as demandas do colegiado 
em encaminhamentos tecnicamente adequados ao fluxo do Sistema de Garantia 
de Direitos (SGD). 

§ 1º Os pareceres e relatórios emitidos possuem caráter estritamente consultivo, 
não se sobrepondo à competência legal e à autonomia administrativo-decisória do 
colegiado do Conselho Tutelar. 

Art. 16-D. Fica assegurado à Assessoria Técnica, no exercício das suas funções, 
o acesso integrado aos bancos de dados geridos pelo Município, em especial o 
Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (SIPIA), bem como os 
sistemas informatizados da Assistência Social (SASCweb) e da Saúde (Gestor da 
Saúde). 

§ 1º O acesso de que trata o caput possui finalidade estritamente diagnóstica, 
submetendo-se rigorosamente às diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e às normativas de sigilo ético-profissional. 

Subseção II Da Equipe de Apoio Administrativo e Operacional 

Art. 16-E. Para a plena execução de suas atribuições e manutenção da 
infraestrutura, cada sede do Conselho Tutelar contará, obrigatoriamente, com 
uma equipe de Apoio Administrativo e Operacional cedida pelo Poder Executivo 
Municipal.  

§ 1º A equipe mencionada no caput será composta, no mínimo, por:  

I – 02 Auxiliares ou Agentes Administrativos, responsáveis pelo atendimento ao 
público, recepção, controle de protocolo e gestão documental; ​
II – 01 Motorista, em regime de escala que cubra integralmente os expedientes 
regulares e os plantões, com veículos exclusivos e caracterizados à disposição do 
órgão; ​
III – 01 Auxiliar operacional para manutenção da limpeza e conservação do 
espaço físico; ​
IV – 04 Educadores ou Cuidadores Infantis, para acompanhamento e recreação 
no Espaço Lúdico e de Espera Protegida. 

§ 2º Fica o Poder Executivo responsável por regulamentar, no prazo de 90 
(noventa) dias após a publicação desta Lei, o fluxo de substituição imediata dos 
servidores previstos nesta Subseção em casos de férias, licenças ou vacância. 

Art. 16-F. Os profissionais ocupantes do cargo de Educador ou Cuidador Infantil 
atuarão de forma ininterrupta nas sedes dos Conselhos Tutelares do Município, 
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visando o suporte operacional ao colegiado, conforme o regime de escala previsto 
no § 8º do Art. 11 desta Lei. 

Art. 16-G. Os Educadores e Cuidadores Infantis terão por finalidade primordial o 
acompanhamento, a vigilância e a ocupação lúdica de crianças e adolescentes que 
se encontrem transitoriamente nas dependências do Conselho Tutelar, 
competindo-lhes: ​
I – Recepcionar e acompanhar crianças e adolescentes que estejam na sede do 
órgão aguardando o acionamento da rede de proteção ou que estejam 
acompanhando seus responsáveis durante os trâmites do Conselho; ​
II – Promover atividades recreativas e de distração pedagógica em ambiente 
seguro, mantendo as crianças e adolescentes ocupados e protegidos de exposições 
desnecessárias a relatos de violência enquanto o Conselheiro Tutelar realiza os 
procedimentos administrativos, requisições e a busca ativa por familiares; ​
III – Prestar cuidados práticos de alimentação, higiene e repouso às crianças e 
adolescentes de forma estritamente transitória nas dependências do órgão, até que 
haja o desdobramento da deliberação do colegiado; ​
IV – Prestar informações ao Conselheiro Tutelar plantonista sobre as demandas 
básicas e o estado geral da criança ou adolescente durante o breve período de 
permanência na sede. 

§ 1º A atuação do Educador ou Cuidador Infantil possui caráter estritamente de 
apoio operacional e recreativo, não se configurando, em nenhuma hipótese, como 
serviço de acolhimento institucional, atendimento primário ou acompanhamento 
socioassistencial. Trata-se de apoio aos conselheiros tutelares no exercício de 
suas atribuições conforme o art. 136, incisos I e II do ECA. 

§ 2º É expressamente vedado ao Educador e Cuidador Infantil realizar oitivas 
formais, apurar denúncias, intervir tecnicamente no contexto familiar, aplicar 
medidas de proteção ou tomar qualquer decisão que seja de competência 
exclusiva do Conselheiro Tutelar.” 

Art. 2º. O Conselho Tutelar do Município de Maringá, por meio de comissão interna 
específica, deverá promover a readequação do seu Regimento Interno Unificado no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da entrada em vigor desta Lei, em estrita 
observância ao rito previsto no § 3º do art. 3º da Lei nº 11.755, de 19 de março de 2024. 

Parágrafo único. A readequação de que trata o caput tem caráter obrigatório e deverá 
regulamentar a integração, as rotinas, o detalhamento das atribuições e os fluxos de 
trabalho da Assessoria Técnica, da Equipe de Apoio Administrativo e Operacional, 
garantindo a atuação harmônica, interdisciplinar e não hierarquizada entre os servidores 
e o colegiado de Conselheiros Tutelares." 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Paço Municipal, ____ de ____________de_______. 
 

Avanços tecnológicos/ grau de novidade: 

​ Essa norma integra a Equipe de Apoio e a Assessoria Técnica ao Conselho Tutelar 

para qualificar o atendimento e as decisões do órgão. A inserção inédita de 

educadores/cuidadores em sua sede cria o “Espaço Lúdico e de Espera Protegida”, prevenindo 

a revitimização de crianças e adolescentes.  

( ) Produção com alto teor inovativo: Desenvolvimento com base em conhecimento inédito;  

(X) Produção com médio teor inovativo: Combinação de conhecimentos 

pré-estabelecidos;  

( )Produção com baixo teor inovativo: Adaptação de conhecimento existente;  

( ) Produção sem inovação aparente: Produção técnica. 

 

Aplicabilidade da Produção Técnica/Tecnológica 

Descrição da Abrangência Realizada: 

​ A aplicabilidade abrange todas as sedes dos Conselhos tutelares de Maringá (PR). 

Impacta diretamente o fluxo de trabalho dos conselheiros, os servidores das equipes de apoio 

e, sobretudo, a segurança e a agilidade no atendimento prestado às crianças e adolescentes do 

município. 

 

Descrição da Abrangência Potencial: 

Potencialmente, a norma otimizará todo o Sistema de Garantia de Direitos local. A 

melhor estruturação técnica do Conselho tutelar reduzirá encaminhamentos equivocados, 

desafogando serviços de Saúde e Assistência Social (CRAS/CREAS) e qualificando 

tecnicamente as requisições e medidas de proteção direcionadas ao Ministério Público e 

Judiciário. 

 

Descrição de Replicabilidade: 

A minuta apresenta alta replicabilidade, por estar rigorosamente alinhada às resoluções 

nacionais do CONANDA e ao ECA, seu texto, diretrizes e modelo de divisão de 

competências podem ser facilmente adotados por câmaras legislativas de outros municípios 

brasileiros para reestruturar seus respectivos Conselhos Tutelares. 
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Conexão com a Pesquisa 

Projeto de Pesquisa vinculado à produção: Conselho Tutelar e o Acolhimento emergencial: 

uma análise da rede intersetorial de Maringá 

Linha de Pesquisa vinculada à produção: Políticas públicas e desenvolvimento 

Discente Autor: Renan Teodoro de Souza  -  Mestrado Profissional - CPF nº ***. 437.309-**  

Docentes Autores: Vanessa Rombola Machado - Permanente - CPF nº ***. 128.878-**  

​ ​          Kerla Matiello - Permanente - CPF nº ***. 800.069-**  

 

 
 

 



109 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 
​ A presente pesquisa buscou analisar os motivadores que contribuem para a recorrência 

de aplicação de acolhimentos emergenciais pelo Conselho Tutelar no município de 

Maringá-PR. Ao final desse percurso, os dados demonstram que o acolhimento institucional, 

embora normativamente definido como medida excepcional e provisória pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente, tem sua natureza subvertida na prática cotidiana. Longe de ser uma 

exceção, o acolhimento institucional emergencial se consolidou como a principal resposta, 

quando não a única, do Estado para gerir as urgências postas pelas vulnerabilidades sociais do 

território. 

​ A análise documental revelou uma inversão da Doutrina da Proteção Integral, em um 

cenário em que 83,3% dos adolescentes que ingressaram no Abrigo Municipal para 

Adolescentes em 2024 o fizeram via acolhimento emergencial aplicado diretamente pelo 

Conselho Tutelar. Outro indicador preocupante foi a constatação de que 60% desses 

acolhimentos emergenciais não tiveram  risco validado pela equipe técnica do serviço, e em 

66,6% dos prontuários, o Plano Individual de Atendimento (PIA) já sugeria o desacolhimento 

e a reintegração familiar imediata. Essa divergência, contudo, não se traduz em uma falha 

puramente individual do conselheiro, mas revela como os dados estatísticos dialogam com as 

narrativas da pesquisa de campo: a alta taxa de discordância técnica encontra sua explicação 

causal no desamparo institucional relatado pelos profissionais. Operando sob a lente teórica 

da “burocracia de nível de rua” de Lipsky, as entrevistas revelaram que a decisão do 

conselheiro é tomada de forma solitária no calor da crise — principalmente nas madrugadas e 

finais de semana —, sob intensa pressão, carência de informações integradas e falta de 

retaguarda técnica. Diante do risco iminente e do medo da responsabilização, a 

institucionalização torna-se uma tecnologia reativa de contenção de risco e de simplificação 

administrativa.  

A frieza dos números ganha ainda mais materialidade ao evidenciar que  a opção pelo 

afastamento familiar é, frequentemente, o desfecho de uma sucessão de falhas estatais e 

sobrecargas operacionais. O fato de 66,6% das famílias já possuírem registros de 

atendimentos pontuais na rede antes do acolhimento demonstra que a intervenção estatal tem 

falhado na etapa preventiva, revelando o colapso do ciclo de políticas públicas local 

comprovando a exaustão denunciada nas entrevistas, onde os conselheiros descrevem a 

desarticulação intersetorial como um jogo de “batata quente”. A rede de proteção já conhecia 

essas famílias, mas as falas atestam que os serviços operam de forma fragmentada, como ilhas 
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isoladas incapazes de fornecer o suporte continuado. Sob a ótica de autores como Secchi, 

observa-se que a intervenção estatal tem falhado na etapa de implementação das políticas 

públicas preventivas, de modo que as violações de direitos tem se agravado no território ao 

ponto do acolhimento emergencial ser visto como a solução mais viável. 

Além disso, foi possível identificar a persistência de uma cultura punitiva na sociedade 

na medida em que esperam que o órgão atue como instrumento de controle e correção, o que, 

na prática, perpetua a criminalização da pobreza herdada do sistema menorista e higienista. 

Essa lógica distorcida é chancelada pelo cruzamento de ambos os achados da pesquisa: o dado 

documental de que em 66,6% dos casos o acolhimento serviu como porta de entrada para 

acessar direitos fundamentais, como vagas escolares e tratamentos de saúde, espelha 

diretamente o desabafo dos entrevistados sobre serem indevidamente acionados para suprir as 

omissões de outras políticas públicas. Materializa-se, assim, a judicialização dos conflitos 

sociais alertada por Borgianni, verifica-se uma inversão da doutrina de Proteção Integral, em 

que a medida extrema acaba sendo instrumentalizada como a principal porta de entrada para 

as demais políticas públicas. Ao optar pela institucionalização para estancar uma crise gerada 

pela própria ineficiência do Estado, a rede reproduz práticas do sistema menorista, em que 

penaliza-se a pobreza com o afastamento familiar, responsabilizando os indivíduos por uma 

desproteção que tem origem na falência das políticas públicas. Superar o uso indiscriminado 

do acolhimento emergencial exige, portanto, não apenas a reformulação dos fluxos técnicos e 

compromisso da gestão pública, mas uma ruptura definitiva com a cultura punitiva que ainda 

enxerga a infância e adolescência empobrecida como um problema a ser recolhido e 

invisibilizado. 

Por fim, este estudo revela que a sobrevivência da lógica menorista na rede 

intersetorial de Maringá gera um paradoxo ético e financeiro. O Estado atua como principal 

violador de direitos ao omitir o atendimento básico e, posteriormente, despender R$ 7,28 

milhões ao ano para gerenciar o abrigamento de crianças e adolescentes. Os expressivos 

superávits fiscais apurados desmistificam a tese da escassez orçamentária. A 

institucionalização emergencial reativa não é uma fatalidade social, mas o desfecho 

econômico de uma rede que escolhe gastar na ruptura de vínculos em vez de investir na 

proteção do núcleo familiar.  

​ Com o intuito de não apenas diagnosticar, mas intervir na realidade, esta dissertação 

apresentou dois produtos técnicos: um Relatório Técnico Conclusivo, que sintetiza os 

gargalos identificados e oferece recomendações estratégicas à gestão municipal; e uma 

Minuta de Projeto de Lei, que visa alterar a Lei Municipal nº 11.755/2024 para instituir a 
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Assessoria Técnica Interdisciplinar e o Espaço Lúdico e de Espera Protegida. Tais propostas 

visam transformar a ajuda técnica colocada de modo genérico na legislação municipal em 

uma política de Estado permanente, garantindo suporte diagnóstico aos conselheiros para se 

esgotarem as vias protetivas no território antes de recorrerem ao acolhimento emergencial. 

​ Contudo, reconhece-se que a aprovação de um marco regulatório envolve uma disputa 

política, visto que a materialização dessa estrutura exigirá a garantia de orçamento e 

provimento de cargos efetivos. Para além disso, será necessária uma mudança cultural na 

redem para que o Conselho tutelar deixe de ser acionado indevidamente como um prestador 

de serviços substitutos e retome seu papel administrativo e fiscalizador. 

​ Por fim, apesar dos achados relevantes e do diagnóstico traçado, este estudo apresenta 

limitações características do seu recorte metodológico, visto que se concentrou 

prioritariamente nas percepções dos conselheiros tutelares e na análise documental de um 

único equipamento do município, o Abrigo Municipal para Adolescentes. Considerando que o 

fenômeno da institucionalização é complexo e atravessa todo o Sistema de Garantia de 

Direitos, sugere-se, para pesquisas futuras, a escuta seja ampliada para os demais burocratas 

de nível de rua que compõem a rede socioassistencial, como os profissionais dos CRAS, 

CREAS, Saúde e Educação, além dos operadores do Sistema de Justiça. Da mesma forma, 

ressalta-se a urgência de investigações qualitativas que concedam voz aos adolescentes 

acolhidos e às suas famílias, visando compreender o fenômeno da institucionalização a partir 

da vivência dos sujeitos diretamente impactados pelas medidas de proteção. 

​ Embora este estudo tenha focado no município de Maringá, os achados refletem 

desafios nacionais. Portanto, espera-se que as reflexões e as propostas interventivas aqui 

sistematizadas subsidiem a reestruturação das políticas locais, garantindo que o acolhimento 

institucional retome seu lugar de absoluta excepcionalidade e que o Estado assuma sua 

responsabilidade em assegurar a convivência familiar e comunitária não por meio da ruptura 

de vínculos, mas pela garantia dos direitos sociais. 
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7. APÊNDICES 
 

APÊNDICE A - INSTRUMENTO DE COLETA DE DADOS 

Questões para Entrevista Semiestruturada  

01. Idade:  
 
02. Sexo:  
 
03. Tempo de atuação como conselheiro(a) tutelar em Maringá (em anos e meses):  
 
04. Atuações profissionais anteriores vinculadas a defesa e proteção de criança e 
adolescente:  
 
05. Quais são os principais desafios enfrentados pelo Conselho Tutelar ao lidar com 
acolhimento institucional?  
 
06. Quais são as principais razões que levam à decisão pelo acolhimento emergencial?  
 
07. Você percebe um aumento ou diminuição desses acolhimentos ao longo dos anos? A 
que fatores atribui essa mudança?  
 
08. Há dificuldades na articulação com outros órgãos e serviços? Se sim, cite exemplos?  
 
09. Você acredita que, em alguns casos, o acolhimento poderia ter sido evitado? O que 
poderia ter sido feito diferente nessas situações?  
 
10. Você considera que há uma boa articulação entre os serviços da rede socioassistencial 
de Maringá? Explique.  
 
11. Que ações poderiam ser implementadas para reduzir a necessidade de acolhimentos 
emergenciais?  
 
12. Você considera que há alternativas eficazes ao acolhimento institucional no 
município de Maringá? Se sim, quais?  
 
13. O que poderia melhorar no atendimento da rede de proteção para evitar 
acolhimentos desnecessários? 
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APÊNDICE B - TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO (TCLE)  

 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO (TCLE)  

 

Gostaríamos de convidá-lo a participar da pesquisa intitulada “Acolhimento 

Institucional de Adolescentes em Caráter Emergencial: desafios e propostas de 

alternativas para o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGD) 

do município de Maringá-Pr”, de autoria de Renan Teodoro de Souza, discente do Programa 

de Pós-graduação em Políticas Públicas – Mestrado Profissional, da Universidade Estadual de 

Maringá (UEM), orientado pela Pesquisadora Responsável Prof.ª Drª Vanessa Rombola 

Machado. 

O objetivo geral da pesquisa é analisar os fatores que contribuem para o elevado 

número de acolhimentos emergenciais de adolescentes no município e propor estratégias que 

promovam alternativas ao acolhimento institucional imediato, resguardando os direitos dos 

adolescentes e fortalecendo as famílias. Envolverá duas etapas simultâneas, a primeira com 

análise documental de arquivos e legislações relacionadas ao Abrigo Municipal para 

Adolescentes de Maringá, e a segunda será a realização de entrevista com os conselheiros 

tutelares do município. Para isto, a sua participação é muito importante, e ela se daria 

mediante participação em entrevista semiestruturada, com duração de aproximadamente 20 

minutos e que será gravada para posterior transcrição.  

Gostaríamos de esclarecer que sua participação é totalmente voluntária, podendo você: 

recusar-se a participar, ou mesmo desistir a qualquer momento sem que isto acarrete qualquer 

ônus ou prejuízo a sua pessoa. Informamos, ainda, que as informações serão utilizadas 

somente para os fins desta pesquisa, e serão tratadas com o mais absoluto sigilo e 

confidencialidade, de modo a preservar a sua identidade. Os benefícios esperados da pesquisa 

envolvem investigar os desafios enfrentados pelos conselheiros tutelares no exercício 

profissional, identificando os fatores que contribuem para a alta incidência de acolhimentos 

emergenciais, despertar a atenção de gestores para a importância da avaliação de políticas 

públicas, além de elaborar trabalho de caráter científico com possível publicação, sendo 

garantido o anonimato dos participantes. É importante que fique ciente de que as informações 

fornecidas são consideradas estritamente confidenciais e serão divulgados apenas os 

resultados globais da pesquisa.  

Este projeto de pesquisa foi aprovado pelo Comitê Permanente de Ética em Pesquisa 

com Seres Humanos (COPEP/UEM), composto por profissionais de diferentes áreas cuja 
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função é defender os interesses dos participantes da pesquisa em sua integridade e dignidade e 

contribuir no desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões éticos. Caso você tenha mais 

dúvidas ou necessite maiores esclarecimentos, pode nos contatar nos endereços abaixo ou 

procurar o COPEP/UEM, cujo endereço consta neste documento. Este termo deverá ser 

preenchido em duas vias de igual teor, sendo uma delas, devidamente preenchida e assinada 

entregue a você. 

Eu, ________________________________________________________________ 

(nome por extenso do participante da pesquisa), declaro que fui devidamente esclarecido e 

concordo em participar VOLUNTARIAMENTE da pesquisa realizada pelo Assistente de 

Pesquisa Renan Theo e a Pesquisadora Responsável Profª Drª Vanessa Rombola Machado. 

_____________________________________ Data: ___/___/______ ​

(Assinatura ou impressão datiloscópica) 

Eu, ________________________________________________________________ 

(nome do pesquisador que aplicou a entrevista), declaro que forneci todas as informações 

referentes ao projeto de pesquisa supramencionado. 

_____________________________________ Data: ___/___/______ ​

(Assinatura do pesquisador)  

 

Qualquer dúvida com relação aos aspectos éticos da pesquisa poderá ser esclarecida com o 

Comitê Permanente de Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos da UEM 

(COPEP), no endereço abaixo:  

COPEP/UEM  

Av. Colombo, 5790, PPG, sala 4, CEP 87020-900. Maringá-PR.  

Telefone: (44) 3011-4597  / E-mail: copep@uem.br.  

Atendimento: 2ª a 6ª feira, das 8h30 às 11h30 e das 14h00 às 17h20.  

Para atendimento presencial, o COPEP solicita a gentileza de agendar horário 

 

Qualquer dúvida com relação à pesquisa poderá ser esclarecida com os pesquisadores, 

conforme o endereço abaixo:  

Nome: Renan Teodoro de Souza / Vanessa Rombola Machado 

Endereço: Av. Colombo, 5790. Campus Sede da Universidade Estadual de Maringá 

(UEM), Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas – Mestrado Profissional  

E-mail: renantheoss@gmail.com / vrmachado2@uem.br 

Telefone: (44) 3011-4510.  
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APÊNDICE C - CATEGORIZAÇÃO DA PESQUISA DE CAMPO 
 

Categoria Subcategoria Unidade de Registro 

1. O contexto do 
Acolhimento 
Emergencial 

1.1 Desamparo 
Institucional no 
Ato Decisório 

"[...] os acolhimentos vão se dar muito nos finais de semana. Porque também 
a gente não tem equipamento da rede. Não tem nem para quem ligar. A 
gente não tem nem para quem ligar para saber se tem um acompanhamento" 
(Entrevistado 1). 

 
"Eu chego na casa e vejo que está muito ruim e me dá vontade de levar a 
criança embora [...] a gente não tem equipamento hoje para poder fazer essa 
busca [no sistema] [...] para a decisão" (Entrevistado 1). 

 
"Geralmente os acolhimentos emergenciais[...] acontecem em um momento 
que você está sem suporte nenhum. Tanto da rede quanto também até às 
vezes dos outros companheiros. Então aquela decisão que por vezes deveria 
ser uma decisão colegiada, ela se torna uma decisão individualizada" 
(Entrevistado 3). 

 
"a gente não tem acesso ao sistema nem da SAS, nem da saúde, foi nos 
negado" (Entrevistado 3). 

 
"Mas, se for uma situação no formato de plantão, após as 18 horas, que a 
gente não tem essas ferramentas de trabalho[...] o máximo que a gente vai 
ter é o nosso celular[...] Mas, às vezes, se a gente estiver sem internet[...] a 
gente não vai conseguir [acessar o SEI]" (Entrevistado 4). 
 
"A gente não consegue [ter acesso à informação], mas a gente dá um jeito, 
né? A gente usa o telefone pessoal, a internet pessoal, para tentar achar, ver 
se a rede já funcionava[...]" (Entrevistado 5). 

 
"Talvez para a gente conseguir aquelas informações, leva um a dois dias 
para conseguir aquela informação" (Entrevistado 7). 

 
"O desafio principal, assim, é, talvez, a falta de entendimento da lei, naquele 
momento, e a falta de capacitação" (Entrevistado 7). 

 
"Agora, no sábado e no domingo, e na madrugada, não é fácil, porque você 
não tem ninguém, né? [...] Mas não é sempre também que é possível [tomar 
decisão em conjunto]" (Entrevistado 8). 

 
"A gente não conhece [o caso] e a gente tem que fazer, às vezes, o 
acolhimento assim[...] Emergencial mesmo, sabe? Sem nenhuma 
informação" (Entrevistado 9). 

 
"Nós não temos uma formação a contempo, sabe? [...] Eu acho que nós, 
conselheiros, deveríamos ter mais formações [...] a gente adquire isso com o 
tempo, na verdade" (Entrevistado 9). 

 
"É que, assim, o emergencial depende muito da decisão sozinha do 
conselheiro plantonista [...] Principalmente situações que acontecem à noite, 
nos finais de semana, nos feriados. [...] O restante da rede, normalmente, 
está fechado" (Entrevistado 10). 
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"[...] quando o conselho faz um acolhimento emergencial, geralmente ou é à 
noite ou é finais de semana. Então, para fazer essa busca, porque se não tiver 
atendimento no conselho, e até mesmo dentro do conselho, se tiver, às vezes 
está desatualizado, porque às vezes o atendimento já foi há algum tempo" 
(Entrevistado 11). 

 
"Mas eu vejo que assim, muito dos acolhimentos é pela dificuldade mesmo 
de ter um contato [dos responsáveis]" (Entrevistado 11). 
 
"[...] existem mais de 1.200 crianças na fila de espera para atendimento com 
neuro" (Entrevistado 12). 

 
"[...] faz ofício, e mesmo sendo um órgão que requisita serviço, esse serviço 
não é atendido. Então fica meses, meses, meses aguardando, não tem 
nenhuma diferença no tratamento de encaminhamento normal da rede" 
(Entrevistado 15). 
 
"Você acolheu, você transferiu a responsabilidade[...] Você não acolheu[...] 
Cara, eu fiz um acolhimento, você não acredita, eu me senti um bandido[...] 
a defensora me encurralando[...] se o acolhimento não foi certo, então o 
Ministério Público que desacolhesse" (Entrevistado 2). 
 
"[...] aí chega no local, a criança realmente está sozinha[...] e a própria 
criança ou até a mesma vizinhança não se envolve [...] e aí você fica ali 
parado no meio da noite, falando assim, agora o que eu faço?" (Entrevistado 
4). 
 
"Teve situações de eu deixar a criança dormindo no acolhimento permanente 
porque não tinha onde deixar" (Entrevistado 5). 
 
"Muitas vezes, você tá com a criança, você não tem onde deixar, você acaba 
ficando com ela [...] expondo numa situação pior, né? [...] Eu já acolhi 
adolescente lá, numa outra gestão, que eu não precisava ter acolhido" 
(Entrevistado 8). 
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 1.2 Gestão de 
risco na linha de 
frente 

"[...] Não tem [estudo diagnóstico antes], porque ou já vem com 
determinação judicial, ou é realmente uma situação emergencial que a gente 
identifica ela como emergencial" (Entrevistado 13). 
 
"eu falo assim, eu entendo que o acolhimento seria um caminho até mais 
fácil[...] e automaticamente eu tiro aquele peso, daquela situação que está 
envolvendo essa criança das minhas costas e estou colocando nas mãos de 
uma instituição" (Entrevistado 3). 
 
"Eu acho que os que eu fiz, eu não tive dúvida que eu tinha que acolher, 
porque eram situações assim, que não tinha o que fazer mesmo, sabe?" 
(Entrevistado 4). 

 
"Quando a gente já não tem mais saída. Tipo assim, é a última opção, eu não 
tenho outro jeito, entendeu? Então, infelizmente, é isso" (Entrevistado 5). 

 
"Primeiro, é você não localizar a família. É a situação de risco que está a 
criança ou adolescente. [...] Naquela hora lá, você tem que decidir, ou 
acolhe, ou procura família extensa, ou procura a rede, mas, geralmente, vai 
para abrigamento" (Entrevistado 6). 

 
"[...] porque existe uma insegurança do conselheiro de deixar com um 
parente e com outro. Então, tem muitos conselheiros que fazem esse 
acolhimento porque não está seguro para deixar com o familiar extenso. 
Parece que lá não é muito seguro e tal, mas eu acredito que pior que o 
abrigo, não é" (Entrevistado 6). 

 
"Você não pode ter dúvidas. Se você ficar com dúvidas, você não faz o 
trabalho. Você tem que ter uma decisão firme ali, olha, eu vim pra fazer isso 
e vou fazer" (Entrevistado 6). 

 
"Então, pra eu deixar a criança em risco, eu prefiro acolher. Então, eu tenho 
segurança, assim. Quando eu chego com ela no abrigo, eu sei que já não tem 
mais o que ser feito" (Entrevistado 8). 

 
"Então a gente leva em consideração o risco mesmo, o risco iminente, né? 
[...] Ou quando a gente vê que realmente não tem nenhum responsável por 
aquele adolescente" (Entrevistado 9). 

 
"Eu prefiro fazer, errar pelo excesso, do que não fazer. [...] Mas deixar de 
aplicar por medo, não" (Entrevistado 10). 

 
"Porém, no acolhimento que eu fiz, ele realmente tinha que ser feito" 
(Entrevistado 11). 

 
"[...] não há tempo para a gente falar assim, vamos tentar mais uma vez com 
a família[...] o risco está ali e a gente precisa que aquele risco se cesse[...] 
não tem outras alternativas, você tem que fazer a atuação mesmo" 
(Entrevistado 12). 

 
"Ou você aplica a medida, ou você sabe que consequências maiores podem 
acontecer" (Entrevistado 12). 
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"Todas as vezes que é realizado um acolhimento emergencial, é porque foi 
identificado que realmente aquela criança e o adolescente estavam em uma 
situação de risco para ela mesma [...] realmente as vezes que eu acolhi foi 
realmente necessário" (Entrevistado 13). 

 
"A vizinha estava com medo[...] se ela ficasse com a criança, ela [a genitora] 
ia entrar lá e quebrar tudo. E, aí, a criança ia ficar na rua. [...] Não tinha para 
onde ela ir mesmo, sabe?" (Entrevistado 14). 

 
"No momento da situação não foi identificado um responsável, né? Uma 
família extensa. Então, o que fazer naquele momento? Somente na proteção 
do próprio Estado, né? Então, aquela medida, ela foi necessária. Recente, um 
adolescente Que ele agrediu a própria mãe, A mãe deu aquela medida 
protetiva e não tinha um outro familiar. Então, onde levaria? Aí levei pro 
Abrigo" (Entrevistado 15). 

 
"Alguns casos até poderiam ter sido evitados, tá? [...] E, às vezes, a gente 
não tem o tempo hábil para buscar a família [...] e a única alternativa que a 
gente tem naquele momento é o acolhimento" (Entrevistado 9). 
 
"uma solicitação do conselho [...] de uma vaga escolar, ela não é cumprida 
hoje [...] e aí quando vem [...] tem lá em Iguatemi [...] Ele precisa garantir o 
direito à educação [...] mas ele precisa sempre viabilizar que aquela família 
consiga também o mínimo ali, conseguir levar a criança até a escola" 
(Entrevistado 12). 
 
"é muito mais fácil para nós, ao invés de sair de um lugar cheio de 
perguntas, deixar o adolescente em um lugar que teria ali a função de 
proteger ele" (Entrevistado 3). 
 
 

 1.3 
Descontinuidade 
Administrativa 

"Tem coisa que tem que ser técnica, não pode ser sujeita a mudanças 
políticas. Exemplo, estava num prefeito, entrou outro, nós sentimos uma 
mudança brusca" (Entrevistado 2). 

 
"A gente tem bons profissionais [...] a gente tem boas pessoas, e bons 
projetos, só que o que eu sinto é que muda, às vezes, uma gestão e o bom 
projeto em vez dele permanecer[...] tirou e acabou" (Entrevistado 3). 

 
"O problema da rede maior, infelizmente é a política [...] troca a gestão, 
troca todo mundo [...] os bons projetos deixam de existir por ego" 
(Entrevistado 3). 

 
"Também tivemos vários problemas administrativos, mudança, funcionário 
administrativo que saiu e não fizeram a reposição para nós[...] ficamos sem 
ninguém. Então, assim, esse ano está um caos" (Entrevistado 4). 
 

 1.4 Judicialização 
como Única via 
de efetivação 

"Essa mãe olhando para mim, falou: [...] 'quando eu pedi CMEI para vocês, 
vocês não me ajudaram, agora vocês vêm tirar meu filho daqui'[...] quando 
eu cheguei na família acolhedora[...] eu perguntei, 'essa criança vai ser 
entregue para a família, ela ganha a vaga no CMEI?'[...] Aí responderam 'a 
gente pede para o juiz, geralmente o juiz ele dá uma vaga'" (Entrevistado 3). 
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"parece que tem um olhar, talvez por ser judicializado [...] as coisas andam 
um pouco mais rápido do que quem está por fora" (Entrevistado 3). 

 
"Só com o mandado judicial eles respondem o conselho tutelar[...]. Dizem 
que é um absurdo, que pode até pedir[...] mas só com mandado judicial" 
(Entrevistado 6). 

 
"Com a saúde, porque tem falta, tem fila de espera para neuro, a gente 
recebe uma demanda grande [...] A demanda das escolas para o conselho é a 
maior que tem, acaba usando o conselho como a porta de entrada" 
(Entrevistado 11). 

 
"a gente escuta depois na volta do acolhimento que a criança conseguia 
passar pelo atendimento da saúde, porque o acolhimento tem ali de forma 
aberta um motorista[...] não faltava mais na escola porque o acolhimento 
leva e busca, tem alimentação [...] roupa" (Entrevistado 12). 

 
"Por exemplo, vaga mesmo de escola tá bem difícil[...] a gente faz o pedido 
de vaga e a resposta é sempre negativa[...]. a maioria das vezes a gente faz o 
encaminhamento pra defensoria pública pra eles entrarem com pedido 
judicial" (Entrevistado 14). 
 

2. Articulação 
Intersetorial da 
Rede 

2.1 Fragilidades 
na Prevenção  

"a gente sabe que se a rede não caminhar, não fornecer para a família 
subsídios, a gente vai ter que acolher, né? Porque não tem condição" 
(Entrevistado 1). 

 
"Porque quando chega ali [no acolhimento], né? A básica já falhou, a média 
já falhou" (Entrevistado 1). 

 
"a escola, ao invés de dizer ok[...] como nós vamos trabalhar isso? Com 
quem nós vamos articular? Como nós vamos fazer? Ela faz o movimento de 
não é aqui que você vai ficar, escola não é isso, escola não é lugar para você 
trazer isso[...] que é um movimento de exclusão. E aí ele vai voltar para a 
comunidade dele, para os aprendizados dele, para aquilo que ele vivencia e 
qual a possibilidade dele perpetuar o que ele vivencia? É muito maior, né? 
Do que acessando outras políticas" (Entrevistado 1). 

 
"Você não acredita, o menino ficou 60 dias na comunidade terapêutica, 
chegou ontem, e pasme, já usou droga de novo. Mas por quê? A família não 
foi trabalhada, entendeu?" (Entrevistado 2). 

 
"o que eu sinto assim é que o equipamento público, que talvez evitariam[...] 
que esses acolhimentos não acontecessem, cuidando do acompanhamento 
familiar, da promoção[...] estão piorando também, o acesso está ficando 
mais difícil" (Entrevistado 3). 

 
"talvez se a gente tivesse um trabalho efetivo[...] eu acredito que seriam 
oportunizações para que essas famílias saíssem dessas situações de crise 
intensa[...] e consequentemente evitar situações de acolhimento" 
(Entrevistado 3). 
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"Você vê que é falta de políticas públicas voltadas a isso aí. Por exemplo, o 
[bairro] Requião daquele tamanho ali, o que tem de políticas públicas ali 
para os adolescentes serem envolvidos ali? Nada" (Entrevistado 5). 

 
"Os principais desafios é a atuação da rede de proteção, né? Que, assim, 
sempre quando a gente pensa que acolheu uma criança, o que foi feito atrás 
pela rede de proteção? O trabalho da rede, talvez o trabalho que foi um 
trabalho ineficaz, não é ineficaz, que poderia se dizer, mas uma rede que não 
trabalhou, talvez até que não seja do nosso município, de outro município, 
que acaba no acolhimento infantil [...]" (Entrevistado 7). 

 
"Se a rede tivesse trabalhado, ou se tivesse feito lá atrás, a destituição do 
poder familiar da [adolescente], a [adolescente] não estava aqui" 
(Entrevistado 7). 

 
"Mas só que esse pai, muitas vezes, ele não precisa só do conselho. Ele 
precisa de mais alguém, ele precisa de um fortalecimento de vínculos [...] E 
a situação vai piorando por falta do trabalho da rede" (Entrevistado 8). 

 
"Muitas vezes, principalmente os que são egressos de acolhimento, é porque 
não é feito um trabalho de fato para superação dessas violações. [...] E a 
coisa vai só se agravando, só se estendendo" (Entrevistado 10). 

 
"Eu acho que falta especialistas para essas questões mesmo. Tanto dos pais 
que são usuários ou que são alcoólatras. [...] Alguém estar indo lá ou 
fazendo alguma orientação, sabe?" (Entrevistado 11). 

 
"Quando existe ali o acolhimento de forma emergencial[...] a gente verifica 
que houve algumas quebras no sentido de não concretizar as políticas 
públicas[...] começa com uma coisa simples, uma vaga na escola[...] não tem 
uma política pública para aquela situação de vulnerabilidade. E com o passar 
do tempo vai aumentando e aí se concretiza algo que poderia ser evitado" 
(Entrevistado 12). 

 
"várias coisas aconteceram antes. Então, a gente vê realmente que foram 
situações que não teve uma efetivação em algum tipo de serviço anterior" 
(Entrevistado 12). 

 
"se chegou no acolhimento é que muitas quebras aconteceram antes, que 
poderiam ser evitadas, um atendimento especializado, um acompanhamento, 
[...] então eu verifico que poderiam ser feitas muitas coisas antes de um 
acolhimento, para que ele pudesse ser evitado realmente" (Entrevistado 12). 

 
"Hoje você não tem nenhum tipo de conhecimento sobre o que é o 
matrimônio [...] Uma criança não sabe, um adolescente não sabe, porque ele 
não é preparado para isso" (Entrevistado 13). 

 
"A falta de prevenção[...] Mas o que está sendo feito também? Eu atribuo a 
não fazer no tempo hábil. Nós vemos crianças e adolescentes hoje, filhos de 
atendidos nossos lá atrás. [...] Então eu vejo assim, que nós deixamos de 
fazer no tempo certo" (Entrevistado 15). 

 
"Poderia ter sido evitado se tivesse feito um trabalho preventivo 
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anteriormente. Isso, lá atrás. Então as consequências são o acolhimento 
depois" (Entrevistado 15). 
 
"O acolhimento que eu fiz ontem era claramente um caso de centro de 
referência [...] De ter um lugar que a criança pudesse ficar [...] Que não 
fosse, enfim [acolhimento] [...] talvez um processo judicial, mas alguma 
coisa que fosse mais rápida" (Entrevistado 1). 
 
"Tudo começa com uma falta de vaga na escola, né? Você sabia disso? Tudo 
começa com uma falta de vaga na escola" (Entrevistado 7) 

 2.2 Precarização 
estrutural da rede 

“Eu acho que faltam as capacitações. Faltam capacitações, faltam serviços 
estruturados com equipes que dêem conta de atender a sua demanda, 
participar dos estudos de casos, conhecer as outras unidades. Então, eu acho 
que nossos serviços, eles estão muito defasados, né? E a estrutura da maioria 
é incompleta, com servidores adoecidos. Então, eu acho que isso dificulta 
bastante." (Entrevistado 10). 

 
"É a demanda gigante que, às vezes, você chama ali num telefone ou no 
Whatsapp e ela acaba dando uma atenção, mas porque a demanda dela é 
gigante, não é que ela não quer fazer, entende?[...]. É o sistema, é o sistema" 
(Entrevistado 5). 
 
“[...] Assim, não é má vontade dos profissionais. É que eles não conseguem 
absorver tudo. É muita demanda” (Entrevistado 6). 
 
"Então se tivesse mais condições, mais matéria-prima humana de 
profissionais [...] Um carro [...] A estrutura física [...] faz dois meses que a 
gente não tem um bebedouro de água" (Entrevistado 4). 
 
"[...] é a falta de profissional. A falta de profissional, ela acaba assim 
dificultando o trabalho. E dificulta o trabalho de todo mundo. Dificulta lá do 
CRAS, do CREAS, do Conselho, da Saúde, da escola [...]" (Entrevistado 8) 

 
"Porque a gente tem hoje um motorista [...] Como que vai tirar esse 
motorista? [...] Ir para um outro município [...] Aí o município fica 
desamparado" (Entrevistado 9) 

 
"Eu acho que o assistente social no município [...] Hoje ele está sendo muito 
[...] Uma sobrecarga [...] A gente precisaria de ter mais profissionais nessa 
área" (Entrevistado 9) 

 
"Você está ali com aquela criança, com aquele adolescente, você não tem 
como ficar com essa pessoa dentro do carro [...] Porque nem no conselho 
você tem um espaço [...] Deixar essa criança ou adolescente de uma forma 
confortável para você fazer isso, nós não temos" (Entrevistado 9) 

 
"Porque, às vezes, o serviço [de acolhimento] está tão precário também que, 
às vezes, a gente vai protelando [o acolhimento] cada vez mais e deixar, 
assim, na última instância mesmo" (Entrevistado 10) 
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"Eu acho que é falta de políticas públicas eficazes, adesão das famílias aos 
serviços que são encaminhados, né? [...] Como os serviços também estão 
desfalcados de servidores, às vezes não conseguem fazer aquele 
acompanhamento ali próximo mesmo pra não deixar se agravar tanto. Então, 
eu acho que faltam mais políticas nesse sentido e a reestruturação da rede" 
(Entrevistado 10) 

 
"se a criança e o adolescente fosse uma prioridade absoluta [...] teria não só 
mais políticas públicas, mas essas políticas públicas seriam efetivadas, 
seriam eficazes" (Entrevistado 12) 

 
"A rede está deficiente na questão de serviços, e com isso não só o Conselho 
Tutelar, em todos os parâmetros, como CREAS, CRAS, saúde, educação, aí 
falta profissional para fazer o serviço específico" (Entrevistado 13) 
 
"Não localiza ninguém, traz a criança pro Conselho, fica no Conselho, paga 
a marmita, tenta um tempo até conseguir alguma coisa [...] Porque se até eu 
pedir pra alguém a permissão pra eu conseguir uma marmita, entende? E a 
gente também evita a exposição da criança, de ter que ficar andando com 
ela. " (Entrevistado 3). 
 
"Você não tem como ficar com essa pessoa dentro do carro [...] porque nem 
no Conselho você tem um espaço que poderia trazer [...] e deixar essa 
criança ou adolescente de uma forma confortável" (Entrevistado 9). 
 
“[...] ficar fazendo esse processo com ela [criança]: vai em uma tia, vai em 
outro ‘não, não vou ficar’ e vai tendo aquela situação que não faz bem pra 
ninguém.” (Entrevistado 3) 
 

  2.2 Problemas de 
Articulação 
Intersetorial 

"A gente não tem um sistema voltado para isso [...]. Hoje a gente não tem 
equipamentos para abrir o SEI [...] e ver se tem um acompanhamento" 
(Entrevistado 1). 

 
"Mas aí a saúde tem a maneira como ela se organiza, e como ela se organiza 
não prioriza a criança ou adolescente" (Entrevistado 1). 

 
"E eu ainda acho [...] que falta profissionais na rede que consigam fazer [...] 
pegar na mão, ir lá, vamos fazer junto" (Entrevistado 1). 

 
"Tive que levar pra Floresta [...] Pode deixar que eu levo. Mas não é minha 
função. Aí eu levo, acontece alguma coisa na estrada porque não tem serviço 
[...]" (Entrevistado 2). 
 
"Informa o conselho tutelar, mas não informa tomando uma providência [...]. 
Informa pra se livrar [...]. Não, fica brincando de batata quente" 
(Entrevistado 2). 

 
"[...] a escola às vezes fala 'mas eu posso pedir pra saúde?'[...] a gente é 
conector tutelar, a gente fica conectando, então tem que vir todo o pedido 
para nós, para daí sair para outro, não!" (Entrevistado 3). 
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"Existe um receio da rede por vezes [...] liga para nós e fala, e descasca [...]. 
eu falo, olha, você precisa mandar para mim, por favor, por escrito. E aí na 
hora que vem escrito você lê e se fala. Mas aqui tudo que ela falou por 
telefone não veio no papel" (Entrevistado 3). 

 
"A gente sempre tem alguns entraves com a Secretaria da Assistência Social 
[...] a gente pede alguns serviços e a gente não é atendido [...] Devido às 
emergências e a gente não tem" (Entrevistado 9). 

 
"Chamei o pessoal para o estudo de caso, de repente chega a pessoa do 
CREAS sem nenhum papel, nenhuma informação [...]. Eu tô indo pra um 
estudo de caso, preciso ir munido de informações" (Entrevistado 4). 
 
"A SEDUC nas respostas [...]. É uma resposta muito generalizada [...]. Eles 
vão ofertando até em Iguatemi e Floriano que tem vaga. Aí você fala assim, 
meu, isso é uma outra violação de direitos" (Entrevistado 4). 
 
"eu acho que a rede precisava ser mais corajosa [...] Ela ter coragem de 
escrever isso no papel, dizendo, olha, eu observo que essa criança está em 
risco, eu observo que essa situação não tem estrutura. Então a gente poderia 
apontar para o juiz [...] isso evitaria talvez um acolhimento de maneira 
emergencial" (Entrevistado 3) 

 
"A saúde, que tem muitas pessoas [na lista de espera]. Tem a educação, esses 
que são os entraves, por falta de vaga. Tem muitas crianças fora da escola. 
Mas por quê? Porque não tem vaga. Aí o conselho tutelar requisita[...] agora 
a requisição do conselho tutelar eles não atendem mais" (Entrevistado 6). 

 
"Você requisita algumas coisas e não tem[...]. Você requisitou vaga, não tem. 
Responde que não tem[...]. Existem muitos pedidos que a gente aguarda a 
resposta e não vem" (Entrevistado 6). 

 
"Esse estudo diagnóstico, geralmente a gente requisita, demora alguns dias 
para botar as respostas. [...] demora entre 15 dias, até 20 dias para chegar as 
respostas" (Entrevistado 6). 

 
"Assim, a articulação é muito ruim em relação à educação. A educação não 
tem articulação com eles. Não tem conversa[...] é preto no branco e é não em 
cima de não" (Entrevistado 7). 

 
"Sei lá, eu acho que na rede tem muita briga de ego, sabe? [...] De um 
querendo que o outro faça o trabalho dele" (Entrevistado 7). 

 
"Por exemplo, o CRAS Morangueira, ele atende a Vila Operária inteira. [...] 
Não dá conta" (Entrevistado 8). 

 
"A escola manda o que para o conselho? Ah, é negligência. Começa a falar e 
daí, quando vai para um estudo de caso, aí para a rede toda é um problema. 
Por quê? Porque assim, ninguém consegue resolver" (Entrevistado 11). 

 
"Hoje o Conselho Tutelar tem o SIPIA, o município tem o SEI, o estado tem 
um outro sistema, CREAS tem um outro sistema, a comunicação entre os 
sistemas não acontece hoje [...]. A pessoa que mandou via SEI não sabe o 
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que o conselho está fazendo [...]. não existe ali um acompanhamento de 
todos os agentes" (Entrevistado 12). 

 
"[...] eu vejo que isso não é só no conselho tutelar, mas em toda a rede, todos 
os pontos. Existe assim uma bola quente, cada um quer jogar, e aí acabam 
acarretando em alguns órgãos a demanda muito grande que deveria estar 
dividida entre todos ali, e cada um efetivando" (Entrevistado 12). 

 
"Na verdade, você percebe que a saúde, por exemplo, não consegue suprir a 
necessidade real do município" (Entrevistado 13). 

 
"Não tem diálogo [...] você entra em contato com a rede e um vai jogando 
para o outro" (Entrevistado 14). 

 
"Aí, a criança com o pezinho quebrado, eles não encaminharam para a HU. 
[...] Faltou conhecimento, às vezes, do profissional de que essa é a ponte a 
ser feita. Que não precisa o Conselho orientar a mãe, encaminhar a mãe para 
o atendimento de saúde. Cadê a comunicação deles?" (Entrevistado 15). 

 
"A mãe evadiu [da unidade de saúde]. E que serviu para quê? Pra eu pegar o 
carro e ir lá na casa. Cheguei lá, conheci a mãe, a mãe contou a situação. 
[...]" (Entrevistado 15). 
 
"Não sei quem é o assistente social do abrigo infantil, por exemplo. Eu não 
sei quem é[...]. Do CRAS também, não sei quem é o assistente social do 
CRAS, não sei" (Entrevistado 5). 
 
"Tem adolescentes que precisa estar aqui por uma passagem ali na delegacia 
[...] a gente não tem o tempo de buscar o responsável [...] E a gente coloca 
ali [no abrigo] junto com aquelas que estão sob medida de proteção mesmo" 
(Entrevistado 9). 
 
"[...] audiência dela é em dezembro [...] Mas a medida socioeducativa é um 
direito [...] Por que vai demorar tanto? O que eu espero que aconteça com 
ela nesses seis meses?" (Entrevistado 1). 

 
"A rede manda aqui que faz dois meses que diz que vai na casa e não 
encontra ninguém, É busca ativa, não sei que jeito [...] Aí tipo assim, não 
encontrou [...] fica por isso mesmo" (Entrevistado 2). 

 
"as respostas estão demorando mais para chegar" (Entrevistado 3). 

 
"[...] ficar recebendo resposta que não, que não tem, então pra que que eu 
faço pedido de vaga? só porque eu preciso de um papel para dizer que eu fiz 
o pedido?" (Entrevistado 3). 

 
"Porque eu tive um caso de uma família que eu acompanhava que eu tinha 
feito o referenciamento pro CREAS. O CREAS ficou seis meses sem me 
responder. Só de boletim de ocorrência a gente tinha três boletins de 
ocorrência de violência física, sabe? Eu já tinha ido naquela casa. [...] E aí, 
quando o CREAS vai, eles falam que não tinha necessidade de inserir no 
PAEFI" (Entrevistado 4). 
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"O Ministério Público me reiterando um ofício [...] Me dando 15 dias [...] 
Mas eu parei pra pensar e falei, cara, 15 dias é muito [...] Se fosse no 
privado? Meu patrão ia pedir pra ontem" (Entrevistado 4). 

 
"Mas existe a dúvida assim: eu vou fazer esse acolhimento e se amanhã 
aparece um parente? Se eu não tivesse essa portaria do juiz que proíbe o 
conselho ir lá e devolver pra família, que essa portaria já é de 2016 acho que 
já tá na hora de mudar seria mais fácil. Porque daí no outro dia você fez um 
acolhimento no outro dia aparece um parente você ia lá tirar e devolver pra 
família" (Entrevistado 6). 

 
"[...] aí no outro dia apareceu uma tia interessada, só que como já tinha 
acolhido, aí é só o juiz que devolve. Entrou lá, Conselho Tutelar não vai lá 
atirar. Aí demora. É mais longo" (Entrevistado 6). 

 
"E demora, demora muito, porque é como eu estou te falando, é uma área 
muito grande. E aí eles não dão conta de fazer o atendimento" (Entrevistado 
8). 

 
"Então, às vezes, eles acabam tendo uma demanda que tem que priorizar por 
questão de prazos [do Poder Judiciário] para ser atendido dentro de 
demandas que, às vezes, não comportam ao setor deles. E acabam fazendo, e 
a demanda deles ficam ali aguardando [...]" (Entrevistado 10). 

 
"Porque, assim, depois que a gente acolhe, até o juiz determinar alguma 
coisa ali, vai demorar no mínimo uns três meses, né? Para que essa criança 
venha a sair ou não de lá" (Entrevistado 11). 
 
"A gente viu que tem funcionários, servidores novos dentro dos abrigos que 
não estão sabendo disso [fluxos] [...] Essa falta de comunicação, talvez" 
(Entrevistado 9). 
 
"'Você enviou a notificação?' 'Não, porque nós só temos assistente social 
aqui segunda, quarta e sexta.' E as coisas acontecem e tem que esperar pra 
fazer depois" (Entrevistado 15). 

 
"Hoje vai assim, manda uma resposta ou [...] brinca de fazer. Porque assim, 
quando eu peço uma vaga numa escola pra alguém que mora nessa região e 
me oferta uma vaga lá no Iguatemi, isso pra mim é piada [...]" (Entrevistado 
15). 

 
"Aí o CREAS, pra não revitimizar, ele pede pra mim [o relatório da] a 
escuta. A escuta vem pra mim como sigilosa, tudo que vem aqui eu tenho 
muito zelo. [...] Uma saia justa. Porque se eu passo e alguém me denuncia, 
eu passei cópia de documento sigiloso. E como que eu falo pro CREAS que 
eu não posso?" (Entrevistado 15). 
 
"Se a gente for ver pelas orientações, o certo era a rede se reunir, fazer o 
estudo posterior e encaminhar para o conselho. Só que muitas vezes se o 
próprio conselho não articular, agendar esses estudos, ele não acontece" 
(Entrevistado 10). 
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"Não existem fluxos ou protocolos que sejam redondinhos pra todos os 
atendimentos.” (Entrevistado 10) 
 
"[...] falta mais a inclusão dos conselheiros no pós-acolhimento. [...] Então, 
acho que a inclusão do conselheiro para a realização do PIA ainda não é o 
ideal. Porque principalmente nos abrigos, tá? Família acolhedora ainda a 
gente conversa mais. Agora os abrigos isso não tem um ponto assim" 
(Entrevistado 10). 
 
"Mas aí a saúde tem a maneira como ela se organiza, e como ela se organiza 
não prioriza a criança ou adolescente" (Entrevistado 1). 

 
"Esse documento que você vai me mandar, ele vai entrar para mim na 
terça-feira [...] Eu vou conseguir acessar esse documento daqui a quinze 
dias" (Entrevistado 1). 
 
"Ninguém tá programado que vai fazer um abrigamento [...] Então, daí, é 
aquele caminho que você fala, vou pagar [a marmita] com o meu dinheiro. 
Porque se até eu pedir pra alguém a permissão pra eu conseguir uma 
marmita, entende?" (Entrevistado 3). 

 
"Porque ela fez um relato e nesse caso ela fez um relato aos onze do mês de 
junho [...] Isso aqui chegou para mim no final de junho" (Entrevistado 1). 
 
"Porém, eu vejo que tem alguns casos que, se a gente tivesse, como eu falei 
lá no começo, uma ficha mais completa, vamos dizer assim, uma 
comunicação mais completa, porque às vezes não teve atendimento, né? Mas 
tem cadastro da escola, telefones dos familiares, o que que acontece? A 
gente conseguiria evitar [o acolhimento]" (Entrevistado 11). 
 
 

 2.3 
Potencialidades e 
Facilitadores da 
articulação 

"Nesse caso, a gente conversou com o CRAS e conversou em colegiado, 
com o CRAS e CREAS[...] foi rápido no sentido de que a gente conversou 
por telefone, se organizou[...] e pediu o acolhimento" (Entrevistado 1). 

 
"Nossa, a muito boa vontade dos profissionais[...] De, às vezes, responder 
até fora de hora" (Entrevistado 1). 

 
"E a gente conversando, tal, ideia, isso, aquilo[...] eu sou fã daquele cara lá, 
o funcionário de vocês lá[...]" (Entrevistado 2). 

 
"Eu acho que a Maringá tem uma rede[...] a gente tem equipamentos[...] a 
gente tem bons profissionais" (Entrevistado 3). 

 
"eu vejo, caminhando um pouco mais com a [técnica] [...] tem aquele olhar 
humanizado, social, que vai trazer uma diferenciação [...] que eu acho que é 
necessário para mim" (Entrevistado 3). 

 
"Eu acho que o grande diferencial[...] é aquela pessoa que[...] entender que 
aquilo ali é um trabalho como qualquer outro e precisa ser executado com 
excelência[...] são os profissionais que têm esse entendimento" (Entrevistado 
4). 
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"Então, a gente tem, assim, um jeito que eu achei de me conectar muito com 
a rede é tendo-os no meu WhatsApp pessoal[...] Então, eu tenho diretora que 
me liga, eu tenho pedagogo[...] tenho CRAS, CREAS no WhatsApp" 
(Entrevistado 5). 

 
"Hoje, você vai num estudo de caso você vê que o pessoal tá bem 
articulado[...] Eu fui lá e eu vi a Secretaria de Assistência Social, eu vi o 
CAPS eu vi o CREAS, CRAS então tá tudo bem articulado" (Entrevistado 
6). 

 
"Minha RIPS eu não quero falar mal dela porque ela é boa[...] Porque a 
gente faz reunião, pra explicar o trabalho de cada um" (Entrevistado 7). 

 
"Eu vejo eles bem, de uma maneira bem positiva, sabe, Renan? [...]  Ficou 
praticamente o encaminhamento feito. E era deles o encaminhamento, sabe? 
[...] Então, eu vejo que eles entre si também é bem positivo" (Entrevistado 
8). 

 
"Então, você vai à noite pra encontrar aquela família e nem sempre você 
consegue. Então, a abordagem é muito difícil. E lá, quando o CRAS faz 
algum movimento, que vai perder o Bolsa Família, aí eles vão todos. E aí, o 
CRAS me avisava e eu ia também. Então, assim, quando você trabalha junto 
com a rede, é maravilhoso" (Entrevistado 8). 

 
"A gente tem as RIPs hoje, né? [...] Todas elas com a participação de um 
conselheiro tutelar [...] E ela criou um certo vínculo entre os serviços ali da 
região [...] Isso facilitou bastante o trabalho nosso em rede" (Entrevistado 9). 

 
"Eu acho que melhorou bastante [...] Principalmente com a implantação [...] 
das RIPS. [...] Porque trouxe uma proximidade dos serviços" (Entrevistado 
10). 

 
"Eu acho que a assistência tem uma articulação, tá? A escola, em último 
caso. [...] Mas assim, eu tenho encaminhado ofícios, né? [...] Requisitando 
serviço pro CRAS, e eu tenho obtido respostas, assim, agradáveis" 
(Entrevistado 11). 

 
"o relacionamento [do CREAS] com o Conselho Tutelar é bom, eles 
atendem as nossas requisições, mas eu vejo que existe ali uma falta de um 
olhar para ter mais profissionais ou a criação de um novo CREAS ali" 
(Entrevistado 12). 

 
"No geral, a rede conversa bastante e se entende bastante" (Entrevistado 13). 

 
"Olha, até agora, no momento, eu não tive nenhuma dificuldade com os 
órgãos. Todos me atendem quando eu preciso" (Entrevistado 14). 

 
"Quem trabalha bem é o CRAS e o CREAS, eles fazem os encaminhamento, 
né? Ontem, então, eu exemplificando, ontem eu peguei uma assistente social 
do CREAS fora do serviço dela. Sabe aquele a mais? ‘Eu posso’ e fomos 
fazer uma visita desse garoto que eu estava falando pra você" (Entrevistado 
15). 

 



136 

 
"Levei para a escola. Na escola deram banho, deram comida, deram roupas 
novas. Aí, durante o tempo que eu levei para a escola[...] eu fiquei em 
contato com a família extensa até quatro e pouco da tarde" (Entrevistado 7). 
 
"Então, eu passo meu WhatsApp pessoal, eu me envolvo na causa 
literalmente mais do que minha psicóloga gostaria, inclusive. Mas é isso, 
assim, eu realmente [...] sei que eu preciso fazer além da função de 
conselheira para dar certo" (Entrevistado 5). 
 

3. Autodefinição 
do Conselho 
Tutelar 

3.1 Distorções 
sobre o papel do 
Conselho Tutelar 

"Muitas vezes o Conselho acaba mediando o conflito. Muitas vezes o 
Conselho [...] Por exemplo, quando a gente pega a criança e leva para o 
Nucria [...] Não seria a função do Conselho" (Entrevistado 1). 

 
"[...] a escola sabia que a criança estava pedindo pão [...] e a escola tratou 
essa situação como uma negligência, quando, na verdade, era insegurança 
alimentar" (Entrevistado 1). 

 
"O próprio CRAS manda pro Conselho pedir a vaga na creche. Não! O 
CRAS tem que pedir [...] O próprio CREAS pede atendimento da saúde. 
Mas pede por quem? Pelo Conselho" (Entrevistado 2). 

 
"O quarto batalhão falou na mídia que o conselho foi chamado e não foi. 
Mas por que o conselho tem que ir? O SAMU vai lá e fala que não vai 
atender se o conselho não for" (Entrevistado 2). 

 
"Quando por vezes nos é cobrado, nos é solicitado coisas que não fazem 
parte das nossas atribuições" (Entrevistado 3). 

 
"às vezes o papel do conselho tutelar dentro da RIPs [...] é como se ele fosse 
assim o que tinha que chancelar as escolhas" (Entrevistado 3). 

 
"Eles acham, infelizmente, que nós somos os salvadores da pátria [...] Agora 
os caras vão resolver o meu problema [...] Quem dera a gente ter essa 
autonomia, esse poder" (Entrevistado 4). 

 
"A polícia muitas vezes liga para mim [...] Ele me deu o nome, eu falei: ‘eu 
conheço a mãe e conheço o pai dele’. ‘Não, mas o delegado falou que é para 
você ligar aqui’. Eu falei: ‘não, o maior responsável por ele é o pai e a mãe. 
Eu vou lá na casa, vou comunicar o pai e a mãe’. Eu cheguei lá, o pai e a 
mãe estavam até acordados, preocupados com o menino" (Entrevistado 6). 

 
"Eles não tem conhecimento de qual é a verdadeira atribuição do conselho 
tutelar, eles não tem. Então assim, eles acham que o conselho tem que fazer 
tudo" (Entrevistado 6). 

 
"Tem até juiz, promotor [...] manda documento pra gente pra fazer coisa que 
não é atribuição do conselho tutelar. Eles mandam aqui pra nós fazer estudo 
social" (Entrevistado 6). 
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"Aí ela [Promotora] colocou [...] Esse artigo 97 do ECA [...] Diz que nós 
devemos fiscalizar as entidades [...] não deve fiscalizar loja" (Entrevistado 
7). 

 
"Por isso que a rede fala tão mal do Conselho Tutelar [...] Porque eles 
esperam um serviço e o Conselho Tutelar não é um serviço" (Entrevistado 
7). 

 
"E ainda o prefeito fala que é pra você alugar um Uber. Pega um Uber e vai 
pra chegar perto. [...] O policial fez boletim de ocorrência que o conselho 
não foi, sabe?" (Entrevistado 8). 

 
"Em algumas situações a gente percebe que eles acham que o conselho é 
aquele órgão que vai resolver a coisa [...] Muitas vezes eles veem a gente 
como polícia, sabe? Principalmente a educação" (Entrevistado 9). 

 
"[...] principalmente das escolas, né? Porque para elas, assim, é um 
comportamento mal [da criança] [...] É igual ficar pedindo para que muda, 
que transfere de escola, sabe? É tirar o problema daqui e colocar ali. Mas 
não, é uma criança e precisa ser solucionado o problema dela. E geralmente 
vem da família mesmo, precisa ser trabalhado isso" (Entrevistado 11). 

 
"Ele presta um atendimento, mas ele não é um serviço, assim, na questão da 
saúde [...] ele é um atendimento técnico, para encaminhamentos mesmo, 
administrativo" (Entrevistado 11). 

 
"surgiu uma questão aqui na escola [...] às vezes eu vejo que a escola tem 
muito mais capacidade de resolutiva [...] mas [a escola pensa:] ‘eu preciso 
encaminhar para o conselho, porque o conselho vai resolver’" (Entrevistado 
12). 

 
"O conselho tutelar realmente hoje não deveria, mas ele é a porta de entrada" 
(Entrevistado 12). 

 
“Então eu vejo assim que precisaria saber cada função de cada órgão dentro 
do sistema de garantias, e aí eu acho que cada um sabendo o seu lugar e 
principalmente a sua função, a rede seria mais fortalecida do que um [jogo 
de] bola quente. Aí: ‘não resolvi isso aqui, a família é problemática, vamos 
mandar para o conselho’" (Entrevistado 12). 

 
"Eu avalio que a rede de proteção ainda não entendeu qual é a função e a 
atribuição do Conselho Tutelar. [...] aí é onde cada um quer ultrapassar o 
limite do outro, utilizando o outro como serviço, na verdade" (Entrevistado 
13). 

 
"Eu acho que a gente se comunica bem, porém ainda existe muita distorção. 
Eu acho que falta o serviço conhecer nosso serviço, o entendimento dos 
serviços de que o conselho é um órgão e não é um serviço, então um 
pouquinho da dificuldade é aí. ‘Então não tem quem faz, o conselho faz’" 
(Entrevistado 15). 
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"Essa criança não tinha um rim [...] não tinha alguém responsável pela 
questão de medicação também, tanto que eu fui no abrigo todas as horas que 
ela tinha que tomar a medicação para garantir que ela tomasse a medicação" 
(Entrevistado 5). 
 
“[...] o que me cansa no Conselho Tutelar é brigar, não pelas crianças ou 
pelos adolescentes, mas ficar brigando pelo que o órgão é, isso porque eu 
não vim pra cá pra isso, eu não vim pra ficar dizendo o que o Conselho 
Tutelar faz ou o que o Conselho Tutelar não faz” (Entrevistado 3) 

 3.2 Autodefinição 
e Defesa 
Institucional 

"Mas o conselho tem o papel de articular a política pública de um âmbito 
político mesmo" (Entrevistado 1). 

 
"Eu acho que o Conselho é isso, assim, era o responsável por transformar da 
política para o indivíduo, não do indivíduo para a política [...] era visualizar 
a problemática, agir quando necessário [...] O que eu preciso trabalhar? Ah, 
eu preciso ter uma escola de pais [...] era para esse olhar, mas ampliado" 
(Entrevistado 1). 

 
"Na verdade, assim, o conselho tutelar pode requisitar e determinar, né? 
Poderia fazer a requisição do serviço pra o transporte [...] Então, é muito 
mais prudente requisitar o serviço que se faça o translado [...] requisitar o 
serviço" (Entrevistado 1). 

 
"Não vai ser técnico, porque conselho tutelar não é técnico" (Entrevista 1). 

 
"Nós não somos assistentes sociais [...] nós não somos pedagogos [...] É 
administrativo, igual o poder judiciário [...] Conselheiro não exerce a função 
de técnico" (Entrevistado 2). 

 
"a gente não é conselheiro, a gente é conector tutelar" (Entrevistado 3). 

 
"ele [Conselho] vai determinar o acompanhamento familiar, a necessidade 
de acompanhamento familiar. A gente não tem essa coisa técnica [...] não é 
para realizar o acompanhamento familiar" (Entrevistado 3). 

 
"O conselho não é um serviço. Que nós não somos o serviço [...] O serviço é 
a rede, eles que fazem [...] A gente só dá as orientações [...] A gente é aquele 
que faz essa coisa movimentar" (Entrevistado 4). 

 
"Conselho tutelar não estuda a assistência social. É muito difícil achar um 
conselheiro que é assistente social [...] O que é exigido de nós é estudar o 
ECA, é mais questão do direito" (Entrevistado 5). 

 
"Não tem como você ficar aqui o dia inteiro mexendo com coisa de 
processo, de relatório pra promotor [...] Até porque pra você conseguir lutar 
com eles [Poder Judiciário] pra garantir o direito também das crianças e dos 
adolescentes, você tem que falar a mesma língua deles" (Entrevistado 5). 

 
"O Conselho Tutelar é um órgão autônomo que ele requisita o serviço. [...] O 
Conselho Tutelar é um órgão fiscalizador. Ele requisita e fiscaliza. [...] Ele 
não executa. Ele é um órgão administrativo. Ele não é executor de nenhum 
programa" (Entrevistado 6). 
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"O Conselho Tutelar não é um serviço. O Conselho Tutelar é um órgão 
administrativo que encaminha documentos para o Ministério Público" 
(Entrevistado 7). 

 
"O Conselho Tutelar não fiscaliza no sentido trabalhista técnico, mas atua 
quando há indícios de denúncias e encaminhamentos aos órgãos 
competentes" (Entrevistado 7). 

 
"O conselho não é um serviço e às vezes as pessoas confundem um pouco 
[...] Ele não é, ele vai buscar articular esses serviços aí, né?" (Entrevistado 
8). 

 
"Porque o conselho tutelar, na verdade, ele é um órgão que requisita os 
serviços, né? [...] Não é o conselho que vai lá e vai determinar e vai resolver, 
né?" (Entrevistado 9). 

 
"Mas, se ele está em uma situação de vulnerabilidade, a gente acha que o 
Conselho tem que atender [...] existe uma discussão até entre os próprios 
conselheiros [...] Do que é, de fato, a atribuição" (Entrevistado 9). 

 
"O nosso papel é o papel de zelar pelo direito, de trazer proteção à criança 
[...] mas se eu ficar só na base da requisição, a coisa não avança" 
(Entrevistado 10). 

 
"o conselho tutelar sempre deveria ser o último [...] quer dizer que todos os 
outros falharam. Então a educação falhou, a sociedade falhou, o município 
falhou, e o conselho tutelar então está ali para garantir aquele direito que foi 
violado por várias pessoas" (Entrevistado 12). 

 
"A função primordial do conselho tutelar é proteger as crianças e 
adolescentes de forma integral" (Entrevistado 13). 

 
"Na verdade o Conselho Tutelar não é um serviço, né? A lei diz que a gente 
solicita que seja executado o serviço" (Entrevistado 13). 

 
"É proteger crianças e adolescentes, né? Se tem uma denúncia, a gente vai 
atrás pra ver aquela denúncia, ver se é verídico, né [...] Encaminhamentos 
que a gente faz pras crianças também" (Entrevistado 14). 

 
"Eu, conselheira, não posso ser técnica. Eu tenho que ir lá, eu vou lá fazer 
essa verificação. Se vai para um serviço, uma equipe de verificação de 
denúncia, um olhar técnico, ele já fecha o trabalho. [...] No meu 
entendimento, pela lei, não [seria função do conselho]" (Entrevistado 15). 

 
"O órgão, ele vai requisitar os serviços. Ele vai identificar o agente violador. 
E hoje, eu falo, levo algumas pancadas, mas o maior violador de direitos é o 
Estado" (Entrevistado 15). 
 
"E não estou isentando o conselho tutelar. Inclusive eu, como conselheiro 
tutelar, eu também tenho falhas. O Conselho Tutelar tem falhas. [...] Então 
assim, tem as nossas partes a gente não pode ficar só acusando o outro, 
apontando pro outro. A gente tem que fazer uma autoreflexão. Então, 
primeiro, eu como profissional, como eu tô sendo?” (Entrevistado 2) 
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"Mas, não sei, eu também acho que o Conselho se desmoraliza na medida 
em que não... Em que ele próprio não entende o seu lugar, né? E acaba 
fazendo demandas que não é pra ele fazer, mas acaba fazendo de coração, 
né?" (Entrevistado 1)​
 
"...é o poder de mídia, é o poder de bafão, de fazer barulho, né? Que a gente 
usa pouco ainda, o conselho tutelar. Que a gente usa bem pouco, cara. A 
gente é bem polido nisso, a gente tenta muito por vias reais." (Entrevistado 
3)​
 

 3.3 A persistência 
da cultura 
punitiva/menorista  

"Até porque um monte de gente acha que abrigo é cadeia, é pra dar susto, 
coloca no abrigo pra dar susto [...] não quero ir pro abrigo não, vou lá 
apanhar" (Entrevista 2). 

 
"[Antes do ECA] muita coisa que o conselho tutelar fez, era muito vinculado 
com o que a assistência social tinha que fazer [...] se criou uma característica 
no conselho tutelar, que não é papel dele" (Entrevistado 3). 

 
"[...] se tem a visão ainda também do [...] código de menor, que era essa 
coisa mais repressora, que era essa coisa mais de polícia [...] como se você 
tivesse que dar bronca, penalizar, ou punir o adolescente" (Entrevistado 3). 

 
"O Conselho Tutelar não é um órgão de segurança pública, não sendo e não 
podendo agir como uma espécie de polícia de criança" (Entrevistado 7). 

 
"Que a gente fosse lá, pegasse as crianças, colocasse pra dentro, fizesse as 
crianças ficarem quietas, resolver" (Entrevistado 8). 

 
"Às vezes, não olha a criança, mas olha o problema. Ali é um problema. 
Não, nós temos que olhar a criança que está com direito violado" 
(Entrevistado 11). 

 
“Então o conselho não é visto como um sistema de efetivação daquele 
direito, garantia daquele direito, mas é feito com um olhar na verdade 
punitivo, ou ‘aquela família, não gostei, vamos mandar para o conselho, 
vamos fazer uma denúncia no conselho’" (Entrevistado 12). 

 
"Quem sofre é a criança ou o adolescente. Porque lá dentro do abrigo não é 
um lugar fácil, né? Não é como você fez, a criança entra lá, o adolescente sai 
de outro jeito, né? Às vezes se sair, né?" (Entrevistado 14). 

 
"Porque qual o contexto que ela está saindo? Qual que ela está entrando? Aí 
nós temos lá adolescentes que não é um perfil daquela medida de 
acolhimento, daquela proteção. Você trabalhou lá, você sabe, às vezes era 
caso de CENSE. E aí o que eu estou ofertando para esse que eu estou 
levando que não saiu do mesmo contexto que o outro?" (Entrevistado 15). 

4. Propostas de 
Fortalecimento 
da Política 
Pública 

4.1 Criação de 
novos serviços na 
rede 

"[...] nós precisamos de um serviço de verificação de denúncias que nós já 
tivemos em Maringá há um tempo" (Entrevistado 2). 

 
"Precisamos de um serviço próprio de translado. Nós precisaríamos de 
serviços específicos para os serviços. Um exemplo, ao invés de o abrigo ou a 
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rede recorrer a ambulância do SAMU, teria que ter lá, tem as ambulâncias 
da prefeitura, deveria ter um serviço desse atendimento específico para a 
rede, não para toda a população" (Entrevistado 2). 
 
"De ter um lugar que a criança pudesse ficar [...] Que não fosse, enfim [...] 
talvez um processo judicial, mas alguma coisa que fosse mais rápida" 
(Entrevistado 1). 

 
"Deveria ter um lugar, seja lá qual nome, seja casa de passagem, para ter 
tempo [...] Conselho tutelar, ele deveria ter uma equipe técnica, igual o 
Núcleo Técnico Especializado do Fórum [...] Quando a gente decide em 
equipe [...] é mais saudável" (Entrevistado 2). 

 
"Falta esse local, né, talvez um centro de referência [...] um ambiente assim 
que a gente pudesse salvaguardar ali a criança por um período, um tempo 
[...] antes de fazer um acolhimento" (Entrevistado 3). 

 
"Ou até mesmo uma casa que, teoricamente, seria um abrigo provisório. Que 
a gente poderia deixar ali e falar assim, meu, uma situação provisória. Até 
ter mais tempo, até conseguir mais informações" (Entrevistado 4). 

 
"Então, eu acho que 24 horas, às vezes até um 48, eu acho que seria um 
tempo legal. Para, pelo menos, ter uma decisão se iria ser resolvido de uma 
forma com o Conselho Tutelar mesmo, ou se teria que informar o Ministério 
Público" (Entrevistado 4). 

 
"Poderia ter, com certeza. Poderia ter uma casa de passagem, por exemplo" 
(Entrevistado 5). 

 
"O certo seria uma casa de passagem, né? [...] Uma casa de passagem pra 
ficar lá 10 dias, né? E daí dá tempo de encontrar a família extensa" 
(Entrevistado 7). 

 
"Talvez se tivesse uma casa de passagem ali, nesse meio termo, talvez teria 
até evitado algum acolhimento" (Entrevistado 7). 

 
"Se a menina estivesse num local, numa casa de passagem, sei lá, alguma 
coisa, que não necessitasse do acolhimento" (Entrevistado 8). 

 
"Uma casa de passagem. A gente ter um ambiente onde a gente poderia 
deixar [...] por, de repente, 24 horas, 48 horas, até que a gente tivesse tempo 
de buscar a família [...] Tem municípios que tem essa casa de passagem [...] 
E funciona, porque dá ao conselheiro o tempo que ele precisa" (Entrevistado 
9). 

 
"Eu acho que deveria ter locais distintos [para proteção e 
infração/translado]" (Entrevistado 9). 

 
"Eu acho que deveria ter algo intermediário. [...] O que poderia ser feito? 
Olha, eu sei que também o acolhimento, ele consegue encontrar [...] a 
família extensa. Então, poderia trabalhar os dois juntos, para o conselho 
desacolher essas crianças" (Entrevistado 11). 
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"Hoje em Maringá não existe uma passagem ali para aquela criança ficar um 
tempo até verificar a família extensa [...] a gente vê que deveria ter uma 
política pública também para uma casa de passagem, alguma coisa 
relacionada a isso para receber a criança para poder dormir, comer [...] para 
verificar a família extensa" (Entrevistado 12). 

 
"Eu acho que tinha que ter uma casa, uma casa de acolhimento antes, de 
acolhimento, assim que eu falo, não acolher, de ficar com a criança lá até a 
gente identificar os familiares. [...] Porque, às vezes, leva diretamente para o 
acolhimento, porque não tem como deixar essa criança ou adolescente até a 
gente identificar a família, entendeu?" (Entrevistado 14). 
 
"Eu acho que o que faz muita falta em Maringá, hoje, é uma escola de pais 
mesmo. Porque hoje em dia a gente percebe que essa geração não sabe ser 
pai e mãe" (Entrevistado 5). 
 
"O Uruguai, por exemplo, tem uma política de educação social [...] precisa 
estar inserido lá no território [...] ter um centro de educação social" 
(Entrevistado 1) 
 
"Agora, uma coisa que também falta em Maringá [...] é a república 
pós-acolhimento. Isso é necessário [...] As crianças aqui, os adolescentes 
começam os 18 anos e vão pra onde? Então, assim, é uma preocupação que 
eu tenho [...]" (Entrevistado 5). 

 4.2 Ampliação da 
Rede de Proteção 
Atual  

"Maringá precisa de mais um CREAS [...] mas não acontece" (Entrevistado 
3). 

 
"CRAS teria que ter mais CRAS, mais CREAS. [...] eu acredito que se 
houvesse mais técnico, mais profissional da área, o serviço seria melhor 
desenvolvido" (Entrevistado 6). 
 
"O que precisa? Políticas públicas voltadas para os adolescentes. Políticas 
públicas que levam ao curso profissionalizante, na área de esporte, lazer. [...] 
Mostrar que ele é capaz e que ele também, como ser humano, está sempre 
em desenvolvimento" (Entrevistado 6) 
 
"Precisamos ter o serviço de convivência [...] oferta proposta dentro da 
comunidade para que a criança não se perca. Não adianta ter um centro de 
juventude em Maringá, mas fica lá do outro lado da cidade. [...] Então eu 
acho assim que nós temos que ofertar mais e apontar menos. E fazer mais" 
(Entrevistado 15) 
 
"Eu acho que a primeira coisa aí é a gente aumentar a quantidade de família 
acolhedora [...] Então, assim, eu acho que em vez de a gente ter muitas 
crianças e adolescentes no abrigo, a gente poderia investir um pouco mais 
nisso" (Entrevistado 5). 
 
"Então precisa de mais equipes, mais equipes especializadas, mais 
profissionais, psicólogos, assistentes sociais, implementação do quarto 
conselho tutelar [...]" (Entrevistado 13). 
 

 



143 

"Se a rede estiver bem articulada, a maneira de diminuir o caso de 
acolhimento seria cursos, palestras, formação e esclarecimento aos pais, aos 
genitores [...]" (Entrevistado 13). 
 
"É ter técnico no abrigo 24 horas. [...] serviços que atendam também 
ininterruptamente, que nem o Conselho Tutelar faz, ajudaria. As buscas, 
principalmente, de quem são essas famílias, por onde passaram" 
(Entrevistada 10). 
 
"Eu acho que com uma equipe técnica dentro do conselho talvez com acesso 
a essas informações [...] me ferramentaria mais pras minhas decisões e com 
isso talvez a gente conseguiria fazer encaminhamentos mais proveitosos, 
com certeza" (Entrevistado 3). 
 
"Principalmente o CREAS-PAEFI, que nós só contamos com dois no 
município, né? Inclusive o nosso território aqui é um território quase que 
descoberto, né? Então, eu acho que os CREAS precisariam da criação de 
suas equipes" (Entrevistado 10). 
 
"Talvez, eu acho que uma solução para isso seria ter mais famílias 
acolhedoras [...] Pessoas que não são familiares [...] que pudesse auxiliar. 
Porque aí seria uma rede de apoio" (Entrevistado 4). 
 
"Acho que se os conselheiros fizessem um ofício entre os 15 conselheiros e 
solicitassem, ele podia fazer uma alteração aí [na portaria de 2016]. [...] 
Teria certeza que iria diminuir [os acolhimentos]. Porque daí você iria 
acolher e dali 24 horas desacolher" (Entrevistado 6) 
 

 4.3 Integração 
Tecnológica e 
Fluxo Único. 

"[...] precisaria de uma interligação entre todos os sistemas [SEI, SIPIA, 
SASCweb e Gestor da Saúde] para que a gente consiga fazer um 
monitoramento" (Entrevistado 12) 
 
" [...] para melhorar precisava ter o cadastro dessas famílias, né? Então, eu 
acho que deveria ter um sistema ligado, vamos colocar como é crianças e 
adolescentes, da escola com município, na assistência social, vamos dizer 
assim, que poderia ser muito mais fácil" (Entrevistado 11). 
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